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Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA 119 618, DE 15 DE SETEMBRO DE 1994

Fixa mildrios para a progressiva unificação das tabelas
de vencimentos dos servidores civis, altera o Anexa II
da Lei n° 9.237, de 30 de setembro de 1991, para
irnptementação da isonomia a que se refere 08 1° do art.
39 da Constituição, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provis6ria, com força de lei:

ArL 1° Esta Medida Provisória dispbe sobre o processo de implementação da bonomia
de vencimentos das servidores do Poder Executivo com os dos Poderes Legislativo e Judiciário, do
Tribunal de Contas da União e do Ministério RIblico da União.

Art, 2° A equiparação do vencimento básico dos servidores civis do Poder Executivo ao
dos servidores dos Poderes Legislativo e Judiciário, bem como do Tribunal de Contas da União e do
Ministdrio RIblico da União, for-se-á de forma gradativa enes limites das disponibilidades financeiras e
orçamentárias da União, mediante a concessão das diferenças pagas, separadamente ou já incorporadas.

91' Para os fins previstos no cnput deste artigo, as tabelas de vencimento básico, assim
definido na alínea "a" do inciso Ido arr. 1° da Lei n° 8.852, de 4 de fevereiro de 1994. passam a vigorar,
nos meses de setembro, outubro e novembro de 1994 na conformidade do disposto nos Anexos 1,110111
desta Medida Provisória,

2° A aplicação do disposto neste artigo aos servidores civis que, por força de decisão
judicial ou administrativa, já estejam percebendo vencirnento básico equiparado aos das tabelas vigentes
para o Poder Legislativo, for-se-d mediante compensação de valores, sem redução do valor do
vencimento.

Art. 3° Os percentuais da Gratificação de Habilitação Militar, da Indenização de
Representação pelo exercício de posto ou graduação em situaçaes normais e os do Adicional de
Inatividade a que se refere o Anexo 11 da Lei n° 8.237, de 30 de setembro de 1991, para os meses de

"setembro, outubro e novembro de 1994, passam a ser os constantes do Anexo IV desta Medida
Provisória.

Art. 4° No mês de novembro do corrente ano, o Presidente da República, ouvidos os
órgãos competentes, adotara medidas legais necessárias à continuidade do processo de implementação
da isonomm de vencimentos.

Art. 5° Fica reconstituída a Comissão a que se refere o arL 6° da Leio' 8.852, de 1994,
com a composição e as atribuiçóes nela previstas, cabendo-lhe promover estudos que objetivem,
especialmente:

I - o agrupamento de cargos com atribuições iguais ou assemelhadas, observando-se,
ainda, a complexidade das tarefas, critérios de desenvolvimento, promoção, progressão e qualificação;

1992;
	 11.0 Implementação do disposto no inciso Ida art. 3° da Leis' 8.448, de 21 de julho de

gratificaçdes, vantagens e adicionais; 	 •
Ill - o estabelecimento de critérios para incorporação ou alteração dos percentuais de

IV - a elaboração da matriz de vencimentos.

Art. 6° O disposto nesta Medida Provisdria aplica-se, no que couber, aos proventos da
inatividade e às pensítes decorrentes do falecimento de servidor pdblico federal.

despesas decorrentes desta Medida Provisdria comerão à conta das dotaçdes
OrÇarrlerliáriaS prAt5prt As't s. 

ArL 8° Ficam a:invalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 583, de
1640 agosto de 1994.

Art, 9° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
•

Ari. 10. Fica revogado o disposto no E 1° do art. 1° da Lei Delegada n° 12, de 7 de
agosto de 1992, com a redação dada pelo art. 42 da Lei rá n 8.880, de 27 de maio de 1994, e demais
disposiçdes em contrário, a partir de 1 , 40 setembro de 1994.

Brasília, 15 de nebetdar0 de 1994; 173° da Independencia e 106° da Repelbllca.

1TAMAR FRANCO
Alexandre de Paula Dupeyrat Martins
'aio Ferreira Gomes
Arnaldo Leite Pereira
Romildo Canhim
Bani Veras
Henrique Hargreavet

Tabele de vencimemo Inatos aplIcavals aos eervIdonta das Carreira. de DIplom.t.. Auditoria do,
Termo°, Melena!, Polida Federal, Polida Clelt do DF e doe Policiais Clvls doa Extinto. TerrItorlo.
Federei., °memento, de Finances • Controle, Procuradoria da Faxend. Nacional. Especlallattee ern
Polltleas Pubil a. • Geara° Governamental, Carreira de Ofenda • Tecnologia e doa servidor.. da
SAE, FOBIA, SUSEP, COM O IPEA.	 .
CL P SUPERIOR INTERMEDIARIO AUXIUAR

40 HORAS 30 HORAS 40 HORAS 30 HORAS 400066$ 30 HORAS
til 429,51 322,13 253,90 190,43 150,35 113,76

A II 401,85 301,41 243,28 182,46 143,17 107,38
1 375,55 281,66 233,00 174,83 136,32 103,24

VI 330,08 247,66 223,36 167,52 129,82 97,37
V 310,48 232,86 214,04 160,53 123,64 92,73

El PI 301,52 226,10 205,11 153,83 117.77 84,33
292,82 219,62 106,56 147,42 112,17 84,13

ii 284,37 213,28 188.37 141,28 106,86 80,15
I 270.17 207,13 100.54 135,41 101,82 7637

,	 VI 268,21 291,16 173,04 129.78 97,02 72,77
V 260,49 19537 165,86 120,40 92,46 69,30

C IV 252,99 18974 158,98 119,23 88,12 68,09
III 245,71 19449 152,41 114,31 84,01 63,01
II 238,64 178,98 146,10 109,58 80,09 60,07
I 231,70 173.84 140.07 105.05 76.36 57,27
v 225,13 168,85 134,30 100,73 72,81 54,81
W 218,66 164,00 1.38,76 96,57 69,44 52,08

D III 212,39 15920 123,47 92,60 6624 49,68
II 206,30 154,73 118,40 85,80 63,20 47,45

200.39 15029 113.55 85.16 60,31 45,23
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TRIBUNAL MARITIMO

DENOMINACAO
	

VENCIMENTO BASIC°

JUIZ.PRESIDENTE
	

429.51

,X517.
	 409.06

1,0E IA23

ANEXOU

ADVOCACIA.GERAL DA UNIA0

DENOMINADA°	 VENCIMENTO BASCO GUT (090. 7' OA LEI 546042)

ADVOGADO DA UNIA° DE CLASSE ESPECIAL 	 429,51 170,92

ADVOGADO DA uNIA° De PRIMEM CLASSE 	 401,88 163.38

413500A00 DA UNIA° DE SEGUNDA CLASSE 	 1	 375,55 156,17

D
•

.3
2
1

13000
123,65
117,91
11320

210.90
24712
23312
209.80

4 10515 211,10
C 3 10010 20103

2 96,10 19220
1 91.52 1113.04
4 86.33 172,15

O 3 82.23 144,48
2 7831 15812
1 74,51 148.15
4 •	 70,35 14022

A 3 6701 13402
2 6382 12714
1 6028 12116
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Publicações - Os originais devaTu ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias,
no hdtário das 7h30 às 16 horas. Ofialquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito, à
DiViaão de Jornais Oficiais, no prazo de cinco dias úteis após a publicação.

.tásinituras - Valem a partir de sua efeti;raçãO e não incluem os suplementos, que podem ser
adquiridos separadamente.

(Valores em R$)

Seção I
Diário da Justiça

Seção 3Seção 2	 Seção 3	 Seção 1	 Seção 2
IMPRENSA NACIONAL
Assinatura trimestral 33,66	 10,56	 31,68	 39,60	 79,86	 32,34

Quantidade média de páginas
(últimos 12 meses) 96	 30	 90	 114	 228	 92

ECT
Porte (superlicie) 17,82	 9,24	 16,50	 17,82	 32,34	 16,50
Porte (aéreo) 40,92	 20,46	 40,92	 40,92	 73,92	 40,92

Informações: Seção de Assinaturas e Vendas - SEAVENDICOM
Telefone: (061)313-9900 (busca automática)
Horário'. das 7h30 às 19 horas.CRISTINA ACIOL1 DE FIGUEIREDO - ANTÔNIO JOÃO GUIMARÃES

Editores

Preço página: 0,0053 -
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TABELA DE VOKIIAMITO IASICOAPLIDAVEiS AOS PROFESSORES 00 0001010910 SUPERIOR

20 HORAS	 4090060

CLAME 151,11. GRADUADO GRADUADO

TITULAR u 214.75 439.50

4 171,80 343.60

2 183.52 327.24

2 155,83 311.56
144.41 25622

4 13412 24014

3 12149 255,96

2 122,36 244,78

/ 116.56 2X1 10

4 10515 211,90

6150UM1 3 100,91 20112

2 .	 95.10 •	 16220

1 9512 143.04
IMB.US

*0120 11,6

TANIA DE VENCIMENTO MANDO APUCAVE15 AOS PROFESSORES DO MAGISTERIO 13E1 4 E 29 GRAUS

20 HORAS 40 HORAS
CLASSE NNEL GRADUADO GRADUADO

U 15417 397.34
4 16535 331,10

E 3 15710 355.32
2 550,15 300,32
1 14301 29502

ANEXO

'Tablas de vencimento beleico 9900513615 609 Cargo. do 5141.554 de Cargos 104110840e peba
UM n.s 5.445/70 e 0550/78, dos servidores Nanicos . edmInl•tratIvos das IneMolcoea Feder•Is
de Enelno, 5504 05056 Art. 3° • 6499I55ea da Lei n° 7.596/87 doe servidores	 do IBAMA,
EMBRATUR, INCIUL CFIMr,113PC, 1134C. FION, FCRB, FCP, LBA, FUNAI, FUNAG, FAE, ENAP, ENS.
0000E17E PINTO, FNDE, SUDAM. SUFRAMA. SUDENE. CEPLAC e Tabela de EepeclallaUm.

CL P SUPERIOR 1	 INTERLIEDIARIO AUXILIAR

40 HORAS 30 HORAS 40 HORAS 306080$ 409006$ 306006*

III 397,04 297,78 203,31 152,45 137,60 10330

A II 373,96 290,47 .19515 144,89 131,27 96,45

I 351.75 263.81 18818 14131 12$.25 9313

91 302,05 226,54 181,77 136,33 1	 110,51 8403

V 28217 212,00 175,13 131,35 114,04 8613

13 IV 273,11 204213 188,73 128.55 108,84 81,53

III 26318 197,91 16239 121,94 103,84 77,91

11 254,97 1511.22 156,67 11730 99,115 74,37

I 344,37 144,78 150.96 11377 9416 7130

VI 238,05 178,54 146.48 109,11 90,37 57,78

v 230,134 17213 140,21 105,15 1430 64,72

C IV 222,29 154,72 135,13 101,35 62,40 111,80

SI 21412 181,12 138,24. 97,68 78,70 0030

II 297,60 155,70 125,54 94,15 75,18 56,39

I 200,63 150,47 121,02 90,77 71,81 5314

V 193,91 145,43 114,54 87.49 48,43 51,47

IV 187.41 140,54 112.47 414,35 Mn 4914

CP III 181,14 13514 106,43 41,33 UAI 47,01

II 175,10 131,32 104,55 78,41 59,92 44,94

I 16024 126,93 10012 75,61 57.25 42.98
TAIELAN

_mseerw_
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ANEXO IV
ANEXO II DA LEI N° 8.237. DE 30 DE SETEMBRO DE 1991

GRATIFICACÕES E INDENIZAÇÕES

Tabela II -Gratificacão de Habilitarão Militar

VALOR PERCENTUAL S1TUACÕES

704dowldo CursosdeAltosEstudos
Camoorial

60V. do

1

CursosdeAltosEvudos
Categoria))

i 50%dovMdo CumosdeAperMiçoamemo

i 35e6dowldo Cursos de Especialização

20%dosoldo CursosdeFonnação

Tabela III - Indenttação de Representado
a) Pelo exercício do Posto ou Graduado em situações normais

POSTO/GRADUAÇÃO	 • PERCENTUAIS

Olicial.General
Oficial-Superior
Oficial-Intermediário.	 Oficial-Subalterno.
Guarda•Matinha e Aspirante-a-Oficial
Suboficial. Subtenente e Sargento
Demais Praças Especiais c Praças de graduação

inferior a 3° Sargento, exceto as prestadoras do
serviço militar inicial

70% do"soldo
60% do soldo
50% do soldo

35% do soldo
20% do soldo

Tabela VI - Adicional de Inatividade

SITUAÇÃO PERCENTUAIS

Com 40 anos de serviço ou mais 90% do soldo
Com 35 anos de serviço 70% do soldo
Com 30 nos de Serviço 60% do soldo
Transferidos "ex.officio".	 para- a inatividade
remunerada. com menos de 30 anos de serviço

40% do soldo

MEDIDA PROVISÓRIA 09 619, DE 15 DE SETEMBRO DE 1994
Autoriza a Companhia Nacional de Abasteci-
mento - CONAB a doar às populações carentes
400.000 toneladas de alimentos, de acordo
com o Programa de Distribuição Emergencial
de Alimentos - PRODEA.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 62 da Constituição, -adota a seguinte Medida Provisária, com força
de lei;

Art. 12 Fica a Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB autori-
zada a doar às populações carentes, de acordo com o Programa de Distribuição
Emergencial de Alimentos - PRODEA, quatrocentas mil toneladas do estoque regula-
dor e estratégico, sendo duzentas mil toneladas de milho, cem mil de trigo e cem
mil de arroz.

Art. 22 A doação autorizada pelo artigo anterior será feita em ao-
pliação do imbito do PRODEA, conforme diretrizes aprovadas pelo Presidente da Re-
pública.

Art. 32 Para reposição dos recursos referentes is Operações Ofi-
ciais de Crédito, relativas ó arca arlcola, o Poder Executivo adotara as medidas
necessãrias para remanejamento de dotaçao no Orçamento Fiscal da União para o
exercido de 1995, no importe de R$ 80:000.000,00 (oitenta milhões de reais).

Art. 42 Esta Medida Provisória entra era vigor na data de sua publi-

BrasIlia, 15 de setembro de 1994; 1732 da Independência e 1062 da

ITAMAR FRANCO
Synval Guazaelli
Doei Veras•

MEDIDA PROVISORIA No 620 , DE 15 DE SETEMBRO DE 1994

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao
Orçamento da Seguridade Social da União, em
ravor do Ministério da Integração Regional,
crédito extraordinário no valor de R$
4.370.914,00, para os fine que especifica.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição . . que lhe
confere o art. 62, combinado com o S 30 do art. 167, da ConatitiliçãO, e
o S 5o do art. 65, da Lei no 8.694, de' 12 de agosto de 1993, adota a
seguidt'e Medida Provisória, ZoM força de lei;

Art. lo Pica o Poder Executivo .autorizado a abrir ap
Orçamento da SZguridade Social da União, em favor do Ministério da
Integração Regional, crédito extraordinário no valor de R$
4.370.914,00 (quatro milhões, trezentos e setenta mil, novecentes e
quatorze reais), para atender á programação constante do Anexo I, desta
Medida Provisória.

Art. 20 Os recursos necessários A execução do disposto no
artigo anterior correrâo A conta da Reserva de Contingência, conforme o
Anexo II desta Medida Provisória.	 •

Art. 
32 

Esta Medida Provisória entra em vigor na ¡ata de sua
publicição 

Brasilia, 15 de setembro de 1994; 173 2 da Independência e
1062 da República.

ITAMAR FRANCO
Doai Veras

cação.

República.

43000 - UtetSTERtO 0*
13505 - atESTaRIa 00 ImeWs :2=
.03	 GAG110 SATAAR01.110

110000 - RESERVA DE CONTIMGEHCIA
50000 - RESERVA DE CONTERGENCIA

AIPI. DPRAGAms.

MD.. APDAADDA

AM.A As moi...
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DECRETO NP 1.240, DE 15 DE SETEMBRO DE 1994

Promulga a Convenção -  sobre
Conflitos de Leis em Matéria de Cheques,
adotada em Montevidéu, em 8 de maio de 1979.

O PRESIDENTE DA REPOBL/CA, no uso das atribuições que lhe
conferwo art. 84, inciso VIII,da Constituição, e

Considerando que a Convenção Interamericana sobre Conflitos
de Leis em Matéria de Cheques foi adotada no âmbito da Segunda
Conferência Especializada Interamericana sobre Direito Internacional

	

Privado (II CIDIP), em Montevidéu, em 8 de maio de 1979;	 e

Considerando que a Convenção ora promulgada foi
oportunamente submetida à apreciação do Congresso Nacional, que a
aprovou por meio do Decreto Legislativo n o 9, de 7 de fevereiro de
1994, publicado no Diário Oficial da União n . 27, de 8 de fevereiro
da 1994;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o
instrumento de ratificação do ato multilateral co epigrafe co 3 de
maio de 1994 e que o mesmo passou a vigorar, para o Brasil, em 1 . de
junho de 1994, na forma de seu artigo 14,

DECRETA:

Art. 1 . A Convenção Interamericana sobre Conflitos de
Leis co Matéria de Cheques, concluída em Montevidéu, em 8 de maio de
1979, apensa por cópia a este Decreto, deverá ser cumprida tão
inteiramente como nela se contém.

Art. 2 • ' O presente Decreto entra em vigor na data de sua
"publicação.

aerrnIt11%. 15
	 de setembro de 1994; 173 . da Independência

e 106 . d 

ITAMAR FRANCO
Celso Luis Nunes Amorim

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇA° INTERAMERICANA
SOBRE CONFLITOS DE LEIS EM MATERIA DE CHEQUES,ADOTADA EM
MONTEVIDEU, EM 08/05/79/MSE,

CONVENÇA° INTERAMERICANA SOBRE CONFLITOS DE LEIS 
EM RETERIA DE CHEODES

(Adotada em Montevidéu ,em 8 de maio de 19793

Os Governos dos Estados Membros da Organização dos Estados
Americanos,

Considerando que é necessário adotar, no Sistema
/nterMericana, normas que permitam a solução dos conflitos de leis em
matéria de cheques, convieram no seguinte:

Artigo 1
A capacidade para obrigar-se por meio de cheque rege-se pela

lei do lugar onde a obrigação tiver sido contraída.
Entretanto, se a obrigação tiver sido contraída por quem for

incapaz segundo a referida lei, tal incapacidade não prevalecerá no
território de qualquer outro Estado Parte nesta Convenção cuja lei
considere válida a obrigação.

Artigo 2
A forma de emissão, endosso, aval, protesto e demais atos

jurídicos que possam materializar-se no cheque fica sujeita ã lei do
lugar em que cada um dos referidos atos for praticada.

Artigo 3
Todas as obrigações resultantes de um cheque regem-se pela

lei do lugar onde forem contraídas.

Artigo 4
Se uma ou mais obrigações contraídas num cheque não forem

válidas perante a lei aplicável segundo os artigos anteriores, a
irmandade não se estenderá ãs outras obrigações validamente assumidas
de acordo com a lei do lugar onde tiverem sido contraídas.

Artigo 5
Para os efeitos desta Convenção, quando não for indicado no

cheque o lugar em que tiver sido contraída a obrigação respectiva ou
praticado o ato jurídico materializado no documento, entender-se-á que
a referida obrigação ou ato teve origem co lugar em que o cheque deva
ser pago e, se este constar, no lugar de sua emissão.

Artigo 6
Os procedimentos e prazos para o protesto de um cheque ou

outro ato equivalente para preservar os direitos contra os endossantes,

o emitente ou outros obrigados ficam sujeitos à lei do lugar em que o
protesto ou esse outro ato equivalente for praticado ou deva ser
praticado.

Artigo 7
A lei do lugar em gue o cheque deva ser pago determina;
a) sua nal-ureza;
b) as moda/idades e seus efeitos;
c) o prazo de apresentação;
d) as pessoas contra as quais pode ser emitido;
e) se pode ser emitido para depósito em conta, cruzado,

visado ou confirmado, e os efeitos dessas operações;
E) os direitos do portador sobre a provisão de fundos e a

natureza de tais direitos;
g) se o portador pode exigir ou se está obrigado a receber um

pagamento parcial;
h) os direitos do emitente de cancelar o cheque ou opor-se ao

pagamento;
i) a necessidade do protesto ou outro ato equivalente para

preservar os direitos contra os endossantes, o emitente ou outros
obrigados;

j) as medidas que devem ser adotadas em caso de roubo, furto,
falsificação, extravio, destruição ou inutilização material do
documento, e

k) em geral, todas as situações referentes ao pagamento do
cheque.

Artigo 8
Os cheques que forem apresentados a uma câmara de compensação

intra-regional reger-se-ão, no que for aplicável, por esta Convenção.

Artigo 9
A lei declarada aplicável, por esta Convenção poderá não ser

aplicada-no territõrio do Estado Parte sue a considere manifestamente
contrária fi sua ordem pública.

Artigo 10
Esta Convenção ficará aberta à assinatura dos Estados Membros

da Organização dos Estados Americanos.

Artigo 11
Esta Convenção está sujeita a ratificação. Os instrumentos de

ratificação serão depositados na Seoretaria-Geral da Organização dos
Estados Americanos.

Artigo 12
Esta Convenção ficará aberta ã adesão de qualquer outro

Estado. Os instrumentos de adesão serão depositados na Secretaria-Geral
da Organização dos Estados Americanos.

Artigo /3
Cada Estado poderá formular reservas a esta Convenção no

momento de assiná-la, ratificá-la ou de aderir, desde que a reserva
verse sobre uma ou mais disposições especificas e que não seja
incompatível com o objeto e fim da Convenção.

Artigo 14
Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da

data em que haja sido depositado o segundo instrumento de ratificação.
Para cada Estado que ratificar a Convenção ou a ela aderir depois de
haver sido depositado o segundo instrumento de ratificação, a Convenção
entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que tal Estado
haja depositado seu instrumento de ratificação ou de adesão.

A medida que os Estados Partes na Convenção /nteramericana
sobre Conflitos de Leis em Matéria de Cheques, assinada em 30 de
janeiro de 1975 na cidade do Panamá, República do Panamã, ratificam
esta Convenção ou a ela aderirem, cessarão para co referidos Estados
Partes os efeitos da mencionada Convenção do Panamá.

Artigo 15	 •
Os Estados Partes que tenham duas ou mais unidades

territoriais em que vigorem sistemas jurídicos diferentes com relação a
questões de que trata esta Convenção poderão declarar, no momento da
assinatura, ratificação ou adesão, que a Convenção se aplicará a todas
ai suas unidades territoriais ou somente a uma ou mais delas.

Tais declarações poderão ser modificadas mediante declarações
ulteriores, que especificarão expressamente a ou aá unidades
territoriais a que se aplicará esta Convenção. Tais declarações
ulteriores serão transmitidas á Secretaria-Geral da Organização dos
Estados Americanos e surtirão efeito trinta dias depois de recebidas.

Artigo 16
Esta Convenção vigorará por prazo indefinido, mas qualquer

dos Estados Partes poderá denunciá-la. O instrumento de denúncia serã
depositado na 'Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos.
Transcorrido um ano, contado a partir da data de depósito do
instrumento de denúncia, cessarão os efeitos da Convenção para o Estado
denunciante; continuando ela subsistente para os demais Estados Partes.

Artigo 17
O instrumento original desta Convenção, cujos textos em

português, espanhol, frances e inglês são igualmente auténticos, será
depositado na secretaria-Geral da Organilação dos Estados Americanos,

•
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que enviará cõpiainitel=de do seu texto para seu registro e
publicação à Secretaria das Nações Unidas, de conformidade com o artigo
102 da sua Carta constitutiva. A Secretaria-Gera/ da Organização dos
Estados Americanos notificará aos Estados Membros da referida
Organização, e aos Estados que tenham aderido ã Convenção, as
assinaturas e os depésitos de instrumentos de ratificação, de adesão e
de denúncia, bem como as reservas que houver. Outrossim, transmitirá
aos mesmos as declarações provista no artigo 15 desta Convenção.

Em fã do que, os plenipotenciãrios infra-assinados,
devidamente autorizados por seus respectivos Governos, firmam esta
Convenção.

Feita na Cidade de Montevidéu, República Oriental do Uruguai,
no dia oito de maio de mil novecentos e setenta e nove.

DECRETO N9 1.241, DE 15 DE SETEMBRO DE 1994

Dispõe sobre a execução do Décimo
Sétimo Protocolo Adiciona/ ao Acordo de
Alcance Parcial de Renegociação ri . 13
das Preferência. Outorgadas no Período
1962/1980, entre Brasil e Venezuela, de
28 de março de 1994.

O PREBIDENTE DA RAPUBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que
criou a Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado
pelo Brasil em 12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso
Nacional, por meio do Decreto Legislativo n m 66, de 16 de novembro
de 1981, prevê a modalidade do Acordo da Alcance Parcial;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e da
Venezuela, com base no Tratado de Montevidéu de 1980, assinaram em
28 de março de 1994, em Montevidéu, o Décimo Sétimo Protocolo
Adicional ao Acordo de Alcance Parcial de Renegociação n2 13 das
Preferências Outorgadas no Período 1962/1980, entre Brasil e
Venezuela,

DECRAT A.
•

Art. 1 . O Décimo Sétimo Protocolo Adiciona/ ao Acordo de
Alcance Parcial de Renegociação n 2 13 das preferências Outorgadas
no Período 1962/1980, entre Brasil e Venezuela, apenso por cópia
ao presente Decreto, será executado e cumprido tão Inteiramente
como nele se contém, Inclusive quanto à sua vigência.

Art. 2 2 Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação.

Brasília, 15	 de	 setembro	 de 1994; 173 . da
Independência e 106 . da República.

ITAMAR FRANCO
Celso Luiz NIMCS Amorico

ANEXO AO DECRETO QUE DISPÕE SOBRE A EXECUÇÃO DO DECI-
MO SÉTIMO PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO DE ALCANCE
PARCIAL DE RENEGOCIAÇÃO NO 13 DAS PREFERENCIAS OUTOR- •
GADAS NO PER/ODO 1962/1980, ENTRE BRASIL E VENEZUELA,
DE 28/03/94/88E.

ACW&Di-Matia-PARCIAr, UR RENEGOGIACÃO DA5
PREFERENCIAS OUTORGADAS NO MIM 1,162/1980

ERraBRAnn MIRE n 69s1r E A VFNFZUFIA

(AQDR£9..112_13)

Décimo Sétimo Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Federativa do Breei/ e da República de
Venezuela, acreditados por seus reopectivos Governoa eagundo poderes outorga-
dos em boa e devida forma, depoaliados oportunamente na Secretaria-Geral da
Assoclacao,

Artigo .19.- Fixar o dia 31 de dezembro de 1994 como data de vencimento
do Acordo de Alcance Parcial de Rene gociacao dao preferêncian outorgadas no
periodo 1962/1980 (AAP.R 13), em lu gar da data que resulta da aplicacáo de
seu Artigo 28.

ártiun P. - O presente Protocolo vigorará a partir da data de nua
subscricEo.

A Secretaria-Geral da AseociacAo sera .depositéria do preeente Protocolo
do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos Governos signatário..

EH Fe Do QUE, co respectivos Plenipotenciários subscrevem o presente
Protocolo na cidade de Montevidéu oca vinte e oito dias do mia do marco
de mil novecentos e noventa e quatro em 11,0 original nos idiomas português e
espanhok, sendo ambos os textos loa/monte válidos.

DECRETO N9 1.242, DE 15 DE SETEMBRO DE 1994

Concede indulto, comuta penas e dá •
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando de; atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso XII, da Constituição Federal, e tumlo
vista decisão do Conselho Nacional de Política Criminal e
Penitenciária, bem como a salutar tradição comemorativa do Natal, de
conceder perdão aos sentenciados em condições de merecê-lo e
proporcionar novas oportunidades aos que se mostram recuperados para ó
convívio social,

DECRETA:

Art. 1 . É concedido indulto;

1 - ao condenado a pena privativa de liberdade não superior a
seis anos, que cumprir, até 25 de dezembro de 1994, um terço da pena,
se não reincidente, ou metade, se reincidente;

II - ao condenado à pena privativa de liberdade que se
encontre em estágio avançado ou terminal de doença grave e incurável,
comprovado por laudo circunstanciado por médico oficial co, na falta
deste, do médico que o assiste, desde que não haja oposição do
beneficiado, dispensados os requisitos do artigo 7 . deste Decreto;

III - ao condenado à pena privativa de liberdade superior a
seis anos, desde que tenha, até 25 de dezembro de 1994, completado
sessenta anos de idade, comprovado por documento hábil, e cumprido, no
mínimo, um terço, -se não reincidente, ou metade, se reincidente;

IV - ao condenado à pena privativa de liberdkde superior a
seis anos, que tenha, comprovadamente, cometido o crime com menos de
vinte e um anos de idade, e cumprido, até 25 de dezembro de 1994, no
ateimo, um terço, se não reincidente, ou metade, se reincidente;

V - ao condenado, pai ou mãe de filho menor de quatorze anos
de idade incompletos até 25 de dezembro de 1994, de cujos cuidados
comprovadamente necessite, desde que tenha cumprido, até aquela data,
no mínimo, um terço da pena privativa de liberdade, se não reincidente,
ou metade, se reincidente;

VI - ao condenado que tenha cumprido por quinze anos, se não
reincidente, ou por vinte anos, se reincidente, pena privativa de
liberdade, sem interrupção.

Art. 20 O condenado que, ate to de dezembro de 1994, tenha.
comprido, no mínimo, um quarto da pena, se não reincidente; ou um terço,
se reincidente, e não preencha os requisitos do art. 1a e seus incisos,
terá comutada sua pena privativa de liberdade da seguinte forma:

I - pena superior a seis anos e até dez anos, redução de um
terço para os não reincidentes e um quarto para os reincidentes;

II - pena superior a dez anos e até vinte anos, redução de um
quarto para os não reincidentes e um quinto para os reincidentes;

III - pena superior a vinte anos de reclusão, redução de Um
quinto para os não reincidentes e um sexto para os reincidentes.

Art. 30 O disposto nos arts. 1 . e 20 é aplicável ainda que da
sentença condenatória tenha sido interposto recurso pela defesa, sem
prejuízo do' julgamento da instancia superior.

Parágrafo único. Não impede a concessão do indulto ou da
comutação o recurso ga acusação a que for negado provimento.

Art. 45 Para efeito de indulto ou comutação, somam-se as penas
que correspondem a infrações diversas, observado o disposto no art. 8.,
inciso /I,deste Decreto.

Art. 52 A pena pecuniária não Impede a concessão do indulto ou
da comutação.

Art. 60 Este Decreto beneficie o condenado favorecido com
anterior comutação, devendo o cálculo dos beneficio. ser feito sobre o
restante da pena, observando-se a remição, nos ternos do art. 126, da
Lei n. 7.210, de 11 de julho de 1984.

Parágrafo único'. O disposto neste artigo não se aplica aes.que
foram beneficiados pelo Decreto n . 953, de 8 de outubro de 5993.

Art. 70 Constituem, também, requisito. do indulto.

I - ter o condenado demonstrado bom comportamento, durante os
últimos doze meses de cumprimento da pena privativa de liberdade,
comprovado através de relatório da autoridade responsável pela
custódia;

II - ter o condenado revelado condições pessoais favoráveis à
sua permanência na comunidade, quando concedida a suspensão condicional
da execução da pena, desde que cumprido, no mínimo, um ano do período
de prova, com exata observáncia das condições impostas;

/II - ter o condenado conduta reveladora de condições pessoais
que lhe permitam a reinserção social, quando submetido a livramento
condicional.

Art. 8. Este Decreto não beneficia:

I - o condenado definitivamente que, embora solvente, tenha
deixado de reparar o dano causado pelo crime;

II - o condenado pelos seguintes crimes, tentados ou
consumados, ainda que em cumprimento de pena unificada, observado o
disposto no art. 40 deste Decreto:

1

a) homicídio doloso qualificado, mediante paga ou promessa de
recompensa, em conformidade com o art. 121, 5 2 0 , inciso I, primeira
parte, do Código Penal;

b) tráfico Ilícito de entorpecentes ou drogas afins, quando
reconhecida na sentença a condição de traficante;

c) considerados hediondos, ainda que cometidos anteriormente
Lei n. 8.072, de 25 de julho de 1990;

a>. t	 1	 •	 .	 ,

Polo Governo da República Federativa do Brasil:

Paulo Nogueira Batista

Pelo Governo da República da\Venexuela:

Germán Lairet
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d) relacionados com a prática de tortura;
e) relacionados com a prática de terrorismo.

Art. 95 O indulto de que trata este Decreto não se estende. às
penas de multa e restritivas de direitos.

	

Art. 10. As autoridades que custo d ia-,.. sr	 condes
encaminharão ao Conselho Penitenciário, no prazo de trinta dias,
contados da publicação deste Decreto, indicação daqueles que satisfaçam
co requisitos necessários, acompanhada das peças e informações sobre a
vida prisional.

5 1 5 As Informações deverão conter,

a) o cálculo do efetivo cumprimento da pena, observando-se o
disposto no art. 6.;

b) a quantidade dê pena privativa de liberdade imposta ao
custodiado pela sentença recorrida, na hipótese do art. 32.

5 23 A iniciativa das providências deste artigo, no caso do
art. I . , inciso II, deste Decreto, caberá também ao médico que assiste
o condenado.

3 . Na hipótese do art. 7 . , incisos II e III deste Decreto,
as informações relativas ao condenado, submetido à suspensão
condiciona/ da execução da pena ou do livramento condicional, deverão
ser encaminhadas pela autoridade co entidade incumbida da fiscalização
do cumprimento das condições impostas ou da observação cautelar de
proteção do liberado.

5 4 . Nos casos referidos no parágrafo anterior, a falta de
informações poderá ser suprida por documento idôneo.

5.5 . O Conselho Penitenciário, co prazo de trinta dias,
encaminhará as indicações por ele examinada., com parecer obrigatório,
ao Juizo de Execução.

$ 6 . A decisão do Juízo de Execução que conceder ou negar os
benefícios previstos neste Decreto será fundamentada.

Art. 11. Os órgãos centrais da Administração Penitenciária
preencherão quadro, ,de acordo com o modele em anexo a este Decreto,
encaminhando-o, até 31 de março de 1995, ao Departamento de Assuntos
Penitenciários da Secretaria dos Direitos da Cidadania e Justiça do
Ministério da Justiça.

.Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua
.publicação.

Brasília, 15 de setestmo de 1994; 1739 da Independência e 1069
da República.

ITAMAR FRANCO
Alexandre de Paula Dupeyrat Martins

ANEXO
ProULTODENATAt.

loas
.

MOTIVOS DETERMINANTES
DACONDENAÇAO

BENEMCIADOSPELOSARTIGOS

\	 1 . 2. 3

Mas Fent Mas Foro Mas Fcm

CRIMES CONTRA A PESSOA

Homicídio Simples

HornIc/dío PrtvIleglado

Homici dio Qualificado •

Infantbldlo

Lemos Corporais

Outros

CRIMES CONTRA O PATRIMONIO

Furto Simples

Furto Qualificado

Roubo Simples

Roubo Qualificado

Estelionato

Outros

CRIMES CONTRA OS COSTUMES

Corrupçao de Menor

Outros

CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA

•Quadrilheiou bando
.

Outros	 •

CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇAO PÚBLICA

Corrupçao Passiva

CommçaoMlva

Oulms

OUTROS CRIMES

CONTRAVENÇOES

TOTAL

DECRETO N9 1.243, DE 15 DE SETEMBRO DE 1994

Revoga o Decreto n . 79.455, de 30 de março
de 1977.

O raenaoaiiTl DA REPÚBLICA, no uso da atribuição quc lho
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,

Considerando o anuncio dos Estados Partes, em 2 de fevereiro
de 1994, co sentido de deixar sem efeito o Estatuto do Acordo' Sul-
Americano sobre Entorpecentes e Psicotrópicos CASE?), bem como a
comunicação, na mesma data, da extinção do Acordo de Sede entre o ASEP
e o Governo argentino;

•
Considerando que ac atividades originalmente conduzidas pelo

ASEP vinham sendo realizadas co outros foros entre os quais caberia
destacar a Comissão Interamericana para o Coárole do Abuso de Drogas
(COAS), criada em 24 de abril. de 1986, pela Conferência
Interamericana sobre Narcotráfico, realizada no Rio de Janeiro, que
aprovou o Programa Interamericano de Ação do Rio de Janeiro;

Considerando que o Acordo Sul-Americano sobre Entorpecentes e
Psicotrópicos, adotado em Buenos Aires, em 27 de abril de 1973, deixou
de vigorar 'para o Brasil a partir de 2 de agosto de 1994, uma vez que
foi denunciado pela Nota n . 54, da Embaixada do Brasil em Buenos
Aires, em 4 de fevereiro de 1994, encaminhada ao Ministério das
Relações Exteriores, Comércio Internacional e Culto, da República
Argentina,

DECRET A;

Art. 1 . Fica revogado o Decreto n . 79.455, de 30 de março de
1977, que promulgou o Acordo Sul-Americano sobre Entorpecentes e
Psicotrópicos.

•
Art. 2 . Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

106 . da zva:J.15.
ITAMAR FRANCO
Celso Luiz Nunes Amem-dor

DECRETO 19 1.244, DE 15 DE SETEMBRO DE 1994

Altera a redação da alfnea "c" do art. 23 dos
Regulamentos do Serviço Social do Comércio (SESC) e
do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
(SENAC).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, co uso da atribuiçâo que lhe confere o art. 84,
Inciso IV, da Constituiçâo,

DECRETA:

Art. I° A alínea "c" do art. 23405 Regulamentos do Serviço Social do Comércio (SESC)
e do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC), aprovados, respectivamente, pelos
Decretos ifs 61.836 e 61.843, ambos de 5 de dezembro de 1967, passa a vigorar com a seguinte
redaçâo:

"c) na unidade federativa onde houver mais de duas federações do comércio, a
presidência do CR caberá ao Presidente, em exercício, da federaçâo eleita pelo Conselho
Nacional."

Art. 2" Este Decreto acamem vigor na data de sua publicaçâo.

Are. 3° Revogem.se os §§ 1° a 3° do art. 23 dos Regulamentos aprovados pelos Decretos
ta% 61.836 e 61.843, de 1967.

Brasília. 15 de setembro de 1994; 173' da Independância e 106" da República.

ITAMAR FRANãO
Marcelo Pimentel

DECRETO 09 1.245, DE 15 DE SETEMBRO DE.1994

Aprova alteração do Estatuto Social
da Petróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição e tendo em vista o
disposto no art. 81 da Lei n. 2.004, de 3 de outubro de 1953,

.	 DECRETA;
Art. 1. Fica aprovada a alteração no Estatuto Social

da Petróleo Brasileiro S.A, - PETROBRAS, conforme deliberação da

de setembro de 1994; 173 . da Independência e

1
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Assembléia Gerãl-Extraordinária realizada esi-19.-~sto de 1994, no
seu artigo 52, que passa e ter a seguinte reddçgo;

.Art. 52 - O capita/ social é de R$ 1.086.104.088,64
(hum bilha°, oitenta e seis milhões, conto e quatro mil,
oitenta e oito reais e sessenta e quatro centavos), dividido
em 108.610.408.864 (cento e oito bilhões, seiscentos e dez
milhões, quatrocentas e oito mil, oitocentas e sessenta e
quatro) ações, no valor nominal de R$ 0,01 (hum centavo de
real) cada uma, sendo 63.416.841.885 (sessenta e três
bilhões, quatrocentos e dezesseis milhões, oitocentas e
quarenta e uma mil, oitocentas e oitenta e cinco) ações
ordinárias nominativas e 45.193.566.979 (quarenta e cinco
bilhões, cento e noventa e três milhões, quinhentas e
sessenta e seis mil, novecentas e setenta e nove) ações
preferenciais nominativas..

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicaçgo.

Art. 3 2 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 15 desetedmde 1994; 1732 da Independência e
1062 da República.

rrAA/Art FRANCO
ElioaNcioCrunposanior

DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 1994

Declara estado de calamidade pública nos
municípios; de João Pessoa, Bayeux, Santa
Rita, Alagoa Grande, Mulungu e Campina
Grande, no Estado da Paraíba.

• O PRESIDENTE DA REPBBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, e tendo em vista o disposto no art. 21,
inciso XVIII, da Constituição,

DECRET A:

Art. lo E declarado em estado de çalamidade pública os
municípios de JoãE Pessoa, Bayeux, Santa Rita, Magoa Grande, Mulungu e
Campina Grande, no Estado da Paraiba.

Art. 20 cate Decreto entra em vigor na data de sua publica-

Brasília, 15 de setembro de 1994; 1730 da independência e

1062 da República. 	
ITAMAR FRANCO
Beni Veres

DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 1994

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da
União, em favor do Minieterio da Integração
Regional, crédito extraordinário no valor
de R$ 4.370.914,00.

O PRESIDENTE DA REPBBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e da autorização contida
na Medida Provisória no 620 de 15 de setembro de 1994;

DECRET A:

Art. lo Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da
União, em favor do Ministério da Integração Regional, crédito
extraordinário no valor de R$ 4.370.914,00 (quatro milhões, trezentos e
setenta mil, novecentos e quatorze reais), para atender à programação
constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 20 Oe recursos necessários à execução do disposto no
artigo anterior correrão A conta da Reserva de Contingência, conforme
Anexo II deste Decreto, no montante especificado.

Art. 3p. Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-

1060 da Re:=13c-ja.

	 15 de setembro de 1994; 1732 da Independência e

ITAMAR FRANCO
Bani Veras

Renova a concessáo outorgada
Fundaçáo Cultura/ Nossa Senhora da
Guia, para explorar serviço de
radiodifuslio sonora em onda ~ia, na
cidade de Patos, Estado da Paraíba.

O PRESIDENTE DA ~MIL/CA, no uso das atribuiçOes que
lhe conferem os arts. 84, inciso IV, • 223 da Constituiçáo, • nos
termos do art. 64, inciso I, do Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de
1983, e tendo em vista o que consta do Processo n2 50730.000330/93,

DEMI. A:

Art. 14 Fica renovada, da acordo com o art. 33.
§ 32, da Lei nO 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir
de 14 de novembro de 1993, a condessa° deferida ti Fundaçáo Cultural
Nossa Senhora da Guia, cuja outorga primitiva foi concedida à Rádio
Espinharas de Patos Limitada, pelo Decreto no 29.203, de 25 de janeiro
de 1951, e posteriormente renovada • transferido' para a Pundaçáo
Cultural Nossa Senhora da Guia, pelo Decreto ne 84.641, de 22 de abril
de 1980, novamente renovada pelo Decreto n g 89.534, de 9 de •.abril de
1984, sendo mantido o prazo.rosidual da outorga pelo Decreto de 10 de
maio de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusAo sonora em onda média, na cidade de Patos, Estado da
Paraíba.

Parágrafo único. A •mien/fp do serviço de radiodifu-
figo, cuja outorga é renovada por este Decreto, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicacifés, leis subsequentes • seus regulamentos.

Art. 24 Este ato somente produzirá efiitos legais após
deliberaçáo do Congresso Nacional, nos termos do § 34 do art. 223 da
Constituiçgo.

Art. 32 Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicaçgo.

Brasília,15 de setembro de 1994; 1730 da Independincia
e 1060 da República.

ITAMAR FRANCO
DIaltne Bastos de Morais

DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 1994

Renova a concessio outorgada à
Sociedade Rádio Clube de Rondonópolis
Ltda., para explorar serviço de
radiodifusáo sonora em onda média, na .
cidade de Rondonópolis, Estado de
Mato Grosso.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso das atribuiçbea que
lhe conferem os arte. 84, inciso IV, e 223 da Constituição, e nos
termos do art. 64, inciso I, do Decreto n g 88.066, de 26 de janeiro de
1983, e tendo em vista o que consta do Processo n g 29690.000093/92-33,

DECRET

Art. 14. Fica renovada, de acordo com o art. 33,
34, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir

de 2 de abril de 1992, a concessão deferida à Sociedade Rádio Clube de
Rondondpolis Ltda., pelo Decreto no 86.974, de 2 de março de 1982,
sendo mantido o prazo residual da outorga pelo Decreto de 10 de maio
de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora co onda média, na cidade de Rondonópolis, Estado de
Mato Grosso.

. 10110 0.11001001.110

amemmee

Parágrafo único. A execuçâo do serviço de radiodifu-
s go, cuja outorga é renovada por este Decreto, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Te/ecomunicações, /eis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 24. Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberaçao do Congresso Nacional, nos termos do 1 34 do'art. 223
da Constituição.

Art. 30. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicaçgo.

Brasília, 15de setembro de 1994; 1730 da Independência
e 1064 da República.

ITAMAR FRANCO
Djahaa Bastos do Morais



DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 1994

Renova a concessAo outorgada à Rádio
Menina Ltda., para explorar serviço
do radiodifusão sonora em onda média,
na cidade de Olímpia, Estado de São
Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe conferem os acto. 84, inciso IV, e 223 da Constituiçao, e nos
termos do art. 62, inciso I, do Decreto n2 88.066, de 26 de janeiro de
1983, e tendo em vista o que consta do Processo 04 29100.001562/90,

DECRET A:

Art. 14 Fica renovada, de acordo	 com o art. 33,
5 32, da Lei n2 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir
de 19 de maio de 1991, -a concess/lo deferida à Rádio Menina Ltda., pelo
Decreto nQ 85.888, de 8 de abril de 1981, sendo mantido o prazo resi-
dual da outorga pelo Decreto de 10 de maio de 1991, para eXNeutar, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusao sonora co onda mé-
dia, na cidade de Olímpia, Estado de São Pau/o.

Parágrafo único. A execuçao do serviço de radiodifu-
são, cuja outorga é renovada por este Decreto, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 24 Este ato somente produzirá efeitos legais após
de/iberaçáo do Congresso Nacional, nos termos do § 32 do art. 223 da
Constituiçilo.

Art. 34 Este Decreto entrará em vigor na' data de sua
publicaçgo..

Brasília, 15de setembrode 1994; 1734 da Independência
e 1064 da República.

ITAMAR FRANCO
Djalma Bastos de Morais

DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 1994

Renova a concessão outorgada à Rádio
Celeste Ltda., para explorar serviço
de radiodifusão sonora em onda média,
na cidade de Sinop, Estado de Mato
Grosso.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 da Constituição, e nos
termos do art. 62, inciso I, do Decreto 1152 88.066, de.26 de janeiro de
1983, e tendo em vista o que consta do Processo 012 29118.000402/91-06,

DEdRET A:
•

Art. 14 Fica renovada, de acordo com o art. 33,
§ 34, da Lei 04 4.117, de 27 de agosto do 1962, por dez anos, à partir
de 23 do outubro de 1991, a concessão deferida à Rádio Celeste Ltda.,
pelo Decreto n4 86.362, de 9 de setembro de 1981, sendo mantido o pra-
zo residual da outorga pelo Decreto do 10 de maio de 1991, para execu-
tar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifuseo sonora em
onda média, na cidade de Sinop, Estado de Mato Grosso.

• Parágrafo único. A execuçao do serviço de radiodifu-
são, cuja outorga é renovada por este Decreto, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 24 Este ato somente produzirá efeitos legais apósg=1=2 .do Congresso Nacional, nos termos do fl 34 do art. 223 da

publicação.' " Art. 32 Este Decreto entrará em vigor na data de sua

Brasília, 15desetembro de 1994; 1734 da Independência
e 1064 da República.

" 1TAMAR FRANCO
Djalma Bastos do Morais

DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 1994

Renova a concessao outorgada à Rádio
Cepog i Ltda., para explorar serviço
de radiodifundo sonora em onda média,
na cidade de Natal,Estado do Rio
Grande do Norte.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, co uso das atribuições que
lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 da Constituição, e nos
termos do art. 62, inciso I, do Decreto n4 88.066, de 26 de janeiro de
1983, e tendo em vista o que consta do Processo 'IQ 53780.000052/93,

DECRET A:

Art. IR Fica renovada, de acordo	 com o art. 33,
§ 34, da Lei 02 4.117, de 27 de agosto de 1962, por mais dez anos, a
partir de 14 de novembro de 1993, a concessão deferida à P'dic
Ltda , cuja ou.orga foi concedida pelo Decreto 04 30.478, de 6 de maio

de 1954, sendo mantido o prazo residual da outorga pelo Decreto de 10
de maio de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Natal, Estado do
Rio Grande do Norte.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifu-
são, cuja outorga é renovada por este Decreto, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 34 do art. 223
da Constituição.

publicação.
	 Art. 34 Este Decreto entrará em vigor na data de sua

Brasília, 15de setembrode 1994; 1732 da Independência
e 1064 da República.

1TAMAR FRANCO
Dialma Bastos de Morais

DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 1994

Renova a concessão, outorgada á Rádio
Princesa Isabel Ltda., para explorar
serviço de radiodifusao sonora em
onda média, na cidade de Princesa
Isabel, Estado da Paralba.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições qu-e
lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 da Constituição, e nos ter-
mos do art. 62, inciso 1, do Decreto n4 88.066, de 26 de janeiro de
1983, e tendo em vista o que consta do Processo n2 29730.000095/92-54,

DECRETA:

Art. 14 Fica renovada, de acordo	 com o art. 33,
§ 34, da Lei nQ 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir
de 12 de maio de 1992, a concessao deferida à Rádio Princesa Isabel
Ltda. pelo Decreto 09 87.110, de 19 de abril de 1982, sendo mantido o
prazo residual da outorga pelo Decreto de 10 de maio de 1991, para
executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em onda média, na cidade de Pridcesa Isabel, Estado da Paraíba.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifu-
sao, cuja outorga é renovada por este Decreto, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 32 do art. 223 da
Constituição.

Art. 32 Este Decreto entrará em vigor na data de sua
Peblicação.

Brasília,15 de seteame de 1994; 1732 da Independência
e 1064 da República.

ITAMAR FRANCO
Diurna Bastos de Morais

DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 1994

Declara de 'utilidade pública, para fins
do desapropriação, em favor da FERRONORTE
S.A. -Ferrovias Norte Brasil, os imóveis
que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art.84, inciso IV, da " Constituiçào, e tendo em vista o
disposto nos arts.5 , , alínea "h", 6‘, 15 e 40 do Decreto-lei ri . 3.365,
de 21 de junho de 1941, alterado nela Lei n° 2.786, de 21 de mio de
1956, bem assim o que consta do- Procèsso Administrativo MT o'.
20 000.001512/89-14.

DECRET A:

Art. 1 . Ficam declarados de utilidade pública, para -
fins de desapropriação, total pu parcial, ou instituição de servidão
de passagem, co favor da FERRONORTE S.A.-Ferrovias Norte Brasil, os
imóveis constituídos de terras, benfeitorias, acessões e outros bens
de propriedade particular, inclusive o domínio útil dos terrenos
foreiros, situados nos Municípios de Inocência, Cassilandia e Chapadão
do Sul, no Estado de Mato Grosso do Sul, representados pelas faixas de
terra assinaladas na documentação constante do Processo Administrativo
ETC 5 . 50 000.006693/92-69.

Art. 2 . As faixas de terra abrangidas pela
desapropriação ou instituição de servidão de passagem, a que se refere
o artigo anterior, possuem um total de 17.009.786,74 m2 (dezessete
milhões, nove mil, setecentos e oitenta e seis metros quadrados e
setenta e quatro decimetros quadrados) e estão delimitadas palas
coo,Jeuud.. Lopcgrvnuas deseritus nos Quadros 1 c 2 corrospondenter,
ás áreas A 49 é A 50 e no Quadro 3 correspondente à área Dl abaixo:

if

OrigInal em Defeito
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1 P501 Coordenadas	 Azimute ou	 Distância ou	 I

	 	 Ângulo central e Raio(m) !Desenvolvimento (m)

Quadro 1 - Área 849

Pto 1 Coordenadas

	

-------	 -

	

X.	430.360,639
974

5= 2.111.744,445

Azimute ou
Angulo central e Raio(m)

Distância ou
Desenvolvimento (m)

1Y= 2.122.550,711
70* 43' 51 . /	 950,00 I	 . 1.172,76--

X=	428.608,998

Y= 2.123.429,196
340 . 54' 23.

17 . 46' 35"

340 . 54' 23.

180,00

25,00

1.028,53

56,13

726,65

56,13

117,50

997
IX= 	 430.301,759

975
Y= 2.111.914,542

1 . 19' 23 0 / 1.950,00 45,03

2.161,87

23,48

585,81

23,48

3.003,04

33,95

X=	428.610,422

0. 2.123.474,206
998

IX. 	 430.309,392
976

5. 2.111.938,349
1 . 8' 57"

X=	 428.653,784

Y= 2.125.635,645
999

X=	 429.972,950

Y= 2.112.910,291
977 0 . 26 , 28 . / 3.050,00

X=	428.654,345

0= 2.125.659,117
1 . 50' 16" / 1.750,00 1000

X=	429.953,742

Y= 2.112.963,030
978 21 . 39' 160 / 1.550,00

X.	428.779,565

Y= 2.126.227,821
48. 58/' 53. /	 850,00 1001

X=	429.451,767

0= 2.113.457,664
0 . 26' 28 . /- 3.050,00979

X=	428.788,914

0. 2./26.249,357
1 . 50' 16" / 1.70,00 1002

X.	429.398,751

5= 2.113.476094
980 .23 . 41 , 90

X=	429.995,295

Y= 2.128.999,430
288 . 14' 58. 1003

X=	429.287,162

Y= 2.113.512,890
98/ O . 47' 38" / 2.450,00

X=	 430.008,717

Y= 2.129.030,612
1 . 50' 16 . / 1.850,00 59,34 1004

X= 429.231,116

O= 2.113.532,372
982

X= 430.008:717

Y= 2.129.030,612

63 . 9' 40" /	 950,00 1.047,25
1004 =	 	 - --

1 . 19' 23" / 2.050,00	 47,34

X. 428.613,983

0., 2.114.312,898
983

X= 430.060,399

Y= 2.129.815,138

1 . 50 , 16" / 1.850,00 59,34
1005X=	428.607,953

984
33,94

847,66

47,34

0 . 47 , 38. / 2.450,000. 2.114.371,926
X	 430.051,183

Y= 2.129.847,811
1006X.	428.607,953

0. 2.114.371,926
984 343* 51 , 8"

X=	429.815,436

Y= 2.130.662,033
355 .. 5' 10. 2.443,77 1007X. 428.398,628

Y= 2.116.806,714
985 1" 19 , 23" / 2.050,00

X= 429.802,795

0. 2.130.707,655
1 . 19 , 23" / 1.950,00 45,03 1008X=	428.394,252

0= 2.116.851,533
986 74* 32 , 42" / 1.050,00 1.366,11

37 . 41' 6" /.	 954,00 X.	430.288,414

Y= 2.131.883,062
624,84 1009X= 428.134,146

0= 2.117.407,318
987 1 . 19 , 23" / 2-.050,00 47,34

X=	430.329,570

Y= 2.131.906,459
1 . 19 , 23 . / 1.950,00 45,03 1010X=	428.102,536

0= 2.117.439,391

•
988 61. 2 , 37. 641,52

X. 	 430.890,891

5. 2.132.217,046
314 . 45' 17" 1.501,29 1011X	 427.036,428

0= 2.118.496,413
989 1 . 19 , 23" / 1.950,00 45,03'

X=	430.930,040

Y= 2.132.239,302
22 . 7' 52" / 3.050,00 1./78,09 1012X. 426.378,696

Y= 2.119.464,975
990 50 . 10* 41" /	 950,00 831,98

X,	 431.387,886

Y= 2.132.902,210
336 . 53' 9. 1.087,46 1013X=	 425.951,798

0. 2.120.465,135
991 1 . 19' 23 . / 1.950,00 45,03

X= 	 431.394,838

5. 2.132.946,702
0 . 47 , 38" / 2.550,00 35,33 1014X=	425.938,153

Y. 2.120.497,727
992

X. . 431.394,838

Y. 2.132.946,702
96 . 3' 10 . / 1.300,00 2.179,37 1014X=	426.776,593

1= 2.122.239,400
993 1° 19' 23 . / 2.050,00 47,34

X.	431.583,016

0= 2.134.249,469
0 . 47 , 38" / 2.550,00 35,33 1015X=	426.810,579

Y= 2.122.249,063
994 1 . 50 , 16 . / 1.850,00 59,34

X=	 431.592,439

Y. 2.134.308,052
1016

IX= 	 426.810,579
994

0.. 2.122.249,063
54 . 20 , 6 . /	 950,00 900,91

X=	432.117,238

Y= 2.134.998,838
101774 . 31' 35. 1.121,21

X= 427.891,153
1 . 50' 16" / 1.850,00995 59,34

X=	 432.171,150

Y= 2.135.023,623

O. 2.122.548,195
10181 . 19 , 23" / 1.950,00 45,03

IX. 	 427.934,411
996 66 . 13' 46"	 I	 125,29

-oweier-neer-~e=



-

14046	 SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFICIAL	 N? 178 SEXTA-FEIRA, 16 SET 1994

...==.-	 -.. == . .. . = . . 	 ..... 	
no 1 Coordenadas	 Azimute ou
=.===.....======.....= Angulo central e Raio (.)

X.	432.285,809
1019

17. 2.135.074,123

.....	 ----- = ........... ================.=== ...... ==.========
1Pto 1 Coordenadas	 Azimute ou	 Distância ou
=====...= .... ,=======.= Angulo central e Raio(m) Desenvolvimento (o)

Distância ou
Desenvolvimento (o)

1 . 19 , 23" / 2.050,00 1
X.	434.923,768

/0421 . 50' 16" / 1.750,00 56,13 7= 2.142.010,411X.	432.336,807

Y= 2.135.097,568
35 . 41 , 39" 907,551020 X. 435.453,282

7. 2,142.747,468
104365 . 26' 34" /	 850,00 970,86

X.	432.819,282

7. 2.135.879,662
80 . 39' 1" / 2.600,00 3.659,791021 X.	435.181,594

104456,13lf 50' 16" / 1.750,00 Y= 2.146.101,526X.	432.817,352

Y= 2.135.935,757
1022

X.	435.181,594

7= 2.146.101,526
357 . 6 , 410 1044 6=== .. ... C. ....178,60

X=	 432.808,352

7. 2.136.114,127
315 . 2' 38" 591,001023

X. 434.764,013

X- 2.146.519,749
10450 . 19' 51 0 / 4,050,00 23,30

X=	 432.807,241

Y= 2.136.137,483
0 . 26' 28", /. 3.050,00 23,481024

X=	434.747,488

Y. 2.146.536,427
1046

IX=	 432.807,241
1024

Y= 2.136.137,483

X.	432.843,90;
1025

7. 2.136.625,437

36 . 43' 58" / 1.550,00 993,72
X. 434.317,016

Y. 2.147.413,244
104713 . 42 , v3" / 2.050,00 1	 490,50

0 . 26' 28" / 3.050,00 23,48
X=	 434.313,927

7. 2.147.436,518
10480 . 19 , 51" / 4.050,00 23,38

X. 432.848,490

X= 2.136.648,365
352 . 39' 32" 3.180,851026 X	 433.907,486

3= 2.150.591,297
104911 . 20' 55" 555,00

X=	432.958,969

7. 2.137.192,261

35 . 26' 31" / 2.450,00 1.515,521027 X. 433.275,695

7. 2.151.942,347
105023,380 . 19' 51" / 4.050,00

X=	432.963,690

Y. 2.137%215,163

317 . 13' 0" /.003,511028 X=	 432.594,082

7= 2.152.678,856
1051281,957 . 52' 49" / 2.050,00

X=	433.040,178

X. 2437.486,313
17 . 47 , 29" / 2.550,00 791,821029 X. 432.154,363

Y. 2.153.333,533
105223,38O' 19' 51" / 4.050,00

X=	433.048,121

Y= 2.137.508,306
335 . 0' 29" 653,191030 X= 431.878,395

105320 . 1 , 26" 773,21 0. 2.153.925,567X. 433.312,878 15 . 29' 48" / 2.450,00 662,641031 X. 431.521,110

5. 2.154.481,238
Yn 2.138.234,774 10540 . 26' 28 0 / 3.050,00 23,48
X=	 433.321,003

1032 X=	 431.521,110

0. 2.154.481,238
Y. 2.134.256,803 105418 . 10' 9" / 1.550,00 491,52

319 . 30' 42"	 1	 1.195,37X.	433.562,399

7= 2.138.682,606
1033 X=	430.744,967

0= 2.155.390,358
1055. 23,480 . 26' 28" / 3.050,00

433.577,129 1" 19' 23" / 2.050,00	 47,34

62 . 53 , 5" / 1.050,00	 1.152,42

A . 19 , 23" / 2.050,00	 47,34

25 . 2 , 33"	 309,22

1 . 19' 23" / 1.950,00	 45,03

35 . 39 , 35" /	 950,00	 591,26

1 . 19' 23" / 1.950,00 1	 45,03

346 . 44 , 12" 162,53

1 . 50' 16" / 1.850,00 1	 59,34

1034 X=	430.714,646

0. 2.155.426,715
7. 2.138.700,891 1056

Xn 433.577,129
1034

15n 2.138.700,891

X. 430.567,438

0= 2.156.512,223
1057

39 . 4' 32" 1.160,59
X.	 434.308,697

5 X=	 430.586,980
1058

1= 2.156.555,342

1035
Y= 2.139.601,875

0 . 19 , 51" / 3.950,00 .22,81
X	 434.323,021

7. 2.139.619,620
X=	430.717,870

7. 2.156.835,493

1036 1059
44 . 11 , 1" / 1.950,00 1.503,74

X. 434.743,352

X. 2.141.024,864
X.	430.736,459

8. 2.156.876,509

1037 1060
0 19' 51 . / 3.950,00 . 22,8/

Xn 434.741,124

Yn 2.141.047,560
Xn 430.796,156

7. 2.157.455,200

1038 1061
354 . 13' 480 203,78

X	 434.770,638

Yn 2.141.250,309

X=	430.786,331

9- 2.157.499447
1039 /062

1 . 19 , 23" / 2.050,00 47,34
.	 430.749,043

7= 2.157.657,338

X= 434.716,422

7. 2.141.297,462
10631040

711,37'38 . 49' 4" / 1.050,00 X.	430.736,358

Y= 2.157.715,301

IX=	 434.896,592
1041

X. 2.141.971,647
1064

.....	 • • -



N? 178 SEXTA-FEIRA, 16 SET 1994	 DIÁRIO OFICIAL	 sgçÃo 1	 14047

.-....... ------	 -----	 ------------------	 _______ .......,..
1Pto 1	 Coordenadas Azimute ou	 Distância ou 'PIO	 Coordenadas	 Azimute ou Distância ou

. 	 === Ângulo central e Raio (m)1Desenvolvimento (m) 	 == 	 'Ângulo central e WO (m) Desenvolvimento (a)
IX=	 430.736,358

1064
Y= 2.157.715,301

--	 -- 	 .	 ,	 ..
IX. 	 432.070,902'

1087
Y- 2.166.752,795

47 . 14 , 46" /	 2.450,00 2.020,27
1	 	 87 . 24' 39" /	 950,00	 0.50,33

10651 
X=	 431.437;470 X= 	432.116,762

1088

1066

------------
Y= 2.158.825,214

X= 	431.495,262
1' 50' 16" /	 1.850,00	 59,34 0. 2.164.789,812

X. 	433.240,621
1089

155 . 	2 , 19" 2.663,13

2.158.838,658 0= 2.162.375,439

1067
X= 	431.932,750

77 . 49' 23"	 447,56
X-	 433.255,309

1090

0 . 47' 38 . /	 2.550,00 35,33

9= 2.158.933,062

X= 	431.987,418
1 . 50 , 16" /	 1.750,00	 56,13 Y= 2.162.343,304

X. 	433.312,451
	 	 41 . 10 , 	1" /	 1.300,00 934,05 1

1068 109Y= 2.158.945,779 Y= 2.161.431,008

X= 	432.582,168
56 . 21' 16" /	 850,00	 836,03

X. 	433.301,887
0 . 47 , 380 /	 2.550,00 35,33

1069 10929= 2.159.484,911 0= 2.161.397,2911 . 50 , 16" /	 1.750,00	 56,13 197 . 47' 36" 1.984,72X= 	432.600,174 X=	 432.695,3911070 1093Y= 2.159.538,072 0= 2.159.507,514
X= 	433.206,671

.	 17.	 47 , 	36"	 1.984,72
X. 	432.676,355

1' 50' 16" /	 1.850,00 59,34

1071 10949= 2.161.427,850 Y- 2.159.451,315O' 47 ,	38" /	 2.450,00	 33,95

10721
X= 	433.216,820 X= 	432.676,355

1094Y- 2.161.460,245 5= 2.159.451,31541 . 10'	 1" /	 1.200,00	 862,20 	 	 56 . 21 ,	16" /	 950,00 934,88X= 	433.164,074 X= 	432.011,6351073 1095Y= 2.162.302,364 1= 2.158.848,756O' 47' 38" /	 2.450,00	 33,95 1 . 50' 16" /	 1.850,00 59,34

1074
X. 	433.149,961 X= 	431.953,843

1096Y= 2.162.333,239 Y. 2.158.835,312
257 . 49' 23" 147,56

X=	 433.149,961 X=	 431.516,355
1074 /097

Y. 2.162.333,239 0= 2.158.740,908 •
3351 	2 , 19.	 2.663,13 1' 50 , 	16" /	 1.750,00 56,13

X=	 432.026,102 X=	 431.461,687
1075 1098

Y= 2.164.747,611 Y= 2.158.728,190
47 . 14' 46" /	 2.550,00	 2.102,73 	 	 87 . 24' 39" /	 850,00 1.296,77

X= 	431.978,371 X= 	430.834,376
1076 1099

Y- 2.166.790,716 Y= 2.157.735,111
22 . 17'	 5"	 1.157,42 1 . 50' 16" /	 1.750,00 56,13

X= 	432.417,276 X= 	430.846,376
1077 1100

0= 2.167.861,687 0= 2.157.680,280
0 . 19 , 51" /	 3.950,00	 22,80- 166 . 44 , 12" 162,53

X=	 432.425,863 X=	 430.883,663
1078 1101

Y= 2.167.882,813 Y= 2.157.522,089
21 . 58 , 49 . /	 1.950,00	 748,07 1' 19 , 	23" /	 2.050,00 47,31

X-	 432.567,268 X= 	430.893,992
1079 1102

0= 2.168.612,735 00 2.157.475,889
0 . 19' 51" /	 3.950,00	 22,80 	 	 35 . 39'	 35" /	 1.050,00 653,50

X= 	432.567,192 X= 	430.828,012
1080 1103

Y= 2.168.635,539 Y= 2.156.836,283
359 . 38' 35"	 194,21 1 . 19 , 23" /	 2.050,00 47,34

X=	 432.565,982 X= 	430.808,470 •
1081 1104

1= 2.168.829,746 5= 2.156.793,164
59 . 38' 35"	 100,00

X=	 432.665,980 X=	430.808,470
1082 1104

0= 2.168.830,369 0. 2.156.793,164
179 . 	38' 35"	 194,21 205 . 	2' 33" 309,22

X= 	432.667,190 X= 	430.677,579
1083 1105

Y= 2.168.636,163 Y= 2.156.513,013
0 . 19' 51" /	 4.050,00	 23,38 1' 19' 23" /	 1.950,00 45,03

X=	 432.667,268 430.658,990
1084 13.06

= 2.168.612,781 Y= 2.156.471,997
1.042,67	 	 62 . 53 , 	5" /	 950,00

X=	 432.667,268 X=	430.792,179
1084 1107

Y= 2.168.612,781 Y= 2.155.489,871
21 . 58' 49" /	 2.050,00 1	 786,43 1 . 19' 23" /	 1.950,00 45;07

X=	 432.518,611 X= 	430.821,020
1085 1108

Y= 2.167.845,426 9= 2.155.455,287
0 . 19 , 51" /	 4.050,00	 23,38 139 . 	30' 42" 1.195,37

X= 	432.509,807 X= 	431.597,164
1086 1109

X= 2.167.823,765 Y= 2.154.546,167
202 . 17'	 5.	 1.157,42 	 	 15 . 29' 48 . /	 2.550,00 1	 689;69

-

-11M11.11E'-'~-
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-	 == ---- =-.-	 -----	 _ _

1Pto 1 Coordenadas	 Azimute ou	 Distância ou
======--= --- = -- = -- Angulo central e Raio (m) Desenvolvimento (m)

Pto 1 Coordenadas	 1	 Azimute ou
--- =.====-===lAngulo central e Raio (m)

Distância ou	 I

Desenvolvimento (m)

11:: 2.:::::::::::
219. 4' 32"	 1.160,591110

155.	 0' 29" 653,19

17 . 47'	 29" / 2.450,00 760,77

137 . 13' 0" 1.003,51

35 . 26' 31" / 2.550,00 1.577,38

X=	 433.654,760

O= 2.138.637,857
1133

I:: 0 . 26' 28" / 2.950,00 22,71
X=	433.640,513

Y= 2.138.620,172
1134

X= .432.667,474

0= 2.152.746,778
1112 X=	433.640,513

Y= 2.138.620,172
1134 =

X=	433.349,088

0= 2.152.010,270

18 . 10' 9" / 1.450,00 459,81
/113 X=	 433.414,692

Y= 2.138.221,840
1135

X=	 434.006,667 0 . 26 , 28" / 2.950,00 22,71
1114 X=	 433.406,633

Y= 2.138.200,533
Y= 2.150.604,075 1136

200 . l' 26" 773,21
X=	434.006,667

Y= 2.150.604,075

X=	433.142,076

Y= 2.137.474,065

1114 1137

172 . 39' 32"	 1	 3.180,85 0° , 19' 51" / 3.950,00 22,81X=	434.413,107

0= 2.147.449,296

X=	433.134,329

Y= 2.137.452,614
1138

0 . 26' 28" / 2.950,00 22,71 7 . 52' 49" / 1.950,00 268,20
X=	434.416,095

7= 2.147.426,785

X=	 433.061,572

Y.= 2.137.194,691

1116 1139

36. 43' 58" / 1.450,00 22,8/929,61 0 . 19' 51" / 3.950,00
X=	434.818,794

Y= 2.146.606,537

X=	 433.056,968

Y= 2.137.172,355

1117 1140

22,710 . 26' 28" / 2.950,00 191 . 28 , 55" 555,00
X=	434.834,778

Y= 1.146.590,405

X=	432.946,489

Y= 2.136.628,459

1118 1141

135 . 2' 38" 591,00 0 . 19' 51" / 3.950,00 22,80
X=	 435.252,359

Y= 2.146.172,183

X=	 432.942,014

O= 2.136.606,097

1119 1142

9 . 10 , 27" / 2.700,00 432,33 13' 42' 33" / 1.950,00 466,57
X=	435.532,083

2. 2.145.843,148

X=	432.907,141
1120 1143

Y= 2.136.141,945
54 . 13 , 5" 110,00 0 . 19' 51" / 3.950,00 22,80

X=	435.621,320

0= 2.145.907,465

X=	432.908,225

1= 2.136.119,166

1121 1144

0 . 25' 57" / 2.810,00 21,21
X=	435.633,655

Y= 2.145.890,214

X=	 432.908,225

0. 2.136.119,166

1122
= ------ =---=--_.. --- - = 	

177 . 6' 41"	 178,60

1144

234 . 39 , 2" 110,00
X=	435.543,935 X=	432.917,225

Y= 2.135.940,797

3123 1145
Y. 2.145,826,572

71 . 2' 37" / .2.700,00 3.347,85 1 . 50' 16" / 1.850,00X=	 435.534,498

Y= 2.142.689,122

59,34
X=	432.919,265

Y= 2.135.881,496

1124 1146

65 . 26' 34" /	 950,00 /.085,081:: 2.::::::::::: X=	 432.380,028

Y= 2.135.007,391
1124 1147------	 = --

1	
907,55215 . 41 , 39" 1 . 50 , 16" / 1.850,00 59,34

X=	 435.004,982

Y= 2.141.952,065

X	 432.326,117

O= 2.134.982,606
1125 1148

1 . 19 , 23" / 1.950,00

38 . 49' 4" / 950,00

1 . 19' 23" / 1.950,00

174 .	13' 48"

0 . 19' 51" / 4.050,00

44 . 11' 1" / 2.050,00

0 . 19' 51" / 4.050,00

125,29 •45,03 246 . 13' 46"
X=	 434.979,132

Y= 2.141.915,192

X=	 432.211,457

Y. 2.134.932,106
1126 1149

643,62 1 . 50' 16" / 1.750,00 .	 56,13
X=	 434.816,121

Y= 2.141.305,215
1127 1::

1/50
45,03

X=	434.820,131

2.141.260,362

54 . 20' 6" /	 850,00 806,07
1128 X=	431.690,902

Y.= 2.134.290,589
115/

203,78
X=	 434.840,618

Y= 2.141.057,613

1 . 50' 16 . / 1.750,00 56,13
1129

.23,38 I:: 2.:::::::::::
X=	434.842,901

0. 2.141.034,342

1152
1130

188 . 13' 9" 1.316,29
1.580,86 X=	 431.493,811

Y= 2.132.932,406

X= 434.401,015 1153
1131

O= 2.139.557,035 1 . 19' 23" / 2.050,00 .	 47,34
23,38 X=	 431.486,502

Y. 2.132.885,632

X=	434.306,328
1132
-1..2.139,538,840

/154

---



2.:::::::::::
1154

1155

3.156

1157

1158

1159

1160

1161

1162

1163

1164

1164

1165

/166

1167

1168

1169

X.	430.980,462

0. 2.132.152,944

X=	430.939,306

0= 2.132.129,547

X.	430.377,984

0= 2.131.818,960

X.	430.338,826

0. 2.131.796,705

X=	42.899,467

0. 2.130.733,241

X.	429.911,491

0= 2.130.689,844

X=	430.147,238

0. 2.129.875,623

X=	430.156,830

0= 2.129.841,616

X.	430.100,841

0. 2.128.991,713

X=	 430.086,871

0. 2.128.959,256

2.:::::::::::

X.	428.880,490

0= 2.126.209,185

X=	428.871,448

0= 2.126.188,355

X=	 428.754,306

0. 2.125.656,342

X=	 428.753,764

0= 2.125.633,640

X.	428.710,401

0. 2.123.472,200

1170

1171

1172

1173

117

1174

1175

X.	428.708,905

0= 2.123.424,882

X=	427.963,309

0. 2.122.464,976

X=	 427.917,832

0. 2.122.451,820

X.	426.837,259

0. 2.122.152,687

X=	426.804,605

Y 2.122.143,404

X=	426.804,605

0. 2.122.143,404

X. 426.030,660

0= 2.120.535,705

X=	 430.424,607

Y= 2.111.957,067
1192

X=	430.483,487

Y= 2.113.786,969
1193

X=	 428.707,586
1183

0= 2.114.380,492

	

1° 50' 16 . / 1.750,00
	

56,13
X=	428.713,289

1184
Y= 2.114.324,655

X=	428.713,289
1184 Y

= 2.114.324,655
63 . 9' 40" /	 850,00	 937,01 •

X=	429.265,461
1185

O= 2.113.626,289

	

1 . 50' 16" / 1.750,00
	

56,13
X=	429.318,477

1186
Y= 2.113.607,860

	

108 . 14 , 58"
	

117,50
X=	 429,430,067

1187
Y= 2.113.571,064

	

1" 50' 16 . / 1.850,00
	

59,34
X=	 429.486,112

1188
O= 2.113.551,581

48 . 58' 53" /	 950,00
	

812,14	 •
X=	 430.047,143

1189
0= 2.112.998,754

X=	 430.067,449
	 1 . 50 , 16 . / 1.850,00
	

59,34

1190
Y= 2.112.943,002

	

160 . 54* 23.
	

1.028,53
X=	430.403,890

1191
Y= 2.111.971,060

	

124 . 2* 12"
	

25,00

	

160 . 54' 23"
	

180,00

	

250 . 54 , 23"
	

130,00

O . 47' 38 . / 2.550,00 35,33

892,41

+--

X. 432.563,531
1196

Y. 2.169.262,348
39 . 19' 54" / 1.300,00

1197 I
X. 432.864,269

126.043,770
11761"

0= 2.120.504,391

2.443,77

X=	 430.360,639
974

Y= 2.111.744,445
-------

	

Área 6.607.988,48 02 	 Periattro 132.460,75 .
------- = -------	 ------	 ------

QUADRO 2 Área AIO

-

Pto 1 Coordenadas	 Talanit0 OU	 Distância OU

..=.=========....==== Ângulo central e Raio (m) Desenvolvimento (m)
IX=	 432.565,982

1194 
Y. 2.168.829,746

359. 38 , 35.
1	

397,28

1195
35' 432.563,507

Y 2.169.227,815
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-.....	 =.....-== --- === --.........= ---- ..... .' .
1Pto 1 Coordenadas	 1	 Azimute ou	 Distáncia ou
=. 	 !Ângulo central e Raio (m) Desenvolvimento (m)

156 . 53' 9"	 1.087,46

50 . 10' 41" /

1 . 19 ,	23" /.

241 .	2,

1 . 19'	 23" /

74 . 32'	 42" /

1 . 19'	 23" /

163 . 51'

O . 47 , 38" /

38 . 14'	 44 . /

O . 47 ,	38" /

- =====	 " -

203 .	41'

O . 26 ,	28" /

21 . 39 , 16" /

O' 26 ,	28 . /

181 .	8'

1 . 19 ,	23" /

70 . 43' 51" /

1 . 19'	 23 . /

254 . 31 ,

O' 47' 38" /

96 .	3' 10" /

O . 47 ,	38" /

1.050,00

2.050,00

37.

1.950,00

950,00

1.950,00

8.

2.550,00

1.300,00

2.550,00

-----

9"

2.950,00

1.450,00

2.950,00

57.

2.050,00

1.050,00

2.050,00

35.

2.450,00

1.200,00

2.450,00

I

1=-===

919,56

47,34

641,52

45,03

1.236,00

45,03

847,66

35,33

867,77

35,33

3.003,04

22,71

548,01

22,71

2.161,87

47,34

1.296,21

47,34

1.121,21

33,95

2.011,73

33,95

1.139,46

Pto 1 Coordenadas	 Azimute ou
------- ==.=== Ângulo central e Raio (m)

Distáncia ou
Desenvolvimento (o)

2.:::::::::::

X=	427.106,835

0= 2.118.567,425

X=	 428.172,943

Y= 2.117.510,404

X=	428.206,174

Y= 2.117.476,686

X=	428.493,661

O= 2.116.862,397

X=	428.498,260

Y= 2.116.815,279

22 . 7 , 52" / 2.950,00

134 . 45 , 17"

l' 19' 23" / 2.050,00

37 . 41 , 6" / 1.050,00

1° 19' 23 . / 2.050,00

175 . 5 , 10"

_

1.501,29

47,34

690,61

47,34

1177

1178

1179

1180

1181

1182
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====.====---- ------ =--===== ----	 -----
Pto I Coordenadas	 Azimute ou	 Distancia ou

==.=.======.--====.=== Ângulo central e Raio (m) Desenvolvimento (m)

=========....=.=====.============-========.=============.=============
IPto	 Coordenadas	 Azimute ou	 Distáncia ou
======== ------ =======. Angulo central e Raio (m) Desenvolvimento (m)

• 171= 2.179.860,23210. 2.170.084,029
309. 46 , 7" 70,00 42, 8' 7" /	 950,00 698,63X=	432.810,464

0= 2.170.128,807

X=	435.233,325

5= 2.180.537,999
1198 1221

O" 55* 0" / 1.370,00 21,92 1 . 19' 23 . / 1.950,00	 45,03X.	432.824,620

0. 2.170.145,543

X=	 435.221,946

Y= 2.180.581,569
1199 1222

130 . 41 , 7" 70,00 344° 42' 4"	 1.786,22X=	 432.877,701

0= i.170.099,910

X=	 434.750,640

X= 2.182.304,487
1200 1.223•

5 . 18 , 8" / 1.300,00 120,30 0 . 26' 28 . / 3.050,00	 23,48X. 432.960,235

Y= 2.170.187,381
X= 434.744,533

5= 2.182.327,157
/201 1224

0 . 47 , 38" / 2.550,00 35,33

===.======== ........=

44 . 34' 52" / 1.550,00

0 . 26' 28" / 2.550m

30 .	9' 51"

0 . 47' 38 . / 2.450,00

28 . 18' 31 . / 1.205,00

X.	432.985,816

2.170.211,754
X=	434.744,5331

0= 2.182.327,157

1202 1224
46 . 46 , 53" 2.488,34

1.206,03X	 434.799,188

X= 2.171.915,727
X=	434.896,628

Y= 2.183.493,117

1203
1225

45*,031 . 19' 23" / 1.950,00
23,48X.	434.831,647

1, 2.171.946,941
X=	434.908,357

Y= 2.183.513,462

1204 •
1.226

1.149,50

2.: ::::::::::

X=	435.485,959

Y= 2.184.507,311
1204 1227

65 . 41' 4" /	 950,00	 1.089,09 33,95
X. 435.056,709

Y. 2.172.952,484

X.	435.502,814

1. 2.184.536,779
1205 1228

1 . 19 , 23. / .1,950,00 45,01 592,89
X	 435.04d,653

0= 2.172.994,557

X=	435.656,845

Y= 2.185.103,085
1206 1229

338 . 27' 3. 1.228,57 255 . 49' 13. 224,68
X=	434.589,399

Y= 2.174.137,248

X=	435.439,015

2= 2.185.048,047
1207 1230

0 . 26 , 28 . / 3.050,00 349 . 2' 40.23,48 40,45

1

2.	 435.431,327

O= 2.185.087,762

X=	 434.580,860

Y. 2.174.159,118
1208 1231

42 . 3 , 5" / 1.550,00 1.137,60 75 , 27' 16" 233,01
X=	 434.579,258

X. 2.175.271,357

X	 435.656,068

O" 2.105.146,283
1209 1232

0 . 26 , 28" / 3.050,00" 23 . 3' 24" / 1.200,0023,48 482,90
X	 434.587,735

7. 2.175.293,252

X=	 435.552,814

O= 2.185.614,508
1210 1233

1	
1.502,9921 . 23* 3. 0 . 47 , 38" / 2.450,00 33,95

X=	 435.135,757

Y= 2.176.692,770

X=	 435.538,760

Y= 2.185.645,410
1211 1234

1 . 19' 23 . / 1.950,00 45,03
X=	435.151,691

Y. 2.176.734,889

X=	 435.538,760

Y= 2.185.645,410
1212 1234 == .........

43 . 12 , 28" /	 950,00 7/6,41 335 . 8' 54" 1.174,13X	 435.132,857

Y= 2.177.434,19i
X=	435.045,309

Y= 2.186.710,816
1213 1235

1 . 19' 23" / 1.950,00 45,03 5 . 45 , 29" / 5.050,00 507,51X=	435.114,678

0. 2.177.475,391
X=	 434.855,497

Y= 2.187.181,267

1214 1236

340 . 54' 23. 3.350,67X=	 435.114,678

X= 2.177.475,391

X=	 433.759,458

Y= 2.190.347,602
1214 = -

335 . 31' 49" 734,99

1237

0 . 47' 38" / 2.450,00 33,95X	 434.810,235

Y= 2.178.144,365

X=	 433.748,131

Y= 2.190.379,604
1215 1238

O' 47' 38" / 2.550,00 35,33 42 . 36' 38" / 1.200,00 892,43X=	 434.795,822 X=	433.173,831

Y.= 2.191.035,790
1216 1239

0= 2.178.176,626
52 . 21' 52 ; / 1.300,00 •' 33,951./88,11 O' 47 , 38" / 2.450,00

X= 434.845,990

O= 2.179.322,721

X=	 433.143,612

Y .= 2.191.051,258
1217 1240

O' 47' 38 . / 2.550,00 35,33 296 . 42' 29. 917,54X	 434.863,166

Y= 2.179.353,599

X=	 432.323,965

Y= 2.191.463,643
1218 124/

29 . 28' 57" 536,68 0 . 47' 38" / 2.550,00 35,33
X.	435.127,295

0= 2.179.820,778

X=	 432.292,512

Y= 2.191.479,741
1219 1242

1 . 19' 23" / 1.950,00 45,03 28 . 5' 58" / 1.300,00 637,56X	 435.149,004 /X=	431.820,160
12431220
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Pto 1	 Coordenadas

1Y= 2.191.898,404

Azimute ou
	 	 Angulo central e Raio (m)

Distância ou
Desenvolvimento (m)

1Pto 1	 Coordenadas
----- -----------------

Azimute ou
	  Angulo central e Raio (m)

.=== ---
Distância ou

Desenvolvimento (m)

10. 2.203.428,314
0 . 47' 38" /	 2.550,00

I 	

35,33 1 . 19' 23" /	 1.950,00 • 45,03
IX= 	 431.800,402 X=	 420.091,999

1244 1266
1Y= 2.191.927,696 Y= 2.203.414,175 •

251.	 2 ,	 21" 710,52
X=	 431.800,402 X=	 419.420,031

1244 1267
Y= 2.191.927,696 5. 2.203.183,310

326 . 23'	 43" I	 222,78 1 . 19 , 23" /	 1.950,00 45,03
X=	 431.677,103

s
419.377,614

1245
I

X=
1268

Y= 2.192.113,242
699:05

0. 2.203.168,188
	 	 16 . 20' 53" /	 2.450,00 43 . 23' 39" /	 950,00 719,50

X	 431.212,934 X=	 418.855,453
1246 1269

Y= 2.192.632,775 Y= 2.202.698,342
310 .	2,50" 1.534,21 1 , 19' 23" /	 1.950,00 45,03

X=	 430.038,473 X.	 418.835,952
1247 1270

Y= 2.193.619,917
47.,34

O= 2.202.657,750
1 . 19 , 23" /	 2.050,00 204 . 59' 55" 491,93

X=	 430.002,587 X=	 418.628,067
1248 1271

Y= 2.193.650,793 V. 2.202.211,909
	 	 64 . 28 , 24" /	 1.050,00 1.181,53 O' 26' 28" /	 3.050,00 23,48

X=	 429.686,448 X=	 418.618,064
1249 1272

Y= 2.194.725,432 Y. 2.202.190,669
1' 19 , 23" /	 2.050,00 47,34 	 	 62 . 41 , 45" /	 1.550,00 1.696,08

X=	 429.699,897 X=	 417.268,789
1250 1273

Y= 2.194.770,822 Y. 2.201.307,305
17 . 10'	 1" 253,44 0 . 26' 28" /	 3.050,00 23,48

X=	 429.774,701 X=	 417.245,320 •
/251 1274

Y= 2.195.012,970 Y. 2.201.306,632
0 . 47' 38" /	 2.450,00 33,95

X=	 429.784,495 X=	 417.245,320
1252 1274 C. ---------- 	 ------

8= 2.195.045,474
	 	 55 . 54 , 32" /	 1.200,00 1.170,95

Y. 2.201.306,632
268 . 34 , 35" 2.754,76

X=	 429.558,629 X=	 414.491,412
.

1253 1275
Y= 2.196.147,614

0 . 47 , 38" /	 2.450,00 33,95
Y= 2.201.238,191

1 . 50' 16" /	 1.850,00 59,34
X=	 429.536,838 X.	 414.432,079

1254 '1276
Y= 2.196.173,645 Y. 2.201.237,669

	 	 54 . 33'	 6" /	 950,00 904,50'
X=	 429.536,838 X=	 413.661,076

1254 _____	 ------- 1277
Y= 2.196.173,645 Y. 2.201.642,282

319 . 40' 12" 2.612,74 1 . 50' 16" /	 1.850,00 59,34
X=	 427.845,905 X.	 413.627,797

1255 1278
Y= 2.198.165,419 Y. 2.201.691,407
	 	 20 . 56' 30" /	 2.450,00 895,48 326 . 48 ,	13" 1.184,38

X=	 427.155,807 X=	 412.979,334
1256 1279

Y= 2.198.728,234 Y. 2.202.682,497
298 . 43' 42" 3.259,74 0 . 19 , 51" /	 3.950,00 22,81

X=	 424.297,314 X=	 412.966,793
1257 1280

Y= 2.200.295,055 Y. 2.202.701,545
	 	 24 .	31'	 4" ;	 2.450,00 1.048,40 	 	 .45 . 20 , 29" /	 1.950,00 1.543,15

X=	 423.299,583 X=	 411.717,690
1258 1281

Y= 2.200.590,018 0. 2.203:537,810
274 . 12 ,	38" 290,79 0 .	 19 , 51" /	 3.950,00 22,81

X=	 423.009,579 X=	 411.695,301
1259 1282

Y= 2.200.611,368 Y= 2.203.542,149
O' 47' 38" /	 2.550,00 35,37 280 . 48 ,	2" 252,78

X=	 422.974,360 X.	 411.446,997
1260 1283

Y= 2.200.614,206 Y= 2.203.589,517
	 	 62 . 32 , 21" /	 1.300,00 1.418,97 O' 26' 28" /	 3.050,00 23,48

X=	 421.886,340 X=	 411.423,950
1261 1284

Y= 2.201.412,678 Y= .2.203.594,006
0 .	 47'	 38" /	 2.550,00 35,33

X=	 421.873,070
1262

X.	 411.423,950
1284 	 -

Y= 2.201.445,425 Y. 2.203.594,006
338 . 20' 15" 1.513,78 	 	 37 . 59' 46" /	 1.550,00 1.027,89

X=	 421.314,279 X.	 410.552,108
1263 1285

Y= 2.202.852,290 Y. 2.204.102,239
1 . 19' 23" /	 1.950,00 45,03 0 . 26' 28" /	 3.050,00 23,48

X=	 421.297,174 X.	 410.536,846
1264 /286

Y= 2.202.893,947 Y. 2.204.120,082
319 . 40 , 44" 439,85

X=	 421.297,174 X=	 410.252,231
1264 1287

Y= 2.202.893,947 Y. 2.204.455,436
	 	 84 . 39'	 8" /	 950,00 1.403,59 0 . 47' 38" /	 2.450,00 33,95*

X=	 420.134,754 X=	 410.230,086
1265 1288
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26 . 20' 24" / 1.200,00

0 . 47 , 38" / 2.450,00

0 .

291 . 45,

47 , 38" /

3"

2.550,00

55 . 9' 25 . / 1.300,00

0 . 47 . 38" / 2.550,00

15. 2.204.481,166 -.=========== ----------	 ------------
1Pto 1 Coordenadas	 Azimute ou	 Distância ou
- - 	 	 Angulo central e Raio (m) Desenvolvimento (m)

13121 Y= 2.240.818,545

551,67
X=	 409.786,104

O. 2.204.800,374
1289

133,95
141. 16' 33" 15.905,17X=	 409.754,661

Y. 2.204.813,172
X=	 398.232,579

Y= 2.228.409,872
1290 1313

242,26
22 , 5' 17" / 4.050,00 1.561,31X. 409.529,647

Y. 2.204.902,947
X=	 398.953,381

Y= 2.227.035,794
1291 1314

35,33
X=	 409.496,921

Y. 2.204.916,268
IX=	 398.953,381

1314
O= 2.227.035,794

1292
	 ==	 = ==

5.6/9,89
1.251,47

X. 408.725,181

O. 2.205.840,019

163 . 21' 50"
1293 X=	 400.562,323

Y= 2.221.651,139
1315

35,33
8.	408.717,894

O. 2.205.874,593

18 . 20 , 49. / 2.450,00 784,52
1294 X=	 400.902,435

Y= 2.220.947,888
1316

I3.952,37' 145. 1 , 1"X. 408.717,894

Y. 2.205.874,593
X=	 403.168,467

Y= 2.217.709,630

1294

1.688,23
1317

348 . 29' 44"
57 . 30 , 23" 23.0,22X. 408.381,186

Y. 2.207.528,908
X	 403.362,644

Y= 2.217.833,304

1295
1318

7 . 54 , 49" / 3.950,00 545,57
145 . 1 , 1"	 20,00X. 408.235,860

Y. 2.208.054,317
X=	 403.374,111

Y= 2.217.816,918

1296
1319

340 . 34' 55" 2.888,52
232 . 31 , 38. 230,22X.	407.275,544

O. 2.210.778,536
X.	403.191,401

0= 2.217.676,858

1297
1220

250 . 34' 55"	 90,00

3 • 0 . 34' 55.

145 . 1 , 1. 5.626,95X. 407.190,664

O. 2.210.748,614
X=	 406.417,530

Y= 2.213.066,580

1298
1321

20,00
15 . 33 , 54" / 4.050,00 1.100,23X. 407.184,015

Y. 2.210.767,477
X=	 406.918,908

O= 2.212.091,031

/299
1322

70 . 34' 55"	 90,00
160 . 34' 55.	4.244,93X. 407.268,895

O. 2.210.797,398
X=	 408.330,172

0= 2:208.087,563

1300
1323

340 . 34' 55. 1.040,00
7' 54' 49" / 4,050,00 559,38X.	406.923,138

O. 2.211.778,241
X= 408.479,177

0. 2.207.548,853

1301
1324

I140,00250 . 34 , 55"
X. 406.791,102

Y. 2.211.731,696
1302

X= 408.479,177

O= 2.207.548,853
1324340 . 34' 55"	 20,00 -=

168 . 29' 44"
X. 406.784,452

1303 1.688,23

O" 47' 38" / 2.450,00 *33,95

55 . 9' 25" / 1.200,00 1.155,20

0 . 47' 38" / 2.450,00 33,95

111 1 45' 3" 242,26

O° 47 , 38" / 2.550,00 35,33

26 . 20! 24" / 1.300,00 597,64

0 . 47' 38" / 2.550,00 35,33

139 . 40' 44. .439,85

0 . 26 ,	28" / 2.950,00 22,71

X=	 408.815,885

Y= 2.205.894,537

Y. 2.281.750,559
132570 . 34' 55. 140,00

X. 406.916,489

Y. 2.211.797,103
/304

X= 408.822,886

Y= 2.205.861,319
1326

.	 IX.	 406.916,489
1304

X. 2.211.797,103
. ...... ...=....r.= ..

340 . 34' 55. 276,40

X=	 409.535,262

Y. 2.205.008,626
/327

X. 406.824,596

O. 2.212.057,785
1305 X. 409.566,705

Y. 2.204.995,828
1328

15 . 33 , 54" / 3.950,00 /.073,06
X. 406.335,598

Y. 2.213.009,247
1306 X=	 409.791,718

0= 2.204.906,052
1329

325 2 1 , 1" 9.619,32
X. 400.820,503

O. 2.220.890,554
1307 X=	 409.824,445

O= 2.204.892,732
1330

18 . 20' 49" / 2.550,00 816,55
X. 400.466,509

Y. 2.221.622,510
1308 X= 410.305,425

Y= 2.204.546,9235..619,89
1331

343 . 21' 50.
X. 398.857,567

X= 2.227.007,165
1309 X=	 410.328,474

8= 2.204.520,143
1332

22 . 5' 17. / 3.950,00 1.522,76
X.	398.154,563

Yn 2.228.347,314
1310 X= 410.613,089

O= 2.204.184,789
1333

321 . 16' 33" 15.905,17
X. 388.204,726

0= 2.240.755,988
1311 X=	 410.627,850

X= 2.204.167,531
1334

51 . 16' 33" 100,00
IX.  388.282,742
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Pto 1 Coordenadas	 Azimute ou
Angulo Central e Raio (m)

1Pto 1 Coordenadas	 1	 Azimute ou
	 'Angulo centra/ e Raio (m)

158 . 20' 15"

Distância ou
Desenvolvimento (m)

1.513,78

Distância ou
Desenvolvimento (n)

::::::::2.42:
1:: 2.:::::::::::1334

1357
37 . 59' 46" / 1.450,00 961,58

, X=	 411.443,445

1335 1

 
0. 2.203.692,087

O . 47 , 38" / 2.450,00 33,95
X.	421.978,757

9. 2.201.450,876
1358

0 . 26' 28" / 2.950,00 22,71
62 . 32' 21" / 1.200,00X. 411.465,736

Y. 2.203.687,746

1.309,82
X.	422.983,084

9. 2.200.713,825

1336
1359

252,78100 . 48' 2"
0 . 47 , 38" / 2.450,00X. 411.714,040

1. 2.203.640,377

3.3,95
X.	423.016,921

9. 2.200.711,098

1337
1360

0 . 19' 51" / 4.050,00 23,38
94 . 12 , 280X.	411.736,996

0. 2.203.635,929

290,79
X. 423.306,925

y- 2.200.689,48

1338
1361

1.622,2845 . 20 , 29. / 2.050,00
24 . 31 . 4" / 2.550,00X.	413.050,155

9. 2.202.756,778

1.091,19
X=	 424.345,380

5. 2.200.382,746

1339
1362

0 . 19 , 51" / 4.055,00 23,38
118* 43' 42"X.	413.063,014

0. 2.202.737,248

3.259,74
X-	 427.203,873

Y. 2.198.815,925

1340
1363

146 . 48 , 13" 1./84,38
932,0320 . 56 , 30" / 2.550,00X. 413.711,477

Y. 2:201.746,158
X. 427.922,138

y. 2.198.230,137

1341
1364

1* 50' 16. / 1.750,00 56,13
X.	413.742,957

9= 2.201.699,689
1342 X=	 427.922,138

I. 2.198.230,137
1364

54 . 33' 6" /	 850,00 809,29
X=	414.432,802

0. 2.201.337,666

139* 40' 12" 2.612,74
1343 X=	 429.613,071

9. 2.196.238,364
1365

56,131 . 50' 16 . / 1.750,00.
X	 414.488,928

Y= 2.201.338,160

O' 47' 38" / 2.550,00 35,33
1344 X=	 429.635,751

Y= 2.196.211,270
1366

55 • 54' 32" / 1.300,00 1.268,53

2.:::::::
X=	 429.880,440

Y= 2.195.017,285

1344
1367

88 . 34 , 35. 2.754,76
0 . 47 , 38" / 2.550,00 35,33X	 417.242,835

Y= 2.201.406,601
X	 429.870,246

Y. 2.194.983,454

1345
1368

0 . 26' 28 . / 2.950,00 22,71
197 . fo , 1. 253,44X. 417.265,535

Y. 2.201.407,252
X=	 429.795,442

9= 2.194.741,307

1346
1369

62 . 41' 45 . / 1.450,00 1.586,66
1 . 19' 23 0 / 1.950,00 45,03X	 418.527,760

5. 2.202.233,624
X.	429.782,649

9- 2.194.698,131

1347
1370

0 . 26' 28" / 2.950,00 22,71
64 . 28 , 24" /	 950,00 1.069,01X. 418.537,435

Y. 2.292.254,169
X=	 430.068,680

7= 9.193.725,839

1348
1371

24 . 59' 55. 49/,93
1 . 19' 23 . / 1.950,00 45,03X=	418.745,320

9. 2.202.700,010
X.	430.102,815

0. 2.193.696,468

1349
1372

1 . 19 , 23 . / 2.050,00 47,34
130 . 2' 50. 1.534,21X. 418.765,821

Y. 2.202.742,683
X=	 431.277,276

1373
9. 2.192.709,327

1350

43 . 23 , 39" / 1.050,00 795,24
16 . 20' 53 . / 2.550,00 727,58X.	419.342,946

9= 2.203.261,986
X=	431.760,390

2. 2.192.168,588

1351 /374
1 . 19' 23" / 2.050,00 47,34

X. 419.387,539

Y. 2.203.277,884
X-	 431.760,390

Y. 2.192.160,580

1352
1374

1	
222,78

71 . 2' 21" 710,52
146* 23' 43"X.	420.059,507

5. 2.203.508,749
X=	431.883,689

9. 2.191.983,042

1353
1375

0 . 47 , 38" / 2.450,00

28 . 5' 58" / 1.200,00

O' 47 , 38 . / 2.450,00

1 . 19 , 23 . / 2.050,00 47,34
X. 420.104,454

Y. 2.203.523,613

33,95
X=	431.902,673

9. 2.191.954,898

1354
1376

588,5/X= 420.104,454

Y. 2.203.523,613
X. 432.338,690

Y. 2.191.568,441

1354 1377
94 . 39 ,  8" / 1.050,00 1.551,33

33,95X=	421.389,234

9. 2.202.932,997
X=	 432.368,909

Y= 2.191.552,974

1355 1378
47,341 . 19 , 230 / 2.050,00

116* 42' 29" 917,54X.	421.407,217

2.202.889,203
.	 X=	 433.188,557

1379
9. 2.191.140,588

1356

1
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1Pto 1 Coordenadas	 Azimute ou
	 	 Angulo central e Raio (m)

0 . 47 , 38" / 2.550,00

42 . 36' 38" / 1.300,00

0 . 47' 38 . / 2.550,00

160 . 54 , 23.

5 . 45' 29 . / 4.950,00
X=	435.136,049

Y= 2.186.752,843

1380

1381

1382

1383

1384

X=	433.220,009

5= 2.191.124,490

X	 433.842,167

Y= 2.190.413,621,

X=	433.853,956

Y. 2.190.380,313

X=	434.949,995

Y= 2.187.213,978

•
---------	 ------ === -------- =.== ---------
1Pto 1 Coordenadas	 1	 Azimute ou	 Distancia ou	 •
--= - ===.--=--========= lAngulo central e Raio (m) Desenvolvimento (m)

1Y= 2.177.473,499

Distancia ou
Desenvolvimento (8)

35,33
43° 12' 28" / 1.050,00	 791,82

1

164° 42' 4" 1.786,22

1393
X=	435.318,402

Y. 2.180.607,955
47,341 . 19' 23" / 2.050,00

X	 435.330,365
1394

Y= 2.180.562,150

42 . 8' 7" / 1.050,00 772,17

1395

1 . 19' 23" / 2.050,00 47,34

1396

536,58

1392

X=	435.330,365
1394

186 2.180.562,150

X=	435.237,168

Y= 2.179.813,039

X=	435.214,346

5= 2.179.771,562
209 . 28 , 57"

X=	 433.029,716
1414

Y= 2.170.115,462
	  45° 33 , 2.; / 1.200,00	 954,01

X. 432.663,528
1415

Y= 2.169.261,586

	

0' 47 , 38 . / 2.450,00	 33,95
X=	 432.663,505

1416
Y= 2.169.227,638

	

179. 38' 35 .	397,28
X=	432.665,980

1417
Y= 2.168.830,369

	

269. 38 , 35 . ,	 100,00
X=	 432.565,982

1194
Y. 2.168.829,746	 •

----	 ---------
Area = 9.958.408,26 m2 	 Perímetro 200.416,38 m
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X=	435.629,500

X= 2.185.687,437

X=	435.644,127

Y= 2.185.655,273

X=	435.589,960

2.184.487,734

X=	 435.572,418

Y. 2.184.457,063

X=	434.994,816

Y= 2.183.463,214

X= .434.983,481

Y= 2.183.443,536

X=	434.841,189

Y= 2.182.352,799

X. 435.245,624

Y. 2.176.700,587

X=	 435.228,872

Y= 2.176.656,308

IX= 	 435.228,872

1Y= 2.176.656,308

X=	434.680,850

Y= 2.175.256,790

X.	434.672,652

5=,2.175.235,613

X= 434.674,150

Y= 2.174.195,132

X=	434.682,409

Y= 2.174.173,978

X=	435.133,663

Y= 2.173.031,287

X=	 435.150,542

y. 2.172.987,057

2.:::::::::::

X=	434.867,666

Y= 2.171.842,853

X=	 433.054,294

Y= 2.170.138,879

X=	433.029,716

Y= 2.170.115,462

966,80

35,33

3.350,67

497,46

X=	435.136,049
1384
	 ------ -----	 - 'C	

	

X= 2.186.752,843	
155 . 8' 54"
	

1.174,13

1385

1386

1387

1388'

1389

1390

1391

	

0 . 47' 38" / 2.550,00
	 35,33

	

53 $ 25 , 40" / 1.300,00
	

1.212,24

	

0° 47 , 38 . / 2.550,00
	 35,33

210 . 9' 51"
	

1.149,50

	

0 . 26' 28" / 2.950,00
	

22,71

	

44 . 34' 52" / 1.450,00
	

1.128,22

	

0 . 26 , 28" / 2.950,00
	

22,71

1403

1404

1404

1405

1406

1407

1408

1409

1410

14/1

1412

1413

1414

	

1° 19' 23" / 2.050,00
	

47,34

	

201 . 23 , 3"
	

1.502,99

	

0 . 26 , 28" / 2.950,00
	

22,71

	

42 0 3 , 5" / 1.450,00
	

1.064,21

	

0 . 26 , 28" / 2.950,00
	

22,71

	

158° 27' 3.
	

1.228,57

	

1 . 19 , 23 . / 2.050,00
	

47,34

	

65 . 41' 4 0 / 1.050,00
	

1.203,73

	

1 . 19' 23" / 2.0,50,00
	

47,34

	

226° 46' 53"
	

2.488,34

	

0 . 47' 38" / 2.450,00
	

33,95

33,95

1.096,72

Y. 2.179.304,384

x	 434.933,714
1398

Y= 2.179.274,716

X=	 434.887,405
1399

Y. 2.178.216,782

X=	434.901,253
1400

Y= 2.178.185,787

X=	435.205,696
1401

Y. 2.177.516,812

IX. 	 438.224,.8071402 

0. 47 , 38. / 2.450;00

52 . 21' 52 . / 1.200,00

0 . 47' 38" / 2.450,00

155 . 31' 49"

1. 19' 23. / 2.050,00

0..•	 422.231,734
1419

Y= 2.194.216,673

X= 421.863,710
1420

Y. 2.194.723,295

421.422,684
1421IX=

Quadro 3 - Area Dl

54°- 00' 15 .	686,62

324° 00' 16. 626,18

242 . 03' 05 . 499,25

• ..

33,95

734,99

47,34

------
Ptol Coordenadas, 	 Azimute ou
	 Distancia ou

	 	 Angulo centra/ e Raio (m) Desenvolvimento (m)
X= 421.676.219

1418
Y= 2.193.813,131



et

Original cm Dafeito

N? 178 SEXTA-FEIRA, 16 SET 1994 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO 1	 ' 14055

IY= 2.194.489,305	
CÓRREGO
	

903,95
	 DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 1994

X=	 421.676,219
1418

Y= 2.193.813,131

Arca
=======-====-===	 .	 ==-= ----- ===

	

= 443.339,00 ra	 Pcrimetro = 2176,00 m

Parágrafo único. As coordenadas topográficas referidas
nos Quadros acima correspondem às coordenadas geográficas do Sistema
DTM no marco V.S.F.2, implantado pela FERRONORTE S.A. - Ferrovias
Norte Brasil; assim descrito.

SISTEMA DE COORDENADAS

Declara de interesee social, para fins de
reforma agrária, o im6vel rural denominado
.RINCAO DO BICHO . ou .RINCJI0 DO BICHO
constituído pelo Lote na 03, do Quinhão na
01, situado co Município de Cantagalo, Estado
do Paraná, e dá outras providências.

' O PRESIDERTZ DA RIPOBLICA, no uso das
atribuiçães que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n 2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lai Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993,
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N = 7.766.356, 2820
	

Y	 2.000.000,00
E =	 508.377, 8379

	
X =	 500.000,00

Az =	 0.00200"
	

Az =	 334.00,00',

Art. 3 2 Torna-se sem efeito a declaração de utilidade
pública, para fins de desapropriação, das áreas A 46 a A 48,
delimitadas pelas coordenadas constantes dos Quadros Ws 1 a 3, do
Decreto de 5 de outubro de 1993, que são substituídas pelas referidas
no artigo anterior.

Art. 4 . Fica a FERRONORTE S.A. - Ferrovias Norte
Brasil autorizada a promover, na forma da legislação vigente, as
desapropriações dos imóveis de que trata este Decreto, com a
utilização de recursos próprios.

Art. 5 . As desapropriações a que se refere este
Decreto são consideradas de urgência, nos termos do art. 15 do
Decreto-lei n . 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pala Lei n.
2.786, de 21 de maio de 1956, para efeito de imediata imissão de
posse.

publicação.
	 Art. 6 .	Este Decreto entra em vigor na data de sua

•
Brasília, 15 de	 setembro	 de	 1994; 173 . da

Independência e 106 . da República.

ITAMAR FRANCO
Rubens Bayma Denys

DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 1994

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
'SANTA CRUZ e CHARNECA', situado no Município
de Sao João do Jaguaribe, Estado do Ceará, e
dá outras providências.

PRESIDISTE DA REPOBLICA, no uso das
atribuiçOee Cue lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18, da Lei n a 4.504, de 30 de
novembro de 1964, 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e
22, da Lei Complementar na 76, de 6 de julho de 1993,

DECRITA:

Art. 1 2 Fica declarado de interesse social,
para fine de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras 'a',
'b", 'c' e 'd", da Lei 11 2 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 22, da
Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural denominado
'SANTA CRUZ e CHARNECA', com área de 4.573,0000 ha (quatro mil,
quinhentos e setenta e três hectares), situado no Município de Elo
Jodo do Jaguaribe, objeto do registro 02 R-03-034, do Registro Geral
n2 02, do Cartório de Notas e Registros Públicos, da Comarca de
Limoeiro do Norte e Termo de São João do Jaguaribe, Estado do Ceará.

Art, 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serào beneficiados com a sua deetinaçdo.

(Fl. 2 do Decreto que declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado 'SANTA CRUZ e CHARNECA',
situado no Município de São João do Jaguaribe, Estado do-Ceará).

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonizaçao e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriaçdo
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 15 de setembro de 1994; 1732 da
Independência e 106 2 da República.

ITAMAR FRANCO
Synval Guateelli
• - -

DECRETA;

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigoa 18, letras 'a",
"b", 'c' e "d", e 20, item V, da Lei n o 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 2 2 , da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o 'imóvel
rural denominado "RINCAO DO BICHO' ou .RINCÁO DO BICHO II",
constituído pelo Lote n 2 03, do Quinhão n o 01, com área de 296,0062 ha
(duzentos e noventa e seis hectares e sessenta e dois centiares),
situado no Município de Cantagalo, objeto dos registros nas
R-03-1/.054, fls. O/ e, R-01-12.151, fls. 01, do Livro 2, do Cartório
do Registro de /m6veis da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná.

Ar 1. 22 Excluem-se doe efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementoa agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sus destinaçdo,

(Pl. 2 do Decreto que declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado "RINCÁO DO BICHO' ou
2RINCAO DO BICHO II", conatituldo pelo Lote na 03, do Quinhdo n2 01,
situado no Município de Cantagalo, Estado do Paraná).

Art., 3 2 O Instituto Nacional de Colonizaçdo e
Reforma Agraria - INCRA Tico autorizado a promover a .desapropriaçáo
do im6vel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar 02 76, de 6 de julho de 1993.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicaçáo.

Breallia, 15 de setembro de 1994; 1732 da
Independência e 106 2 da República.

ITAMAR FRANCO
Synval Guazzeill

DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 1994

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"FAZENDA PARAOPEBA", situado no Município
de Água Azul do Norte, Estado do Pará, e dê
outras providências.

O puno= DA medsuca, no uso das•
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 104, da
Constituiçdo, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei 52 4.504,
de 30 de novembro de 1964, 22, da Lei na 8.629, de 25 de
fevereiro de 1993, e 2 2 , da Lei Complementar n 2 76, de 6 de julho
de 1993,

DECRETA,

Art. 1 2 Pica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 08, letras
'a", .b . , .c . e .d. , e 20, item V, da Lei n 2 4.504, de 30 de
novembro de 1964, e 22 , da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de
1993, o imóvel rural denominado "FAZENDA PARAOPEBA", com área de
2.923,2471 ha (dois mil, novecentos e vinte e .três hectare.,
vinte e quatro ares e setenta e um centiares), situado no
Município de Agua Azul do Norte, objeto do registro 02 51-1/2.050,
fls. 1, do Livro 2-1, do Cartório do Registro Geral de ImOveis da
Comarca de Marabá, Estado do Pará.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste
Decreto os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas,
bem como as benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo
anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua
destinação.

(Fl. 2 do Decreto que declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado "FAZENDA PARAOPERA",
situado no Município de Água Azul do Norte, Estado do Para).



-

14056	 sEcObtglami zem Mafenn	
DIÁRIO OFICIAL
	

NP 178 SEXTA-FEIRA, 16 SET 1994

Art. 3 2 O Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a
desapropriação do imóvel rural de que trata este Decreto, na
forma prevista na Lei Complementar n u 76, de 6 de julho de 1993.

Art. 4 2 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

lia, 15 de setembro de 1993; 1722
Independência e 1052 dretública.

ITAMAR FRANCO
Synval Guannelli

DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 1994

Declara de interesse social, para fins de
reforma	 agrária,	 o imóvel rural sem
denominação especial, conhecido como
"POCINHO", situado no Município de Rio
Negrinho, Estado de Santa Catarina, e da
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPOBL/CA, no uso das
atribuiçóeo que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n g 4.504, de 30
de novembro de 1964, 22, da Lei n g 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 1 2 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"Ia", 'c" e "c1", e 20, item v, da Lei ng 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 2 2 , da Lei 52 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural sem denominação especial, conhecido como "POCINHO", com área de
103,5266 ha (cento e três hectares, cinqüenta e dois ares e sessenta e
ceie centiares), situado .no Município de Rio Negrinha, objeto do
registro n 2 R-6-589, Ficha 0 2 01, do Livro 2, do Cartório do Registro
de Imóveis da Comarca de Rio Negrinha, Estado de Santa Catarina.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que sezão beneficiados com a sua destinação.

(Fl. 2 do Decreto que declara de interesse social, ,para fins de
reforma agrária, o imóvel rural sem denominação especial, conhecido
como "POCIINHO", situado no Município de Rio Negrinho, Estado de Santa
Catarina).

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação

'do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n 2 76, de 6 de julho de 1993.

Art. 4 2 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 15 de setembro de 1994; 1732 da
Independência e 1062 da República.

ITAMAR FRANCO
Synval Guannelli

DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 1994

Autoriza o funcionamento do curso de Direito da
Faculdade de Passos/MG.

da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,
O Presidente da República, .0.0

de acordo com o disposto no art. 47 da Lei n4 5.540, de 28 de novembro
de 1968, com a redação dada pelo Decreto-lei no 842, de 9 de setembro
de 1969, regulamentado pelo Decreto no 359, de 9 de dezembro de 1991,
e tendo em vista o Parecer do Conselho Estadual de Educação de Minas
Gerais no 435/94, conforme consta do Processo no 23123.003206/94-81, do
Ministério da Educação e do Desporto,

DECRETA:
Art. 10 Fica autorizado o funcionamento do curso

de Direito, a ser ministrado pala Faculdade de Direito de Passos, man-
tida pela Fundação de Ensino Superior de Passos, com sede na cidade de
Passos, Estado de Minas Gerais.

	

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data 	 de
sua publicação.

	

Brasília, 15 de setembro	 de 1994;
1730 da Independência e 1068 da República.

ITAMAR FRANCO
Murillo de Armilar Hingel

DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 1994

Autoriza o funcionamento do curso de Direito, da
Faculdade de Ciências Humanas e Jurídicas de Te-
resina/PI.

O Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,
de acordo com o. disposto no art. 47, da Lei ne 5.540, de 28 de novem-
bro de 1968, com a redação dada pelo Decreto-lei no 842, de 9 de netos
bro de 1969, regulamentado pelo Decreto no 359, de 9 de dezembro de
1991, e tendo em vista o Parecer do Conselho Federal de Educação no
687/94, conforme consta do Processo no 23024.000165/90-84, do Ministé-
rio da Educação e do Desporto,

DECRETA:
Art. 10 Fica autorizado o funcionamento do curso

de Direito, a ser ministrado pela Faculdade de Ciências Humanas e Jurí
dicas de Teresina, mantida pelo Centro de Ensino Unificado de Teresir
na, com sede na cidade de Teresina, Estado do Piauí.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília,	 15	 de setembro	 de 1994;
1730 da Independência e 1064 da República.

ITAMAR FRANCO
Murillo de Avaliar ilegal

DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 1994
Autoriza o ' funcionamento do curso de Ciências
Contãbeis da Faculdade abero-Americana de Le
tras e Ciências Humanas, em São Paulo/SP.

O Presidente da República, 00 000
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,
de acordo com o disposto no art. 47, da Lei no 5.540, de 20 de novembro
de 1968, com a redação dada pelo Decreto-lei lie 842, de 9de setembro
de 1969, regulamentado pelo Decreto no 359, de 9 de dezembro de 1991,
e tendo em vista o Parecer do Conselho Federal de Educação n0.695/94,
conforme consta do Processo ne 23001.000795/90-90, do Ministério da
Educação e do Desporto,

DECRETA:
Art. IO Fica autorizado o funcionamento do cor

se de Ciências Contábeis, a ser ministrado pela Faculdade Ibero-Ame-
ricana de Letras e Ciências Humanas, mantida pelo Centro Hispano-Bra-
sileiro de Cultura, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília,	 15	 de setembro	 de 1994;
1730 da Independência e 1062 da República.

ITAMAR FRANCO
Murillo de Avellar Hingel

DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 1994
Autoriza a Universidade Federal da
Paraiba a alienar bens imOveis de sua
propriedade, situados no Município de
João Pessoa, ?atado da Paraíba.

O PRESIDENTE DA RE púBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição Federal, e de acordo com
a Lei ne. 6.120, de 15 de outubro de 1974,

DECRET A:

Art. 1 2 Fica a Universidade Federal da Paraíba autorizada a
alienar os seguintes bens imOveis de sua propriedade, situados no
Município de João Pessoa, Estado da Paraíba:

I - terreno com área de 36.500.00m . (trinta e acm miÏ e
quinhentos metros quadrados), fechando um polígono irregular de sete
lados, e respectivas bbnfeitorids, situado na Rua Alberto de Brito,
sin s , no bairro de Jaquaribe, conforme registrado no Livro '3-0, fls.
94, sob o número de ordem 24751, em 19 de maio de 1961, do Cartório de
Registro de ImOveis da Zona Sul, Cartório Pedro Ulysses, na Comarca de
João Pessoa,

II - terreno com área de 1.106.00m . (um mil, cento e oito
metros quadrados), fechando um polígono irregular de nove lados, e
respectivas benfeitorias, situado na Rua Visconde de Itaparica, ns
176, Centro, conforme registrado no Livro 3-0, fls. 94, sob o número
de ordem 24751, em 19 de maio de 1961, do Cartório de Registro de
/móveis da Zona Sul, Cartório Pedro Ulysses, da Comarca de João
Pessoa.
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21 de junho de 1993, e o seu produto será utilizado integralmente no
Campus I da Universidade Federal da Paraíba, em conformidade com o
art. 44 da Lei ns 6.120, de 15 de outubro de 1974.

Art. 35	 Este Decreto entra em vigor na data da	 sua
publicação.

Brasília, 15 de setembro	 de 1994: 173 . da /ndependência e
106 . da Repáblica.

ITAMAR FRANCO
Mui& de Avellar Hingel

DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 1994

tátzâecesosd.,?.....étutv.t centrais. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, c tendo em vista o que consta do Processo n° 48000.044344/94, do
Ministério de Minas e Energia,

DECRETA:

Art. 1° Fica a Centrais Elétricas Brasileiras S.A - ELETROBRÁS autorizada a aumentar
o seu capital saciai, de RS 1,396.033.318,95 (um bilhão, trezentos e noventa e seis milhões, trinta e três
mil, trezentos e dezoito reais e noventa e cinco centavos) para RS 2.019.535.146,53 (dois bilhões,
dezenove milhões, quinhentos e trinta e cinco mil, cento e quarenta e seis reais e cinquenta e três
centavos), mediante a emissão de até 2.405.000.000 ações ordinárias e até 452.000.000 ações
preferencias classe "B".

Art. r Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, Is de setembro de 1994; 173° da Independência 'e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Ciro Ferrei. Gomes
Dioelécio CaMpos Júnior

DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 1994

Cria a . Seção brasileira da Comissão da
Coeércio do Mercado Comum do Sul -MERCOSUL.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Tendo em vista a Decisão 9/94 do Conselho do Mercado Comum
do Sul, adotada es 5 de agosto de 1994, • as demais Decisões
pertinentes,

DECRETA:

Art. Fica instituida a Seção brasileira da Comissão do
Cosércio do Mercado Comum do Sul - MERcOSUL, com a finalidade de
velar pela aplicação dos instrumentos de política comercial comum
estabelecidas no Ambito do MERCOSUL, e de efetuar o acompanhamento e
revisão dos temas e matérias relacionadas com as politicas
comerciais comuns, com o comércio intra-MERCOSUL e com terceiros
palcos.

Art. 2 1 A Seção brasileirada Comissão sere composta por um
representante titular e um alterno de cada um dos seguintes órgãos;

I	 - Ministério das Relações Exteriores;
II - Ministério da Fazenda;
III - Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da

Reforma Agrária;
IV - Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo;

Parágr000 único. A Comissão será coordenada polo
representante do Ministério das Relações Exteriores.

Art. 3 .	Este Decreto entra -em vigor na data de sua
Publicação.

Brasília, 15 de setembro	 de 1994; 173 . da Independéncla e
106 . da República.

ITAMAR FRANCO
Celso Luiz Nunes Amor/as

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DECRETOS DE 15 DE SETEMBRO DE 1994

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 66 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada
pela Lei no 6:964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que
consta do Processo no 21.677, de 1992, do Ministério da Justice,
reso/ve

EXPULSAR

do território nacional, na conformidade dos artigos 65 e 71 da Lei ao
6.815, de 19 de agosto de 1980, JUDE ANOZIE IMMEGWO, de nacionalidade
nigeriana, filho de Johs Ihegwo e de Thereza Ihemegwo, nascido Co
Onitsha, Nigéria, aos 12 de julho de 1960, que reside no Estado de São
Paulo, ficando a efetivacão da medida condicionada ao . cumprimento da
pena a que estiver sujeito no Pais e à liberação pelo Poder Judiciário.

15 de setembro de 1994; 1730 da Independén-
dia e 1060 da R:XI-12:

ITAMAR FRANCO
Alexandre de Paula Dupeyrat Martins

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 66 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada
pela lei ne 6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que
consta do Proceseo no 13.486, de 1993, do Ministério da Justiça,
resolve

EXPULSAR

do território nacional, na conformidade dos artigos 65 e 71 da Lei no
6.815, de 19 de agosto de 1980, ADEL/A GARCIA MORENO, de nacionalidade
boliviana, filha de Juanito Garcia Mesa e de Maria Moreno Paz, nascida
em beija, Bolívia, aos 07 de agosto de 1958, que reside no Estado de
Mato Grosso do Sul, ficando a efetivação da medida condicionada ao
comprimento da pena a que estiver sujeita no Pais e à liberação pelo
Poder Judiciário.

s 1 , 15 de setembro de 1994; 1730 da Independên-
cia e 1062 da Rrol ibiiicaa

ITAMAR FRANCO
Alexandre de Paula DupeyratMartina

MINISTÉRIO DAS RELAÇOES EXTERIORES

DECRETOS DE'15 DE SETEMBRO DE 1994

C) Presidente da República, na
qualidade de Grão-Mestre das Ordens Brasileiras e de acordo com o
Regulamento aprovado pelo Decreto n. 66.434, de 10 de abril de 1970,
alterado pelo Decreto n . 73.876, de 29 de março de 1974, e pelo De
ereto n. 86.669, de 30 de novembro de 1981, resolve

PROMOVER

no Quadro Suplementar da ORDEM DE RIO BRANCO, ao grau de OFICIAL, o
3enhor MANUEL FERNANDO FERREIRA EANES, de nacionalidade portuguesa.

Brasília, em 15	 de	 setembro	 de 1994;
173 2 da independencia e 1060 da República.

1TAMARFRANCO
Celso Luis Nunes Amorim
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Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

PB 739, de 15 de setembro de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n? 618, de 15 de setembro de 3994.

N° 740, de 15 de setembro de 1994. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de infomnçães para
instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstintrinnalidadc 01103-1/600.

N. 741, de 15 de setembro de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória rf 619, de 15 de setembro de 1994.

Isr 742, de 15 de setembro de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n° 620; de 15 de setembro de 1994.

PP 743, de 15 de setembro de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato consfante da
Portaria a' 604, de 17 de agosto de 1994, do Ministório das Comunicaçóes, que mirava a permissão
outorgada RR1,Ilo FM Correio de João Pessoa Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em freqUência modulada, na cidade de João Pessoa Estado da Paraíba.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Exposição de Motivos

•
1%1° 112, de 12 de setembro de 1994. Pedidos de autorização de aumento de potência das
características dos equipamentos formulados pela RADIO CLUBE ARAREE LTDA. e
mais vinte e nove pemussionárias de serviço de radiodifusão sonora. "Autorizo, face as
informações. Em 15.09.94".
RELAÇÃO ANEXA À EM. N' 112/94 DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

AL0E0A,A0 SOLIC/TADA
Farto (ARA) / P°2 1"1

DE	 PARA

.1	 000548/94 /O CLUBE ARARENSE 005R05 ...52 1460 1460
LEDA	 .._ 0,25/0,25 1/0,25

50790000811/93 RÁDIO CULTURA DE UNO- . ARVOREZINEA-AS 1520 1450
REZINIM LTDA 0,25/0,25 1/0,25

29104000836/84 DE DRA.. BRA,OPOLIS ...E0 1450 1380=2,:IggrA
0,15/0,25 1/0,25

50000005755/92 RADIO CIDADE DE 	 Ck... CADA.UVA..SP
'

1590 1590
=OVA LIDA 0,25/0,25 1/0,5

50000002458/94 RADI-Crer----FLTURA DE CA-. CAJURU..SP 2460 1040
SUOU LIDA 0,25/0,25 1/0,25

22000023006/91 RADIO MUSILAL DE CAN.- CANTÃOALORJ 1520 5
TAGALO LIDA 0,25/0,25 10/0,5

29000016953/91 010010 0501,0 LIDA CAP/TDO LE EIDAS
MARQUESPR

1550
0,25/0,25

1590
1/0,25

29000001304/00 01,010 an.aarrueaDD
CONSTANTINA 1T0A

CONSTANTUID-RS 3.470
0,25/0,25

1350
1/0,25

29710000412/92 RADIO FRONTEIRA LIDA FRONTEIRA-NG 1590 1170
0,25/0,25 1/0,25

53640000418/54 RADIO UNIA° DE MEDO OANDU-DA 1380 1380
LIDA 0,50/0,50 5/0,25

29000006697/92 RADIO ID/Á LIDA 102,,M0 "--75-11:"-T-
0,25/0,25

620
1/0,25

29104000733/84 PREFEITURA MUW/CIPAL ITAPECERICP,00 1580 1580
DE ITAPECERICA 0,25/0,25 1/0,25

29107000483/91 15A010 CLUBE DE ITAPI-. ITAPICURU(LAGOA 1460 1060
CURTI LIDA REDONDA)..BA 0,25/0,25 2,5/0,25

29107000338/91 RADIO CANTO DA SERDIA JACODIRAnBA 1590 1310
LIDA 0,5/0,25 5/0,25

29000000448/90 RADIO CULTURA DE IENE LEDE SP 1540 1540
LIDA 0,25/0,25 1/0,5

53000003	 3 O CLUBE DE 0013.01
LIDA

NALLETPR 1560
0,25/0,25

1560
1/0,25

53000004092/93 SOCIEDADE DE COMUNICA- ,
00 MANGUEIRIDBA LTDA

MAIOUSIRINDA-PR 1560
0,25/0,25 1/0,25

29107000129/90 RADIO FERRO DOIDO DE
MORRO DO CHAPÉU LIDA

MORRO DO CHAPEU-
DA

1460
0,25/0,25

1460
1/0,25

29104000576/91 FUNDAÇÃO 580 JOSE DO P001I0020L/5...MG 14:0 1490
PARA/50 0,25/0,25 1/0,25

29740001082/92 RADIO BROTAS LTDA PIRAI DO SUL-PR 1480 1480
0,25/0,25 1/0,25

29104001047/01 RADIO DIFUSORA DE PI .. PIRAREM-MO 1570 1570
RANGA LIDA 0,25/0,25 1/0,25

50830000628/93 SOC/EDADE RADIO 0I00 . 0000020I0-52 2520 1520
8003. DE RAECHARIA LIDA 0,25/0,25 1/0,25

29000005921/89 RADIO ANTENA NUM DE
R/BEIRA DO POMBAL LEDA

RIBEIRA DO POR-.
BAI,ED

1690
0,25/0,25

1490
2,5/0,5

29105001144/90 RADIO DIFUSORA SÃO SàO FRANCISCO DO 1560 870
FRANCISCO LIDA SUL.-SC 0,25/0,25 5/0,25

29740001096/92 RADIO SÃO JOÃO DO SU ...
no= no PARANÁ iam

610 JOÃO-PR 1580
0,25/0,25

1580
1/0,25

53000171355057971 RÁDIO EDUCADORA DE 540
JOÃO DA URTIGA LIDA

SÃO 47050 DA U .R.
TIGA-RD

1510
0,25/0,25

1510
1/0,25

29000028921/91 RADIO DIFUSORA DE SÃO
JOSE no RIO PARDO

SÃO .0050 DO RIO
PARDO*SP

1560
0,25/0,25

1290
3/0,2s

29000025462/91 RADIO CLUBE OURO VER 010 SEDASTI O DO 1390 1390
DE LIDA P31(A110.140 0,25/0,25 2,5/0,25

5365000020//93 0A010 D/FUSORA DE 50,-. SOLON P	 E C.... 1520 15 O
LOROPOIES LIDA 0,25/0,25 1/0,25

29109000246/90 RÁDIO CLUBE DE ULI/NATA UBTRATA P. / Ia
LIDA 0,25/0,25 1/0,5

PROCESSO	 ENTIDADE	 LOCALIDADE -UF
ADMINISTRATIVO

1

JEISPIR ESCE	 I° G
SUMI

-dancla
Publicação trimestral de acórdãos, resoluções

sw,9tor
E1ettoni‘.	 e demais decisões do TSE, incluindo as

de interesse político -partidário, bern como
decisões do STF em matéria eleitoral. 	

.....
. Jate% \ 

...	 ....

A obra está disponiVel a partir do volume 2, n? 2, abril/junho de / 991.

Telefone . (060 313-9613. Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.

1NFOR.MACõES E VENDAS:

Não incluidas despesas com remessa. •

haprenA Nacional, Caixa Postal 30.000, CEP 70(.04•900 Brasilia, DF

Preço: R$ 4,00
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Ministérios
.no..Eakado..de.24inos..0erais 	  (Processo no ..0.07.931.13,-.8354.- );

Ministério da Justiça

NO 723 Conceder naturaliuçie, na conformidade do art. 12. II,., da Constituiçáo Federal, a fim de
que penam gozar dos direitos outorgados peia Constituirá° e Leis do Brasil, a:

ilD2IX/1.B7,213£X31.3327.47,2(..TA	 - V1196.9.4finfi 	  natural
0e,E1..982.7rad.ox	  nascid.A a RA dedall(0e	 do
1946 	 filha. de 19.91.2f.rain.149.1,as.a..81n066.m..0o..11i3.d6..140tiOÃn..146030n
no	  residente

44..Ç:22 5 	 (Processo no .84682/92;;92118 	  );

RIARRIÇXQ	 2.1917a£2 .MRAZTO - 7/996314-1•1 	  natural
53P.RANAg  a i 	nascid.!? a ZA.AIR..11Plielel7FR....de
3,904 	  (n.o. de Angg)...Rinancz	 sle 7.1,394.4.1.e.n.a../3.9sx.o,ko..de..Rinanen .....

	  residente
no E	 (Processo n0 01103/ 93-83 90 	 );

CA6180..)3XCHARJ3..1315.N2.R  - 4(023.7.0.9-9 	 natural
dA.AegleteKNA	 nascith.Q a 3,3..06..58069	 de
1349 	  filh.A. de .N.r.amis kl.4.1.14.9m..13.6kgr..A..do.1.1Onenne,.Nontgroxo..nan
NOK 	  residente

4g.RWn	  (Processo ne .8.15.7.a/.9.5n9295 	  );

	  natural
dg..Rgni 	  ..cid.4 a 81 de..alni)...de..1955
	 filho, de .e.a.r.l.o.s...6x.a. 7/4/0..iGa Vaaquaz ..a ..de.../duc ia -Ria s
	  residente
nQ..Diatzitp..Redexa.1. 	  (Processo no .00599/.91n82110 	

9I604 L/DUVINA MEIJ)RA ÇA4P9S - W936234-4 	 natural
dRAX.A4X704RX	 nascid.? a 22...44..9Glig48;R 	
1939 	 	 de .,79.a.e..2fx.ai,n..ktolat0..ti01dez..e..4e..00i3,d8 Loni g in .41e-
f10009 	 	  residente
nO..Rj,NÀ-Xp..Edd r 	 02963/93_4280 	 );

14/47.0..ZEZAT.DERB111t - 4.06716.6:71i 	  . , natural
do../dbano	 nascidos 24 de .dezetnbro.
3,959 	 filh Ode nznat..Dezlaas...e..de.Éndta.Dezhes...
	  residente
no..Entado..de..5ão Paulo 	  (Processo n?.02B2.76/.93r.13505);

TI5L.00..1,1111 119.  - 4(15.0816,0 	 	 	  natural
48.,011101 	 	 , nascid..0a 0.1.de nostomb.r.o....de
3,9.77 	 fil ..ode	 Nyoi..Y.ano.RUAR9 	

	  residente
9.o..19i6Ui1o..Zo4e.ro3, 	  (Processo n?..02409/91,8268.).
NO 724 Conceder naturalizam, me conformidade do art. 12, II, 10, da Constituiçáo Federal, a fim de
que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituiçáo e Leis do Brasil, o:

-	 W000264e6 	  natural
.da..Ch3.1e 	  nascida. a .02..de..abri.3...de 	
.1969 	  ruh..a de 9onn°1  .A.atnn n.litace.rra•Cueua•.o..de .•Dora-Jesua•Roise-
.00..541Iina..03e..0000rxn 	 	 residente

	  (Proce'sso o .A1987/.934444.- );

.AUT..SAXD..ZAHOU£ 	 W.6.699.3.6 	  natural

.do..iaano	  nascido. a .15..0e..agosto....de...

.1550 	  filho., de Said.zahone...e..do. n 4 ^ 44 .SaLd..laboua 	
	  residente
.ntn..Estado..Entar10..410..Pa ganã	  (Processo no ..02.621.937335 7 	 );

.CHRISTOPH REHER. 	 1150327.3=9	  natura/
da..Alfinlanhe..Ani.dental 	 nascida. a .21..0e.n0V.019b5o..do.
.1962 	  filho de Elme005..Reher..a..cle..Plarin..£1tr.u4...Raher 	
	  residente

.00000(IA..5WXRIN 2114 	 -	 17190335::2 	  natural

.da..liccania 	  nascida, a 21..4o..janeiro...4e.

.3.9.41 	  filh a de Wany)...Swyryn e..de..Elinabonn..sawryn. 	
	  residente
.no..Estado..do-Rao-Grande..do..Sul 	  (Processo no ..015.4.0./.93,.8.4.44.....);

.300E32..35571..RXZIS 	 8522148:,9 	  natural
	  nascid..a a .05.de...03e-zenilaro.de.

.1055 	  filh a de Chicralla Saab..e..de-Manne Hada& 	
	  residenie
no..Estado..do-Paranil 	  (Processo no 
NESTOILEELIRE..CATICHA..ALFONSO	 4532105r:0 	  natural
	  nascido. a 2fl..de.4aneizo...de.

3,917	  filho. de Stephenson..çaticha
Caticha 	  residente
no.Zstado..de.São.Paulo. 	 •	 (Processo n?..00624.01 92 r.85.09

PAME.I.A..OESY..LASTRA.ESPINOZA. 	 1(036102,1 	  natural
	  nascid..aa 07...0e áulho. .de 	

7.967 	  filha. de CarlOS..1.eonidas..l,astra..Tania..e..de..Norina..PApineza...
Gonzalez 	  residente
no.Distrito.rederal 	  (Processo n?..00999.493a$12.8.0./•

NO 725 Conceder naturalização, na conformidade do art. 12, II, b, da Constituição Federal. • fim de
que possam gozar dos direitos outorgados pela Conetituiçáo e Leia do Brasil, a:

.ZIOUTIWQ..2RGXR..EZDIPZ..l.aDAND..PXNTONE. 	 3E42295.5.  P 	 natural

.do..Chile..., 	  nascido a 18..sle..rna.i.o. 	 da.

.1,95 4 	 11110.21 de Set910..hlbezta..Liban.o..hte.za....de.Atte...atatia.,Pintone.
klar.dettea 	  residente

E tae19...de llinee..PeRai.e 	  (Processo no ..0.3.6.3/.9.2r.9934 	  1;

•
RLOY" ,Ç  W5 p£141nN 	 W819182r4f	  natural
.0.À1ern11nha.P0idont5l 	  nascidO. a .6 d 050216:9	 de
.1.935 	 fiNd. de Razned..Wellen..e..de..Maria..Wellen.

3724X73A1,2542I20..2'201910,2çICARDI  - W1161361e3 	  natural
ao..053291219.t 	 nascid..0 a 06 44' P/M4PX6:	 da
19.79	  6,110,9, de Anika1...Raul...hbadie..Nanton..e..do..Mánuoln..A.icardi...do
Abadie-Santos 	 residente
ns,. .P4t44o d	 	  Processo no .8919121:249D	 );

P.I.OBANWOMP) Ç467:6  - 4(4.78393'6 	 natural
daAspAnha	  nascid.A a 89 de..703.0 	 de.
1959	  filhas. de Y.i.e.tSW..Manue.1..G.as.eta..11azzaa..e..de..Maria..nolozes..cas
8FG 9PE999 G42	  residente
i118..E ggadr).(34-554..Egalla	  (Processo n o .8251/93r:6509 	  );

JORGE IGNACIO PINTO carro - 4(171765-4	 natural
do Equador	 nascid.9 a 11..41O..nO2qii4iso...40
19.04 	  6l6.0. de M0rl10.o..I5na0ict..6int5..Carri11o..e..de..Jemá08..00tto.111
buo de 9493	0 	 residente
no..Entado..do../aagons. 	  (Processo no  D73(574730 	

-	 112.1,667R-7 	 natural
7.t.4.3. 5,a	  nasoid.a a 27..de..j006ir9	 do.

1946 	  8110.0 de Eanrizi.o.,Cr95100009..o..de..Anna..4100i8..in000ç10-005g.
tatos& 	  residente

J.a9.9Áno	  (Processo n?.0.813/.9.3.7.8A60 	

PhTR/ZI/1..GIQRGINh..E.NEXCPSNA.C.01,I,IN.4..6111S.T.I7171M0 	 E42 5 4 4 3 IS 	 natural
. do_ puiça 	 nascida a 0.6...do maio 	 do

1.950 	  f ilh..a de Luniano..Colline..e..do.Nznuinia.dontor.fono..Coniza....
	  residente

no..Estado..do 11.inas..dorai9 	  (Processo	 ... I.

N9 726 Conceder naturalização, na conformidade do art. 12, II, 1,, da Constituição Federal, • fim de
que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituiçto e Leis do Brasil, e:

119QPNNI1(7..1=977170 	 	 	  natural
2snco14 	  nascid.57 a 09 cln..maio	 de

3557 	 filh.O. de Anteedo Nicolan.nel.qado e..de..Paula..Ana..Delgado 	
'	  residente

no Estado..de..Santa Catarina 	  (Processo no .9.9.Z2/.9.2-802 	 );

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIAS DE 15 DE SETEMBRO DE 1994

O MINISTRO DA JUSTIÇA, usando da atribuiçao que lhe confere o art. 111 de Lei e! 6.815,
do 19 de agosto de 1980, com • redação dada pela Lei n/ 6.964, de 09 de dezembro de 1981. roeolve:

residente
nO.. ffl6tkdd..dP-Rnaba 	 (Processo no .82933,1.9.3.7.93.76
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MTONTO  ÀLIIEKTOO-BA.SXLYA-MOMBA. -	 W34282.0,1 	  natural

40-P.ortligal 	  nascid.R a 25.-de agosto 	 de

1248 	 SIAR. de SiterintUPS-Santras-MAura a.de Areciona-Martins.da

Sibta 	
 residente

ZULEstado-do-Rio.de-Janeiro 	  (Processo nO .0.1,5.5./.9.2.48.46.0	  ):

MAMTA EMENAW44 FfiRBRX9/1 WCARPO  - W5114726-D 	  nalum/

40-1..Arthga). 	  encicl.?. a 0.1...cle...f.e.vereire-de

105.4 	  filha- de .KAMAXgafirrlaAdeP-HicArdP-0-de-PAYÁrék-dq-JRAUe.E45

Min 	
resideMe

0.0-Batade-de-UãO-B5ul0 	  (Processou, ...Q.5.4.?/.9.3.7.8.59.1 ...... 1;

W1U-SCO.WM  - W441167-7	 natural

0a.. ÇON.0..4 44, MOI 	  nasddA a 05-de cUltnbr.0	 de
1.969 	 AM-Ade.0.11Y2R-n14-A 4A.J.NA2 SARA-KiD

Varret0
ho-Zatadouda.Ain-de-aaneino

CECILIA NQURET SIMIAN - 0)483525-0 	 , natural
da_00l6mbia. 	  .nnseida a 1)-49 OntUbrA AP

	 ,filhe de )1004-M40r4.h.40.1.0..M4r10.)40.rrar
. residente

45 Estsç de São Paulo	 (Processo n? )19()g1/93-6565.);

SH)JI-XMONA  - W169959-9 	 . , natural
&JAPU?,nascido 0 09 de fevereiro 40
1951 	  filho. 	 Ichiro Yamaoka e de Sadue Demasia	

, residente

net	 ....... .	 (Processo n? 99299191-0)8.9).
ALEXANDRE DE PAULA OCIPEYRAT MARTINS

(Of ..09 145/94)

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA
ATA DA 324 numao DE DISTRIBUTOR°

REALIZADA EM 13 DE SETEMBRO DE 1994
Aos treze dias do mes de setembro de hum mi/ novecentos e

noventa e quatro, de quinze horas, em sua sede, no Ministério da
Juetica em Brasi/ia-DF, o Conselho Administrativo de Defesa
Econômica-CADE, reuniu-se sob a Preeidência do Dr. RUY COUTINRO DO
NASC/MENTO, com a presença doe Conselheiros. CARLOS EDUARDO VIEIRA DE
CARVALHO, NEIDE TERESINEA MALARD, MARCELO MONTE/R0 SOARES, JOSE MATIAS
PEREIRA e do Procurador-Geral Subetituto Dr. JORGE GOMES DE SOUZA. O
Presidente deu por aberta a eeeego para proceder A dietribuicEo de
acordo com o disposto no art. 12 do Regimento Interno. Foi distribuído
ao Conselheiro MARCELO MONTEIRO SOARES o Ato de ConcontracEo (AC) n2
11/94 em que é Requerente a YOLAT INDUSTRIA E COMERCIO DE LAT/CINIOS
LTDA. Por prevencEo de competencia foram distribuído° ao Conselheiro
CARDOS EDUARDO VIEIRA DE CARVALHO os Atos do Concentractio Econôeica
(AC) nos 08, 09 e 10/94 todos tendo como Requerente TODOS E CONEXERS
TIGRE LTDA. e ao Conselheiro JOSE MAT/AS PEREIRA foi diotribuida a
RepreeentacEo n2 08/94 tendo como Representante a SOCIEDADE EDUCACIONAL
POSITIVO LTDA. e Representados o COLEGIO POSITIVO, CURSO POSITIVO
VESTIBULARES, COLEGIO POSITIVO BRASIL, COLEGIO POSITIVO CARLOS CARVALHO

POSITIVEST EDITORA DE LIVROS DIDATICOS LTDA. Nada mala havendo a
tratar, o Presidente declarou encerrada a scoofto.

RUY COUTINRO DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

(Of. no 196/945

SECRETÁRIA DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTICA

Departamento de Estrangeiros
•	 DESPACHOS 09 DIRETOR

Com fundamento na manifestarão contrária do Manasterto do
Trabalho, mantenho o ato indeferitério da mudança de em pregador e da
transformação do visto em permanente.

PROCESSO NA 8505-39.881/92-53 - ARNAULT CLAUDE MICHEL EVAIN PASSE DE
VENDEUVRE, FATIMA EVA/N PAVEE DE VEN-
DEUVRE a ISABELLE VASSILISSA JASMINE
EVA)N POVOE DE VENDEUVRE

Recebo o pedido de reconsideração, para o fim de manter
o despacho indeferitõrio, a teor da manifestação da Divisão de Pema-
néncia de estrangeiros.

PROCESSO Na 8505-18.144/91-36 - OTILIA ZELADA GOMEZ

Mantenho o'despacho indeferitõrio, forma pela qual nego
provimento ao pedido de reconsideração.

PROCESSO NO 8505-24.521/91-18 - SAIII CHIES HSIEN, SITIO CICIO HSUN e Slall
CHIA SAN •

Não conheço do pedido de reconsideração, por interposi-
ção fora do prazo.

PROCESSO NO 8280-03.536/89 - RAQUEL CAMPOS LIZANA, MARCA LEDA. SEGURA
CAMPOS e CAROLINA MARCELA SEGURA CAM-
POS

FRANCISCO XAVIER DA SILVA GRIMARAES

(0f.n9 153/94)

Divisão de Permanência de Estrangeiros
DESPACHOS DO CHEFE

Permanências definitivas deferidas
PROCESSO NO 8255-02.876/93-92 - FRANCISCO LUNOD PINTAC
PROCESSO NO 8256-02.286/93-87 - BERNADETTE S/MONE SOLENE DESSEUK
PROCESSO NO 8256-02.407/93-08 - JOHANN JORDAN, BARDARA JORDAN e JUDIT

JORDAN
PROCESSO NO 8296-01.086/93-59 - NEIL A. ARCA

. PROCESSO NO 8297-000617/93-86 - LLOYD JOHN FRIEDRICH
PROCESSO NO 8310-000482/93-89 - ALESSANDRO PEDALE
PROCESSO NO 8310-000523/93-64 - FRANCAS ARO SEDLACEK
PROCESSO NO 8354-01.864/93-50 - ALBERTO DA FONSECA PRATA
PROCESSO NO 8360-13.518/93-62 - JOSE REVLRT
PROCESSO NO 8360-13.752/93-90 - GERALDO CUSTODIO LOPEZ
PROCESSO NO 8376-02.717/93-85 - EMILIO CAPOTO
PROCESSO NO 8390-02.814/93-81 - MARIA BEATRIZ BOGADO NOCERA
PROCESSO No 8390-03.370193-64 - IOLANDA SCARAFONI
PROCESSO NO 8460-04.110/93-71 - ARGEL ARNOLDO GUINAR IRRITA
PROCESSO NO 8460-07.878/93-33 - LAUDO SOATRIU JANOUSEK EIRAS DE SOUZA
Anne/SSD No 8460-14.128/93-63 - MARTA DA T, ,ARMEN SACASA VENTURA

- THERESE LE
- RUBI' IDALY SANCHEZ SANCHEI 	 •
- MARCELO JOSE SCHAJNOVETZ
- DOO HO HAM
- BONG 600 BRE, PANO SOOH BAE 1H131. SA RA

BAE e DEU RO BAE
- HERO ALEJANDRO HJERTA SILVA
- TAKASHI IWAMOTO
- SANDRA BENGUELA RODRIGUES
- CESAR ENRIQUE PRADO VEREAU •
- TARIOUE IFTEHHER MAHMUD
- AURA CECILIA SANCHEZ CARDONA
- SARIMAN TURNIP
- TSUTOMU MANIA° e ETSUKO MAKINO
- ALIA CH1RAPPARAM000 OUSEPH
- FRANCISCO CARRION MARTI
- LIAM GERARD HIERAN HOLOHAN
- HOICHI IMAI
- BETHZAIDA ORENGO RIVERA
- SILVIA BATTAGLIA
- LOA BERGE	 •

Permanências definitivas deferidas com base na condirão
de inex pulsabilidade prevista no Art. 75, II, da Lei n2 6.855/80, con-
dição esta apurada em sindicãncia realizada pelo Departamento de Poli-
cia Federal.

PROCESSO NA 8505-03.260/94-8B - CHRISTOPHE HENRI EUGENE CH.ABRO
PROCESSO NA 0505-10.463/94-73 - SALOMON RUBEN TAWIL, JUDITH MIRIAM BUS-

OU, LI010 NOEMI TAWIL, LETICIA TAW1L e
RUTH TAWIL

Permanéncias definitivas deferidas com base na condição
de inexpulsabilidade prevista no Art. 75, II, da Lei 80 6.815/80, con-
dição esta apurada em sindicância real.izada pelo Departamento de Poli
cia Federal.

PROCESSO NO 8387-000584/92-39 - JORGE PEDRO FLORES CAMPOS
PROCESSO N. 8460-000997/92-93 - GIOVANNI GARCIA MAQUE
PROCESSO NO 8354-000685/93-03 - LUIS ALBERTO CONTRERAS GODOY, ALEJAN

ORA LUCIA OLAVO MARDONES e SILVARA ALO
JANDRA CONTRERAS OLAVO

PROCESSO NQ 8354-000759/93-30 - LAURA INES SCHEIDEGGER
PROCESSO NO 8360-12.318/93-38 - MICHEL JULIAN JOSEPH VOSSO
PROCESSO NO 8390-02.825/93-05 - GOTT/RIED TAGLOHNER
PROCESSO NO 8432-000943/93-64 - ANA GABR/ELA CALCAGNO LANGMANTEL
PROCESSO NO 8460-01.347/93-64 - KEVIN ALFRED DUBERLEY
PROCESSO NO 8505-18.088/93-29 - DAVID CARLOS HERNANDEZ ROLDAN,PATRICIA

DEL ROSARIO JAMES JAMES, PATRICIA VERO
NICA HERNANDEZ JAMES e MARCELA ALEJAN=
DRA HERNANDEZ JAMES

PROCESSO No 8505-23.918/93-01 - AMIRA ARMAS ZAHRA
PROCESSO NO 8505-33.209/93-17 - RAUL ANDRES CABRERA BRAVO
PROCESSO NO 8295-000395/94-11 - AMEM MAKSOUD
PROCESSO No 8432-000088/94-72 - LUIS FERNANDO MADRUGA SOSA e GRACIELA

DE LOS SANTOS CUNA
PROCESSO NO 8444-000645/94-52 - JOSE LEONARDO ARROIO ESPINOSA
PROCESSO N. 8505-04.948/94-28 - IVAN GERARDO CONSOLEI VASQUEZ e MARIA

GABRIELA CASANOVA RASES

Permehéncias definitivas indeferidas

Indefiro os presentes pedidos de permanéncias detiniti-
vos, tendo os vista que não sendo localizados os interessados nos ende
Goa fornecidos nos autos, restaram prejudicadas as instruções dos pro-
cessos no tocante à guarda e dependéncia econômica das proles brasilei
ras.

PROCESSO N. 8460-10.353/91-96 - PAIXAO VECA GOMES
PROCESSO Ne 8505-17.091/91-36 - FRUTUOSO JOSE PEREIRA DA SILVA
PROCESSO NO 8505-29.682/91-10 - HONG SIK SONS
PROCESSO NO 8505-34.815/92-41 - SAI JUNO KIM
PROCESSO No 8505-31.834/93-61 - YOUNG JUN YANG

	'residente
MO_Eata.dcWia-São..2aUlo 	  (Processone9A9.~2,8505--4

RUBEN ERNESTO DE BIT EN csRuMmusws . , . x94A)ARX 	  natural

do Uruguai 	 easchle.a1.8-AR-11q9e/AbTO 40
	  fillt-PdeRicardo-de-Bittencourt-Brum-e_de.Maria-Isabei.

	  msidente

	  (Pn.eno e 01)2/33-840

PROCESSO NA 8460-14.159/93-24
PROCESSO NA 8485-01.600/93-12
PROCESSO N. 8505-21.263/93-65
PROCESSO NA 8505-27.981/93-B1
PROCESSO NA 8505-31.647/93-13

PROCESSO NA 8505-31.776/93-66
PROCESSO NA 8505-31 856/93-01
PROCESSO NB 8506-03 720/93-10
PROCESSO NA 0255-09.400/94-81
PROCESSO NA 8280-01.520/94-04
PROCESSO NA 8335-000421/94-14
PROCESSO NA 8354-000113/94-42
PROCESSO NA 8354-000773/94-41
PROCESSO NA 8390-000045/94-58
PROCESSO N. 8433-000032/94-26
PROCESSO NA 0460-08.042/94-46
PROCESSO N9 8505-01.175/94-28
PROCESSO N9 B505-02.036/94-23
PROCESSO NA 0500-000207/94-10
PROCESSO NA 8505-08.317194-79
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- DIOMEDES SERRANO SANTAMARIA, 	 até
17/03/95

- EDDY M1NELLA DAVALOS, até 26/02/95
- ANDREW NELSON F1NTON, até 16/02/95
- DONO CAOS KIM. até 07/09/95
- MARCEL JEAN GODFRDY e ANNA HUBERTINA
MARIA GODFROY, até 29/08/96

- JAIME ENRIOUE MARROU LOAYZA, MILAGORS
DEL CARMEN SALSA PERAZA, ASSE MARIE
MARROU BALSA e MAR1ANNE MARROU BALZA,
até 17/09/96

- ARMANDO DE JESUS MORALES PENA, PATRICIA
SOL BOSQUE, PATRICIA MORALES SEI BOSQUE
e ADRIANA LUCIA MORALES DEL BOSQUE, até
19/01/97

- ACHIM LUME, PATRICIA MABEL BEYRNE DE
LUBBE, CONSTANTIN LUBBE, STEFANIE LUBBE
e 600669156 LUBBÉ até 23/09/96

- BERNARD RENE MONDELOT, MARTE PAULO
ELIANE LOUISE MONDELOT, ELODIE LOU1SE
MONDELOT e MARINE ABIGA1L COLOMBE MON-
DELOT, até 17/08/96

- VARUNEE SOMCHINDA, até 05/03/95
- STEPHANIE ANNE STRICKLAND, até 02/08/96
- RAM/RO FLORES LOPEZ, até 20/07/95
- JOSE INDAMI, até 14/07/95
• SARAR VERRA DE FONSECA, até 09/01/95
- JOHN JAIRO VALENCIA RODRIGUEZ, 	 até

/6/07/S5
- CESAR AUGUSTO SILVA COLGUE,	 até
28/07/95

- NORMA BEATRIZ VERA MELGAREJO,	 até
22/04/95

- CORNELIA SUSANNE AUERS, até 13/11/94
- MARIA DE FATIMA FERNANDES DE PINA CAR-
VALHO e ALLAIN JACOOP DE PINA CARVALHO,
até 01/04/95
JOSE ANTONIO GARCIA AGUILAR,	 até
30/05/95
DANIEL GERARDO JORDAN NOGALES, 	 até
09/07/95
JOSE ANTONIO DE LA PUENTE GUARDIA, até
03/08195
DAV/D MICHAEL LAST. até 23/02/96
TITO SAIO BARZOLA MARTINEZ,	 até
12/02/96
RAPHAEL ABD1LLA, até 27/05/95
WILLIAM EDWARD TRUEAX e LINDA ANN TRUE-
AZ, até 28/06/95
LENNY GREGORIA LEO PINTO e AMANSA ANTO-
NIETA LEO PINTO, até 06/07/95
ANA TERESA CABANAS MAIORAL, 	 até
20/06/95
ANA EMILIA TORRES MORALES, até 30/06/96
MARIA DANIELA OUETGLAS, até 28/06/96

REYNALDO MUTA TOLAYBA, até 12/02/96
JORGEN XINGO LUNDEHAVE HANSEN,	 até
20/06/95
IINUD WILLIAM GRAL, até 20/06/95
BJORN LAOS, até 20/06/95
ANTONIO JOÃO JUSTINO GASPAR,
20/06/95
HENRIK CARLSEN, até 17/07/95
FRANC/SOO FLORES- REZES 	 JR.,	 até
15/09/94
WILLIAM STEPHEN FARRAS, até 15/09/94
TRAVIS FARRELL HOOD, até 15/09/94
ALEXANDER MONTALBO DUENAS, até 15/09/94
SORTES HELDAGER, até 26/04/96
HARSTEN JORGENSEN, até 26/04/96
SOREN VIGGERS FARUP, até 26/04/96
PEIER ALFRED SCHMIDT, até 26/04/96
JEAN PHILIPPE DELGRANGE, até 25/06/96
JULIO ENRIQUE ANGLARILL SERRATE, até
02/10/94
KLAUS DETLEF KARL LUDWIG HESS, até
13/11/94

PROCESSO NO 8434-000908/94-61

PROCESSO NO 8444-02.389/94-65
PROCESSO NO 8460-08.492/94-01

PROCESSO NO 8000-13.859/94-90

PROCESSO NO 8000-13 930/94-52

PROCESSO NO 8000-13.662/94-13

PROCESSO NO 8400-10 670/93-03

PROCESSO NO 8433-000801/93-88
PROCESSO NO 8434-01.649/93-69
PROCESSO NO 8000-13 287/94-58
PROCESSO NO 8000-13 609/94-22

PROCESSO NO 8000-13.633/94-15

PROCESSO NO 8280-01.227/94-10
PROCESSO NO 8280-02.821/94-38
PROCESSO N. 8286-000241/94-56
PROCESSO N. 8286-000242/94-09
PROCESSO NO 8254-000051/94-97 •
PROCESSO Ne 8354-01.100/94-36

PROCESSO Ne 8377-000289/94-81

Indefiro o presente pedido de permanõncia definItiva,ten
do em vista que não sendo localizado o interessado no endereço forneci
do nos autos, restou prejudicada a instrução do processo.

PROCESSO NO 8505-41.859/92-37 - AIMEE GUZMAN GONZALEZ SILVA

to de sua espj:aleMleita, WelVignrer2t1Nntar2e=:':%1:.

PROCESSO NO 8460-01.317/92-12 - GEORG SONS BERND SOKELAND

A vista das informações prestadas pelo Departamento de
Policia Federal, indefiro o pedido de permanõncia definitiva, já que o
estrangeiro encontra-se separado de sua esposa brasileira, devendo o
mesmo ser notificado a deixar o Pais.

PROCESSO NO 8400-000517/94-33 - WALTER WILHELM SCHAFER

Indefiro, já que o estrangeiro encontras-se separado de
fato de sua esposa brasileira.

PROCESSO NO 8220-000938/93-29 - MAXIMO MOISES LEIVA SOVES

Prorrogaciies de prazo de estada no Pais deferidas

- PAUL ELLIOTT LITTLE e CLAUDIA STELLA
QUIROGA CORTEZ, até 22/04/96

- SUSAN ELIZABETH DOUGAN, até 02/08/96
- RICHARD LOUIS DUCIAUME, KAREN 'EILEEN

DUCIAUME, DANIELLE RENEE DUCIAUME e NI
COLE ANSEIO! DUC/AUME, até 02/08/96

- JONATHAN MATCHIMURA BARAQUEL, até 23/
07/95

- CELSO ARGETE NOVILLA, até 23/07/95
- 0050000 MANUEL DOSADA, até 23/07/95
- BRAIMA. SORO BALDE, ate 14/07/95
- BALDO ALEJANDRO RUBEN LARA CABEZAS,até

31/03/96
- ISAIAS RAFAEL HERNANDEZ SOARES, SILVIA
COROMOTO PEREZ QUINTERO, TATIANA HER-
NANDEZ PEREZ e MARIANA HERNANDEZ mrez,
até 14/06/95

- 1000 LUIS DO NASCIMENTO MOTA, até 29/
04/95	 •

- HELDER GONÇALVES FERRE/RA, ate 19/04/
95

- DRAGAS PETROVIC, até 26/07/95
- SAMUEL CANDANEDO CHACON, até 18/07/95
- ASSUC/ON ARIEL MARCILLO JAEN, até 18/

07/95
- LIBARDO CLEMENTE.VALLEJO CEBALLOS, até

08/07/95
- MAURIZIO ORTU, até 17/07/95
- ISIDORO ASPRILLA ALDEANO, até 18/07/95
- OVAS FRANCISCO VELASCO CORNEJO, até 28/

07/95
- NATIVIDAD MARTINEZ PEREZ, até 21/07/95
- JUTH DENISE ROSENKRANZ, até 25/01/96
- GUILLERMO ENRIQUE MONTESTRUQUE 0110600,

até 16/03/95
- ALBERTO MATULEVICH AREVALO, até 16/07/

95
- EDGAR FRANCISCO ACERO JOTA, até 12/07/

95
- PASTORA ANAIRIS SEQUERA DELLO ., até 30/

04/95
- FRANCISCO ANGEL GARCIA CALISAYA, 	 até

06/08/96
- SALOMON ABRASAM ELIAS VERAS, ate 06/

07/95
- JORGE ALEX/S ESCOBAR VERA, até 11/08/

95
PROCESSO NO 8505-13.619/94-87 - GERARDO ANTONIO PEREZ DUQUE, até 	 30/

04/95
PROCESSO NO 8506-01.095/94-07 - *NASCI MOREIA SIERRA RAMIREZ, até 	 03/

03/98
PROCESSO NO 8506-01.485/94-23 - RODOLFO CRISTIAN ESTOLA BIRABEN, 	 até'

26/06/95
PROCESSO NO 8506-01.726/94-06 - NELSON AUGUSTO CANAL DAZA, ate 04/08/

' 95
PROCESSO NO 8506-01.729/94-96 - JOSE ANTONIO VOZ SEREIS, até 27/01/96
PROCESSO Ng 8506-01.778/94-00 - SONOS DARIO AGUILERA PARDO, até 22/07/

95

Processo n2 8296-000379/94-72
LEOPOLD DORNER e FAMiLIA

vista dos elementos constantes dos autos defiro o pe-
dido de prorrogacão do prazo de estada no Pais ao estran geiro LEOPOLD
DORNER, até 13/04/95.

Quanto à es posa, ADELHEID MARIA DRESEN DORNER, e filha,
MONIKA MARIA SORNEM, Indefiro diante da desistincia das mesmas e do fa-
to de terem deixado o Pais.

Transformações de provisOxioS para permanentes deferidos

PROCESSO NO 8432-000667/92-16 - PALMIRO GUADALUPE MARRERO PELLEJERO
PROCESSO NO 8460-02.463/92-10 - MENU SNUN SONO
PROCESSO NO 8460-02.465/92-45 COO KWOK LI
PROCESSO NO 8460-02.466/92-16 - CHU KWOK BONG
PROCESSO NO 8460-02.467/92-71 - COO SOEI LAN
PROCESSO NO 8460-02.468/92-33 - ZHAO BIN ZIU
PROCESSO NO 8460-02.479/92-50 - ZHU OROU NOS
PROCESSO NO 8505-43.533/92-81 - JUAN ANTONIO ARANCIBIA ESCORAR, AMADA

SOL COROES PALMA PINOCHET, INGRID NATA
DETH DEI CARMEN ARANCIBIA PALMA e EST!
PHANIA SOLANGE ARANCIBIA PALMA

PROCESSO NO 8505-43.534/92-43 - KAP JOONG YOON, SE! SOOK VOOS HAN, SOO
HYUN YOON, JUNO SYUN YOON e II HYUN 02
OS
MARIA ELIANA RODRIGUES SAAVEDRA'
JESUS RODRIGUEZ CABEZAS, PATRICIA MONI
CO RODRIGUEZ, ERIKA ELIZABETH MUNGUIW
RODRIGUEZ e IRMA VILLACORTA RUELAS
TONS YONG MOO, WANG JUE SOE e WAN5
REN
CARLOS JAIME ROGUES GORRICHO, OLGA LI
NA LEAL AE/Z, JUAN CARLOS ROGUES LEAL-e
GUZMAN RICARDO ROGUES LEAL
DANIEL LUIS CHAVES ARUQUIPA
J00 PAI PARK, MYUNG SIL PARA COSI, ME!
RYUNG PARK, SANG JIN PARE e SOO HO PARK
SUNG OU PAZ e MYUNG HEE PAK SIM
PATRICIO FROILAN SARAV/A CUELAS,FRESIA
ESTER SERRARA ROJAS, PATRICIA RODRIGO
SARAVIA HERRERA e ANGELICA MARINA SARA
VIA HERRERA
EDUARDO MORROS!
YOUNG ES LEE LEE
ZHENG LUO

LUIZ PAULO TELES FERREIRA BARRETO

PROCESSO NO 8460-08.858/94-42 -

PROCESSO NO 8460-08 913/94-59 -

PROCESSO Ne 8460-08.934/94-29 -

PROCESSO NO 8492-000187/94-59 -
PROCESSO NO 8505-08.124/94-45 -

PROCESSO NO 8505-10.066/94-22 -
PROCESSO NO 8505-10.081/94-77 -

PROCESSO NO 8505-10.477/94-88 -
•

PROCESSO NO 8506-01.448/94-05 -

PROCESSO NO 8506-01.521/94-95 -
PROCESSO N. 8508-000755/94-87 -

PROCESSO Ne 8000-01.634/94-72 -
PROCESSO N. 8000-05.001/94-98 -

PROCESSO NO 8000-05.002/94-51 -
PROCESSO NO 8000-05.003/94-13 -
PROCESSO Ne 8000-05.004/94-86 -

PROCESSO NO 8000-05.005/94-49 -
PROCESSO NO 8000-07.611/,94,90 r

PROCESSO 912 8000-07.635/94-22 -
PROCESSO NO 8000-07.638/94-46 -
PROCESSO NO 8000-07.640/94-98 -
PROCESSO NO 8000-10.719/94-14 -
PROCESSO NO 8000-10.720/94-01 -
PROCESSO NO 8000-10.721/94-66 -
,ROCESSO NO 8000-10.722/94-29 -
PROCESSO NO 8270-01.932/94-64 -
PROCESSO NO 8460-08.912/94-96 -

PROCESSO NO 8461-000219/94-38 -

PROCESSO NO 8280-01.617/94-36

PROCESSO NV 8280-02.823/94-63
PROCESSO NO 8280-02.824/94-26

PROCESSO NO 8280-03.190/94-74

PROCESSO NO 8280-03.191/94-37
PROCESSO NO 8280-03.192/94-08
PROCESSO NO 8286-000247/94-32
PROCESSO NO 8353-000137/94-01

PROCESSO NO 8354-01.009/94-66

PROCESSO NO 8460-08.850/94-31

PROCESSO NO 8460-08.880/94-00
PROCESSO NO 8490-02.900/94-91
PROCESSO NO 8501-000568/94-72

PROCESSO NO 8503-01.436/94-93
PROCESSO NO 8505-04.520/94-21
PROCESSO NO 8505-04.656/94-12

PROCESSO NO 8505-12.413/94-76

PROCESSO NO 8505-12.496/94-01

PROCESSO NO 8505-13.280194-18

PROCESSO NO 8505-13.381/94-17

PROCESSO NO 8505-13.399/94-82

PROCESSO NO 8505-13.601/94-11

PROCESSO NO 8505-43.610/92-20 -
PROCESSO NO 8360-000055/93-23 -

PROCESSO NO 8434-000110/93-65 -

PROCESSO NO 84 41000514/93-79 -

PROCESSO NO 8505-000441/93-23 -
PROCESSO NO 8505-01.857/93-87 -

PROCESSO NO 8505-03.340/93-22 -
PROCESSO NO 8505-03.468/93-96 -

PROCESSO NO 8505-04.983/93-48 -
PROCESSO NO 8505-05.544/93-43 -
PROCESSO NO 8505- 05 .639/ 93-58 -

PROCESSO NO 8377-000196/94-01

PROCESSO NO' 8400-000875/94-73

PROCESSO No 8460-08.831/94-96
PROCESSO NO 8460-08.845/94-09
PROCESSO NO 8460-08.848/94-99
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RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União, Pá g ina no 958.
de 20 de janeiro de 1994, Pá g ina n2 13.055, de 30 de agosto de 1994,
Pá g ina ng 13.129, de 31 de agosto de 1994 e pá g ina ng 13.206, de 01 de
setembro de 1994,

Leia:se

PROCESSO NO 8441-000614/92-32 - JORGE MIGUEL MACHADO CASTILLO e CLAR1SE
DA COSTA OLIVERA

PROCESSO N O 8000-03.576/94-49 - TU SOON MIM JIN e TAE WOUN 610
PROCESSO NO 8505-15.337/87-77 - RAMON IVAN DIAZ ITURRIETA
PROCESSO NO 8505-23.269/86-93 - MARIA MANUELA MENDES PRUDENCIO, SONIA

TAMAR PRUDENCIO PERRULAS e LISA PRUDEN-
CIO PERRULAS
ASUNTA WILMA AYALA ANTELOPROCESSO NO 8505-03.797/88-61 -

Wo Diário Oficial da União, pá g ina ng
13.055, de 30 de agosto de-1994 e página nO 13.411, de 06 de setembro
de 1994,

Leia:se

PROCESSO NO 8460-07 657/93-74 - JAIRD ALFONSO ROCA BAUTE e LUCV DEL
CARMEN MODERO HERNANDEZ

PROCESSO NO 8460-08.797/94-50 - CARLOS HUMBERTO VICTORIA VICTORIA, MAR-
THA MARIA RODRIGUEZ CALDERON e MARIA
CAROLINA VICTORIA RODRIGUEZ, 	 até
04/07/95

PROCESSO. Ne 8505-05 288/94-66 - DORIS 	 IVAN COSOUILLO MEJIA, 	 até
30/04/95

PROCESSO NO 8506-0/.670%94-45 - HEINZ DIETER NEVERMANN ZAMORANO, até
11/07/96

(Ofs. n9s 153 e 155/94)

SECRETARIA DE POLICIA FEDERAL
Departamento de Assuntos de Segurança Pública

PORTARIA NO - 773, DE 4 DE AGOSTO DE 1994	 •
O Diretor do De p artamento de Assuntes de Seouranca Pública da

Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuiçães que lhe são conferidas pelo Arti g o 111 do Decreto no
99.244, de 10 de maio de 1990, e atendendo a solicitacão por parte do
interessado, e decisão p rolatada no Processo no 8500-9684/93, resolve:
conceder autorizacãd para funcionamento à em p resa SEIP SEGURANCA E
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL S/C LIDA, CGC. no 73.525.3H/0001-1B,
especializada na p restado de services de VIGILÂNCIA, p ara exercer as
atividades no Estado de SÃO PAULO.

EURO BARBOSA DE BARROS

, 1019 0052-6 - 13-9-94 - R$ 49,22)

PORTARIA 99 790, DE 5 DE AGOSTO DE 1994
O Diretor do De p artamento de Assuntos de Segurança Publica da

Secretaria de Policia Federal do Ministério da Jusiica, no uso das
atribuiçães que lhe são conferidas peto artigo 111 do Decreto n4
99.244, de /O de maio de 9990, e atendendo solicitacão por p arte do
interessado, e decisão p rolalada,no Processo co 00459-9419/94, resolve:
conceder autorizacão à em p resa CENTREFOR - CENTRO DE TREINAMENTO E
FORMAM: DE VIGILANTES S/C LTDA, CGC no 31.114.556/0001-32, sediada no
Estado do RIO DE JANEIRO, p ara ad quirir, em estabelecimento comercial
autorizado p elo Departamento de Material Bélico do Ministério do
Exército, municões de fabricação nacional, na seguinte quantidade e
natureza: 15.000 CARTUCHOS CALIBRE 38, 1 200 CARTUCHOS CALIBRE 12

EURO BARBOSA DE linAR05

109 0110-7 - 24-8-94 - R$ 48,55)

PORTÃRIA NO 812, DE 12 DE AGOSTO DE 1994
, O Diretor do Departamento de Assuntos dor Se gurança Pdblica da

Secretaria de Polícia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuicaes que lhe são conferidas pelo arti go 11/ do Decreto n.
99.244, do 10 da maio de 1990: • atendendo solicitação por parte do
interessado, e decisão prolatada no Processo n: 08255-0100/94, resolve:
conceder autorização à em p resa PROTECTOR SESURANCA E VIGILÂNCIA LTDA,
CGC n, 16.390.726/0001-18, sediada no catado da BAHIA, para adquirir,
em estabelecimento comercial autorizado polo Departamento de Material
Bélico do Miniitério do Erharcito, armas de fabricação nacional, na
seguinte quantidade • natureza: 12 REVOLVERES CALIBRE sp.

EURO BARBOSA DE BARROS

(NO 0062-3 - 5-9-94 - R$ 48,55)

PORTARIA 09 815, DE 12 DE AGOSTO DE 1994
O Diretor do Departamento de Assuntos de Se gurança Pilb/Ica da

Secretaria de Polícia Federa/ do Ministério da Justiça, no uso das
atrlbuiaes que lhe são conferidas pelo arti go 111 do Decreto n:
99.244, dm 10 de maio de 1990, • atendendo solicitação por parte do
interessado. • decisão prolatada no Proceeeo n . 00473-12834/94,resolve:
conceder autorização à empresa FIEL SERVICOS DE VIGILÂNCIA LIDA, CGC n
73.264.582/0001-97, eediada co estado do RIO DE JANEIRO, para adquirir,
em estabelecimento comercial autorizado pelo Departamento de Material
Bé/Ico do Ministério do Exército, armas de fabricação nacional, na
se guinte quantidade. natureza: 30 REVOLVERES CALIBRE 30.

' EURO BARBOSA DE BARROS
(NO 0066-6 - 31-8-94 - R$ 48,551

PORTARIA N9 830, DE 18 DE AGOSTO DE 1994

0 Diretor do Departamento de Assuntoe de Seguranca Pública da
Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 da Decreto n.
99.244, de 10 de mato de 1990, e atendendo solicitação por parte do
interessado, e decisão prolatada no Processo n: 8280-1736/94, resolve:
concéder autorização à emp resa MERIDIONAL EMPRESA DE SEGURANCA LTDA,
CGC n: 37.096.765/0001-87, sediada no estado do DISTRITO FEDERAL, para
adquirir, em estabelecimento comercial autorizado pelo De partamento de
Material Bélico do Ministério do Exército, arma. e munições de
fabricação nacional, na se guinte quantidade e natureza	 40 REVOLVERES
CALIBRE Ea E 250 CARTUCHOS CALIBRE 38. •

EURO BARBOSA DE BARROS

109 0051-8 - 9-9-94 - R$ 48,55)

PORTARIA 09 832, DE 18 DE AGOSTO DE 1994
O Diretor do Departamento de Assuntos de Se gurança Pública da

Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuições que the são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n.
99.244, de 10 de maio de 1990, e atendendo solicitação por parte do
interessado, e decisão p rolatada no Processam. 08455-10946/94,re00lve:
conceder autorização à em p resa LIVISEG - LIDERANCA DE VIGILÂNCIA E
SEGURANCA LTDA, CGC n: 27.113 588/0001-46, sediada no estado do RIO DE
JANEIRO, para ad quirir, em estabelecimento comercia/ autorizado pelo
Departamento de Material Bélico do Ministério do Exército, armas e
munições de fabricação nacional, na se guinte quantidade e natureza. 50
REVOLVERES CALIBRE 30 E 360 CARTUCHOS CALIBRE 38.

ElJá0 BARBOSA DE BARROS

139 0025-9 - 31-8-94 - R$ 48,55)

PRATARIA N9 836, DE 18 DE AGOSTO DE 1994
O Diretor do Departamento de Assuntas de Se gurança Pública da

Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justice, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto ri:
99 244, de 10 de maio de 1990, e Atendendo solicitação por parte do
interessado, e decisão p rolateda no Processo 08455-6662/94, .000140i
conceder autorização à em p resa DEC - EMPRESA DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA, COO n 40 319 212/0001-50, sediada no estado do RIO
DE JANEIRO, para adquirir, em estabeiecimento comercial autorizado pelo
Departamento de Material Bélico do Ministério do Exército, armas de
fabricacão nacional, na de guinte quantidade e natureza: 30 REVOLVERES
CALIBRE 38.

EURO BARBOSA DE BARROS

1149 0027-5 - 19-9-94 - 00 48,551

PORTARIA NO 885, DE 8 DE SETEMBRO DE 1994
O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pública da

Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, na uso das
atribuiçõee que lhe sSo conferidas pelo artigo 111 do Decreto n,
99.244, de 10 de maio do 1990, e atendendo solicitação por parte do
interessado, e dectsão.prolatada no Processo n: 08095-0874/94, resolve:
conceder autorização à empresa ESCOLA DE FORMAM DE VIGILANTES
TIRADENTES S A., COE n: 03.720.968/0001-80, sediada no estado do GOldS,
para	 adquirir,	 em	 estabelecimento	 comercial	 autorizado pelo
Departamento de Material Bélico do Ministério do Exército, munições de
fabricação nacional, na seguinte quantidade e 	 natureza.	 25.500
CARTUCHOS CALIBRE 22 E 1.440 CARTUCHOS CALIBRE 12.

EURO BARBOSA DE BARROS

1119 3806-X - 14-9-94 - R$ 48,551

PORTARIA 59 886, DE 8 SE SETEMBRO DE 199.9..
O Diretor do Departamento de Assuntos de Se gurança Pública do

Ministério da Justiça, no uso das atribuições que lhe cão conferidas
pelo artigo 111 do Decreto n. 99.244, de 10 de maio de 1990, e
atendendo solicitação por parte do interessado e decisão prolatada no
Processo n: 08295-2874/94, resolve:
conceder autorizacâo à empresa ESCOLA DE FORMAM) DE VIGILANTES
TIRADENTES S.A., CGC n. 03.720.968/0001-80, sediada .o Estado de GO1AS
para ad quirir, co estabelecimento autorizado pelo Departamento de
Material Bélico do Ministério do Exército. 51.000 ESPOLETAS, 51.000
PROJOTEIS E 15,6 QUILOS DE PÓLVORA.

EURO BARBOSA, DE BARROS
(119 3804-3 - 14-9-94 - 09 48,55)

PORTARIA 59 892, DE 8 DE SETEMBRO DE 1994
O Diretor do Departamento de Assuntos de Se gurança Pública da

Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n.
99.244, de 10 de maio de 1990, e atendendo solicitação per parto do
interessado, e decisão prolatada no Processo n. 08280-4622/94, resolve:
conceder autorização à empresa VANGUARDA SEGURANCA E VIGILÂNCIA LTDA,
COO n. 26.941.864/0002-82, sediada no cotado do DISTRITO.FEDERAL, para
adquirir, em estabelecimento comercial autorizado pelo Departamento de
Material Belice do Ministério do Exército, arma.. munia. de
fabricação nacional, na seguinte quantidade e natureza. /5 REVOLVERES
CALIBRE 38 E lu CARTUCHOS CALIBRE 38.

EURO BARBOSA DE BARROS
109 3812-4 - 15-9-94 - 9$ 48,55)
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CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA
FINANCEIRO NACIONAL

Pauta de Julgamento de Recursos da Sessão que será realizada na data a
seguir mencionada, na sala de julgamentos deste Conselho, no 1.
Subsolo, torre 1, (Sala de Conferências) do Edifício-Sede do Banco
Central do Brasil, no Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 3, Bloco O -
Brasília (DF).

DIA 27 DE SETEMBRO DE 1994, As 10:00 HORAS

RECURSO N . 0999 - Processo Origem BCB n . 7784020/90; RECURSO DE OFICIO:
Recorrente: Banco Central do Brasil; Recorrido: Banco de Crédito
Raciona/ S.A.; Relator: Conselheira Dr. Pedro Henrique Mariani
Bittencourt; Revisor: Conselheiro Dr. Antonio Lobo Esteves Junior.

RECURSO N . 1009 - Processo Origem BCB n . 9300280077; I - RECURSOS
VOLUNTÁRIOS: Recorrentes: Banestado S/A - Corretora de Câmbio, Títulos
e Valores Mobiliários, Tosihiro Ida, Luiz Carlos Stalchimdt Donner e
Mário Álvaro Rêa; Recorrido: Banco Central do Brasil; II - RECURSO DE
OFICIO: Recorrente: Banco Central do Brasil; Recorrido: Júlio João
Golin; Relator: Conselheiro Dr. Pedro Henrique Mariani Bittencourt;
Revisor: Conselheiro Dr. José Luiz Rodrigues.

RECURSO N . 1048 - Processo Origem OCO n. 9400329935; I - RECURSOS
VOLUNTÁRIOS: Recorrentes: Banco Itamarati S/A, Antonio Hermann Dias
Menezes de Azevedo, Alfredo Neves Penteado Moraes, Anis Checar Neto e
Ruy Adolpho Sinos; Recorrido: Banco Central do Brasil; II - RECURSO DE
OFICIO: Recorrente: Banco Central do Brasil; Recorridos: rito Henrique
da Silva' Neto e José Eduardo Cintra Laloni; Relator: Conselheiro Dr.
Vigente Caravello Filho; Revisor: Conselheiro Dr. Jorge da Cunha
Fernandes.

RECURSO N . 1053 - Processo Origem OCO n° 5049566/90; RECURSOS
VOLUNTÁRIOS: Recorrentes: Banco de Desenvolvimento do Estado de Santa
Catarina S.A., Dejandir Dalpasquale, DUrval Vasel e Fábio Carpes da
Costa; Recorrido: Banco Central do Brasil; Relator: Conselheiro Dr.
Pedro Henrique Mariani Bittencourt; Revisor: Conselheiro Dr. Antonio
Lobo Esteves Junior.

RECURSO N . 1073 - Processo Origem BCB n° 9400329936; RECURSO
VOLUNTÁRIO: Recorrente: Elmo de Araújo Camões Filho; Recorrido: Banco
Central do Brasil; Relatar: Conselheiro Dr. José Luiz Rodrigues;
Revisor: Conselheiro Dr. Alfried Karl Ploeger.

RECURSO N . 1083 - Processo Origem OCO n . 9200002791; RECURSOS
VOLUNTÁRIOS: Recorrentes: Ultracred S.A. - Crédito, Financiamento e
Investimentos e Orlando Barbieri; Recorrido: Banco Central do Brasil;
Relator: Conselheiro Dr. Ubaldo Alves Caldas; Revisor: Conselheiro Dr.
Antonio Lobo Estavas Junior.

RECURSO N . 1084 - Processo Origem BCB n . 7136830/90 - RECURSO DE
OFICIO: Recorrente: Banco Central. do Brasil; Recorridos: Banco
Económico S.A. e Reynaldo Giarola; Relato., Conselheiro Dr. Pedro
Henrique Mariani Bittencourt; Revisor: Conselheiro Sr. Aloisio Hill.

RECURSO 17 . 1103 - Processo Origem OCO n . 9200001044; RECURSOS
VOLUNTÁRIOS: Recorrentes: Crefisa S/A Crédito, Financiamento e
Investimentos, Amadeu Garoto Pieroni, Heitor Iamamoto Serizava e João
Batista de Souza; Recorrido: Banco Central do Brasil; Relator:

Conselheiro Dr. Ubaldo Alves Caldas . Revisor: Conselheiro Dr. Alfried
Karl Ploeger.

RECURSO N . 1122 - Processo Origem BCB n° 9200021151; RECURSO
VOLUNTÁRIO: Recorrente: Edison Pires; Recorrido: Banco Central do
Brasil; Re/ator: Conselheiro Dr. José Luiz Rodrigues; Revisor:
Conselheiro Dr. Ubaldo Alves Caldas.

RECURSO N . 1127 - Processa Origem OCO n° 9200053757; RECURSOS
VOLUNTÁRIOS: Recorrentes: Staff - Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários Ltda. e Celso Pedro Senise Junior; Recorrido: Banco Central
do Brasil; Relatar: Conselheiro Dr. Pedro Henrique Mariani Bittencourt;
Revisor: Conselheiro Dr. Vicente Caravello Filho.

RECURSO N . ' 1134 - Processo Origem OCO n . 9200063928; RECURSOS
VOLUNTÁRIOS: Recorrentes: Banco Bradesco de Investimento S.A. (Atual
Banco Bradesco S.A.), Edson Borges e Alcides Lopes Tápias; Recorrido:
Banco Central do Brasil; Relator: Conselheiro Sr. Vicente Caravello
Filho; Revisor: Conselheiro Dr. Ubaldo Alves Caldas.

RECURSO N . 1141 - Processo Origem BCB n . 9200081751; RECURSOS
VOLUNTÁRIOS: Recorrentes: GUarany S.A. Crédito, Financiamento e
Investimentos, José Fernandes e Renato Terra Fernandes; Recorrido:
Banco Central do Brasil; Relatos: Conselheiro Dr. Alfried Karl Ploeger;
Revisor: Conselheiro Sr. Pedro Henrique Mariani Bittencourt.

RECURSO N . 1155 - Processo Origem BCB n . 9200004040; RECURSOS
VOLUNTÁRIOS: Recorrentes: Banco BOA - Creditanstalt S/A e Antonio
Manuel Nunes da Costa; Recorrido: Banco Central do Brasil; Relator:
Conselheiro Dr. Vicente Caravello Filho; Revisor: Conselheiro Dr.
Alfried Karl Ploeger.

RECURSO .N . 1164 - Processo Origem OCO n . 9200111567; RECURSOS
VOLUNTÁRIOS: Recorrentes: Banco Bradesco S.A., Dorival Antonio Bianchi,
Durval Silvério e Armando Fernando Júnior; Recorrido: Banco Central do
Brasil; Relator: Conselheiro Dr. Alfried Kar/ Ploeger; Revisor:
Conselheiro Dr. Pedro Henrique Mariani Bittencourt.

RECURSO N . 1165 - Processo Origem OCO n . 9200097191; RECURSO
VOLUNTÁRIO: Recorrente: Pedro Luiz de Toledo Pisa; Recorrido: Banco
Central do Brasil; Relator: Conselheiro Dr. Vicente Caravello Filho;
Revisor: Conselheiro Dr. Jorge da Cunha Fernandes.

RECURSO N* 1167 - Processo Origem BCB n . 9200049057; I - RECURSO
VOLUNTÁRIO: Recorrente: Sílvio Soares da Cunha; Recorrido: Banco
Central do Brasil; II - RECURSO DE OFICIO: Recorrente: Banco Central
do Brasil; Recorrido: Divalores Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários Ltda.; Relator: Conselheiro Dr. Jorge da Cunha Fernandes;
Revisor: Conselheiro Dr. Ubaldo Alves Caldas.

RECURSO N . 1178 - Processo Origem OCO n . 9200072210; I - RECURSOS
VOLUNTÁRIOS: Recorrentes: Cleunício Hollanda dos Santos, We/lington de
Amorim Paira, José Arnaud júnior, Gilberto de Morais Targino e C/écio
Antônio Ferreira dos Santos; Recorrido: Banco Central do Brasil; II -
RECURSO DE OFICIO: Recorrente: Banco Central do Brasil; Recorrido:
Banco do Estado do Rio Grande do Norte S.A. - BANDEAR; Relator:
Conselheiro Dr. Vicente Caravello Filho; Revisor: Conselheiro Dr.
Antonio Lobo Esteves boiar.
RECURSO N° 1180 - Processo Origem OCO n° 9200098987; RECURSOS
VOLUNTÁRIOS: Recorrentes: Banco da Bebia S.A., Eduardo Hariani
Bittencourt, Pedro Henrique Mariani Bittencourt, António Carlos Hilário
Soares Brandão, Humberto Duder Peixoto e José Pio Borges de Castro
Filho; Recorrido: Banco Central do Brasil; Relato., Conselheiro Sr.
Jorge da Cunha Fernandes; Revisor: Conselheiro Dr. Aloisio Bill.

RECURSO N . 1182 - Processo Origem OCO n. 9200078513; RECURSOS
VOLUNTÁRIOS: Recorrentes: Unibanco - Unido de Bancos Brasileiros S.A.,
Carlos Alberto Lourenço Frederico e Ricardo Cimini; Recorrido: Banco
Central do Brasil; Relator: Conselheiro Dr. Vicente Caravello Filho;
Revisor: Conselheiro Dr. Alfried Karl Ploeger.

RECURSO N . 1187 - Processo Origem OCO n o 9200139728; I - RECURSOS
VOLUNTÁRIOS: Recorrentes: Boavista S.A. Crédito, Financiamento e
Investimentos e Roberto da Cunha Castello Branco; Recorrido: Banco
Central do Brasil; II - RECURSO DE OFICIO: Recorrente: Banco Central do
Brasil; Recorridos: Antonio Carlos Braga Lemgruber e Salvador Vairo;
Relator: Conselheiro Dr. Vicente Caravello Filho; Revisor: Conselheiro
Dr. Antonio Lobo Esteves Junior,

RECURSO N . 1189 - Processo Origem OCO n. 9200051410; RECURSOS
VOLUNTÁRIOS: Recorrentes: DC Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários
S.A., Ermayer Doida Araújo e Ricardo Neves Secchin; Recorrido: Banco
Central do Brasil; Relatar: Conselheiro Sr. Jorge da Cunha Fernandes;
Revisor: Conselheiro Dr. Pedro Henrique Mariani Bittencourt.

RECURSO N° 1200 - Processo Origem OCO n . 9200024618 - RECURSO DE
OFICIO: Recorrente: Banco Central do Brasil; Recorridos: EUriCO
Holzschuh Leitão e José Marcos Quartiero; Relator: Conselheiro Sr.
Jorge da Cunha Fernandes; Revisor: Conselheiro Dr. Aloisio Hill.

RECURSO N . 1203 - Processo Origem BCB n . 9200119024; RECURSOS
VOLUNTÁRIOS: Recorrentes: Banco Bandeirantes S.A., Gilberto de Andrade
Faria, Rogério Soares Teixeira, Gilberto de Andrade Faria Júnior,
Geraldo Machado, Ricardo Xavier Bartels e José Walter Corradi;
Recorrido: Banco Central do Brasil; Relatar: Conselheiro Dr. Vicente
Caravello Filho; Revisor: Conselheiro Dr. Aloisio Hill.

RECURSO N° 1211 - Processo Origem OCO n . 9200024395; RECURSOS
VOLUNTÁR/OS: Recorrentes: A. C. Moraes - Distel - Distribuidora de
Telefones e Alcino Corroa de Moraes; Recorrido: Banco Central do
Brasil; Relato., Conselheiro Dr. Vicente Caravello Filho; Revisor:
Conselheiro Dr. Jorge da Cunha Fernandes.

RECURSO N . 1218 - Processo Origem OCO n* 9200012266; I - RECURSOS
VOLUNTÁRIOS: Recorrentes: Paraná Banco S.A. e Jorge Naoli Neto;
Recorrido: Banco Central do Brasil; II - RECURSO DE OFICIO: Recorrente:
Banco Central do Brasil; Recorridos: Joel Malucel/i, Waldemar Malucel/i
e Aldacir Luiz Pasinato; Re/ator: Conselheiro Dr. Jorge da Cunha
Fernandes; Revisor: Conselheiro Dr. Aloisio Bill.

RECURSO N . 1221 - Processo Origem OCO n . 9200104859 - RECURSO DE
OFICIO: Recorrente: Banco Centra/ do Brasil; Recorridos: Demerval José
Pimenta Filho, José Auguato Trépia Reis, Marcello Lignani Siqueira,
Sebastião Braga, Wagner Moura, Savio Guzella, José Gomes de Souza,
Plauto Gouvêa, José Pedro Rodrigues de Oliveira e Raimundo )(ariano do
Vale; Relator: Conselheiro Dr. Vicente Caravello Filho; Revisor.
Conselheiro Dr. Jorge da Cunha Fernandes.

Brasília,DF., 15 de setembro de 1994

JORGE 5?. CUNHA

(Of. n9 47/94)

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

1! atinara
Pauta de julgamento dos recursos das Sessoes Ordinarlas a serem

realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul,. Quadra 01, Bloco J, Edificio Alvorada, 10 andar, em Brasilia-DF.
OBSERVACAO: Serao julgados na primeira Seseao Ordinaria subsequente,
independente de nova publicacao, os recursos cuja decisao tenha eido
adiada em mono de pedido de vista de Conselheiro ou Procurador da
Fazenda Nacional, nao comparecimento do Conselheiro-Relatar, falta de
tempo na Sessao mareada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro
motivo objeto de decisao do Colegiado.

DIA 27 DE SETEMBRO DE 1994, AS 14:00 HORAS

RECURSO - RELATOR MOACYR ELOS' DE MEDEIROS
115.733 Proc : 10875-001796/91-11

Recto: RUO CORRENTES INDUSTRIAIS LIDA
Recda: IRF/SAO PAULO/SP

RECURSO - RELATOR RONALDO L/NDIMAR JOSE MARTON
116.485 Proc	 11065-001364/93-60

Recto: INDUSTRIA DE MATRIZES GUARARAPES LTDA
Recda: DRF/NOVO HAMBURGO/RS

1
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DIA 27 DE SETEMBRO DE 1994, AS 17:00 HORAS

RECURSO - RELATOR FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO

	

114.393	 Proc	 10831-001593/90-13
Rácte: MAHLE INDUSTRIA E COMERCIO LIDA
Racda: IRF/VIRACOPOS/SP

RECURSO - RELATOR RONALDO LINOIMAR JOSE HARTOS

	

116.249	 Proc : 10235-000242/93-49
Recto: JUAN ANTONIO MONTE DE OCA
Ancda: DRF/MACAPA/AP

DIA 28 DE SETEMBRO DE 1994, AS 09:00 HORAS

-EXCURSO - RELATOR MOACYR ELOS DE MEDEIROS

	

116.046	 Proc : 10611-000473/93-91
Recto: LIDER TAXI AEREO S/A
Recda: ALF/TAN/MG

	

116.464 Proc	 10845-005830/93-63
Recto: • DOW PRODUTOS QUIMICOS LIDA
Recda: DRF/SANTOS/SP

RECURSO - RELATOR FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO

	

116.029	 Proc	 10611-000145/93-11
Recto: FIAI AUTOMOVEIS S/A
Aceda: ALF/TAN/MG

RECURSO - RELATOR JOAO BAPTISTA MOREIRA

	

116.270	 PrOC 1 10783-006418/90-62
Recto: BUAIZ S/A INDUSTRIA E COMERCIO
Recda: DRF/VITOR/A/ES

	

116.420 Proc	 10945-001174/93-65
Recto: ASSETEC COMERCIO EXTERIOR S/C LIDA
Lecda: DRF/FOZ DO,IGUACU/PR

DIA 30 DE SETEMBRO DE 1994, AS 09:00 HORAS
RECURSO - RELATOR FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO

	

115.979 Proc	 10831-001449/92-49
Recto: ADERE INDUSTRIA E COMERCIO DE ADESIVOS LIDA
Acode: ALF/VIRACOPOS/SP

RECURSO - RELATOR RONALDO LINDIMAR JOSE MAME

	

116.363	 Proc : 10074-000167/93-33
Recto: MERCANTIL TRADING S/A
Recda: IRF/RIO DE JANEIRO/RJ

	

116.417	 Proc : 10880-018655/93-93
Recto: ENGEPACK EMBALAGENS S/A
Recda: IRF/SA9 PAULO/SP

DIA 28. DE SETEMBRO DE 1994, AS 14:00 HORAS

RECURSO - RELATOR FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO

	

115.209	 Proa 1 10831-000727/92-12
Recta: TETRA PAR LTDA
Recda: IRF/VIRACOPOS/SP
VISTA AO CONSELHEIRO JOAO BAPTISTA MORE/RA

	

116.243	 Frac : 10831-001486/93-56
Recto: TETRA PAK LIDA
Acode: ALF/VIRACOPOS/SP

RECURSO - RELATOR MARIA DE FATURA P. DE MELLO CARTAXO

	

116.247	 Proc : 10074-000500/92-60
Reate: MICHEL SAMUEL MARTVELD
Recda: IRF/RIO DE JANEIRO/RJ

116.517 .Proc : 10711-004488/90-57
Recto: S/A AGENCIA MARITIMA MAUS
Recda: ALF/PORTO/RJ

RECURSO - RELATOR JOAO BAPTISTA MOREIRA

	

116.590	 Proc : 10845-008061/92-56
Recto: HOECHST DO BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA S/A
Recda: DRF/SANTOS/SP

DIA 29 DE SETEMBRO DE 1994, AS 09:00 HORAS

¡RECURSO - RELATOR MOAM ELOS DE MEDEIROS

	

116.288	 Proc : 10715-003405/92-70
Recto; PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Isscda: ALF/AIRJ/RJ

RECURSO - RELATOR MARIA DE PATINA P. DE MELLO CARTAXO
116.285 Proc o 10715-003402/93-81

Recto: PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Acode: ALF/AIRJ/RJ

116.291 Proc : 10715-003408/93-68
Recto: PETROLEO BRASILEIRO S/A -PETROBRAS
Recdá: ALF/AIRJ/RJ

116,482

10715-005200/93r38
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
ALF/AIRJ/RJ

10715-005347/93-46
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
ALF/AIRJ/RJ

RECURSO - RELATOR JOAO BAPTISTA MOREIRA
116.142	 P,:oc : 10845-010096/92-73

Recto: VINASTO MANGOTEX S/A
Recda: DRF/SANTOS/SP

116.372 Proc : 10814-012276/92-11
Recto: UNITED AIRLINES INC
Racda: ALF/AISP/SP
DIA 29 DE SETEMBRO DE 1994, AS 14:00 HORAS

RECURSO - RELATORMOACYR ELO/ DE MEDEIROS
116.462	 lroc o 10845-005158/93-61

Recto: DOR PRODUTOS QUIMICOS LIDA
Recda: DRF/SANTOS/SP

116.463 .Proc	 10845-005178/93-78
Recto: DOW PRODUTOS QUIMICOS LIDA
Recda: DRF/SANTOS/SP

RECURSO - RELATOR FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO
116.097 Proc 1 10814-002116/93-07

Recto: VIACAO AEREA SAO PAULO S/A - VASP
Recda: ALF/AISP/SP

116.115 Proc : 10814-013600/92-72
Recto: VIACAO SERIA 050 PAULO S/A - VASP
Recda: ALF/AISP/SP

RECURSO - RELATOR RONALDO LINDIMAR JOSE MARTON

	

116.073	 Proc 1 10814-002107/93-16
Reate: VIACAO AEREA SAO PAULO S/A - VASP
Recda: ALF/AISP/SP

	

116.088	 Proc 1 10814-000944/93-20
Recta: V/ACAO AEREA SA0 PAULO S/A - VASP
Recda: ALF/AISP/SP

DIA 30 DE SETEMBRO DE 1994, AS 12:00 HORAS

RECURSO - RJLATOR FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO

	

116.267	 Proa 1 10814-007229/93-72
Repte: PUNO. P.ANCHIETA CENTRO PAUL.DE RADIO TV EDUCATIVA
Recda: ALF/AISP/SP

	

116.306 Proc	 10814-003658/93-15
Recto: PUNO. P.ANCHIETA CENTRO PAUL. DE RADIO TV EDUCATIVA
Recda: ALF/AISP/SP

AREOVALDO MARIANO TAVARES
Chefe da SEPAE

(Of. 89 14/94)

W Câmara
Pauta de julgamento dos recursos das Sessoes Ordinarias a serem

realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul,. Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, 10 andar, em Brasilia-DF.
OBSERVACAO: Serao julgados na primeira Sessao Ordinaria subsequente,
independente de nova publicacae, os recursos cuja decisao tenha sido
adiada co razao do pedido de vista de Conselheiro-ou Procurador da
Fazenda Racional, nau comparecimento do Conselheiro-Re/ator, falta de
tempo na Sessao mareada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro
motivo objeto de decisao do Co/egiado.

DIA 27 DE SETEMBRO DE 1994, AS 14:00 HORAS

RECURSO - RELATOR UBALDO CAMPELLO NETO

	

115.446	 Proc : 10711-005434/90-63
Recta: LACHMANN AGENCIAS MARITIMAS S/A
Recda: IRO/PORTO/RI
VISTA AO CONSELEE/R0 ELIZABETE EMILIO MORAES CHIEREGATTO

RECURSO - RELATOR PAULO ROBERTO CUCO ANTUNES
115.901 Prol : 10074 -000//8/92 -47

Recto: MONTEVERDE INTERNACIONAL LISA
Recda: ALF/PORTO/RJ

RECURSO - RELATOR RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO
116.020 P,oc : 10711-006114/91-39

Facto: LACHHANN AGENCIAS MARITIMAS S/A
Recda: ALO/PORTO/RJ
VISTA AO CONSELHEIRO ELIZABETE EEILIO MORAES CHIEREGATTO

116.495 PrOC 1 10711-004086/91-24
Recte: LACHMANN AGENCIAS MARITIMAS S/A
Recda: ALF/PORTO/RJ
VISTA AO CONSELHEIRO ELIZABETE EMILIO MORAES CHIEREGATTO

DIA 27 DE SETEMBRO DE 1994, AS 17:00 HORAS

RECURSO - RELATOR ELIZABETE MARIA VIOLATTO

	

116.523	 Proc	 10845-006848/92-83
Récte: PROPACAL PRODUTOS PARA CALCADOS LIDA
Recda: DRF/SANTOS/SP
VISTA AO CONSELHEIRO LUIZ ANTONIO FLORA

RECURSO - RELATOR RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO

	

115.867	 Proc 1 10711-001139/90-00
Recto: BRASCON RIO AGENCIA MARIT/MA LTDA
Recda: ALF/PORTO/RJ

116.608

116.611

Proc
Reate:
Recda:

Proc
Recto:
Recda:

Proa
Recto:
Recda:

10715-005062/93-04
TRANSROLL NAVEGACAO' S/A
ALF-AIRJ/RJ

-011111•11r""INEII-111111111---""i
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DIA 28 DE SETEMBRO DE 1994, AS 09:00 HORAS

RECURSO - WILATOR UBALDO CAMPELLO NETO

	

115.847	 Proc : 10845-000678/93-13
Recto: EDISA INFORMATICA S/A
Recda: DRF/SANTOS/SP
VISTA AO CONSELHEIRO SERGIO DE CASTRO NEVES
VISTA AO CONSELHEIRO LUIZ ANTONIO FLORA

RECURSO - RELATOR ELIZABETH MARIA VIOLATTO
115.981 Proa 5 10831-001181/95-07

Recto: ALPHAGRAPHICS DO BRASIL GRAFICAS DO FUTURO LTDA
Recda: ALF/VIRACOPOS/SP
VISTA AO CONSELHEIRO ELIZABETH EMILIO MORAES CHIEREGATTC

	

116.436	 Proc 5 10980-011016/93-04
Recto: FURUKAWA INDUSTRIAL S/A - PRODUTOS ELETRICOÇ
Recda: DRF/CURITIBA/PR
VISTA AO CONSELHEIRO ELIZABETH EMILIO MORAES CHIEREGATTO

RECURSO - RELATOR PAULO ROBERTO CUCO ANTUNES

	

115.882	 Proc : 16831-001037/93-62
Recto: SESPO INDUDUSTFtIA E COMERCIO LTDA
Recda: ALF/VIRACOPOS/Sp

•

	

115.891	 Proc : 10880-014457/91-16
Recto: EVEREADY DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Recda: DRF/SAO PAULO/SP

DIA 28 DE SETEMBRO DE 1994, AS 14:00 HORAS

RECURSO - RELATOR ELIZABETH MARIA VIOLATTO

	

116.475	 Proc	 10715-004322/93-80
Reste: VEROLME ESTALEIROS REUNIDOS DO BRASIL S/A
Recda: ALF/AIRJ/RJ
VISTA AO CONSELHEIRO UBALDO CAMPELLO NETO

	

116.505	 Proc : 11075-003864/92-81
Recta: TAS REPRESENTACOES E COMERCIO 0/IDA
Escola: DRF/URUGUAIANA/RS	 •
VISTA AO CONSELHEIRO ELIZABETH EMILIO MORAES CHIEREGATTO

RECURSO - RELATOR LUIZ ANTONIO FLORA

	

115.197	 /00o 5 13707-000778/90-98
Recto: COBRA COMPUTeDORES E SISTEMAS BRASILEIROS S/A
Recda: DRF/RIO DE JANEIRO/RJ
VISTA AO CONSELHEIRO SERGIO DE CASTRO NEVES
VISTA AO CONSELHEIRO JOSE SOTERO TELLES DE MENEZES
VISTA AO CONSELHEIRO RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO

	

115.603	 PrOc	 10611-000607/92-74
Recto: CAPARA° TAXI AEREO LIDA
Recda: ALF/TAN/MG
VISTA AO CONSELHEIRO PAULO ROBERTO CUCO ANTUNES

RECURSO - RELATOR PAULO ROBERTO CUCO ANTUNES

	

115.813	 Proc : 10480-014150/92-54
Recto: PHILIPS ELETRONICA DO NORDESTE S/A
Renda: ALF/PORTO RECIFE/PE

	

115.870	 Proc : 10711-002889192-99
Recto: COTENOR S/A INDUSTRIA TEXTIL
Aceda: ALF/PORTO/RJ

DIA 29 DE SETEMBRO DE 1994, AS 09:00 HORAS

RECURSO - RELATOR ELIZABETH EMILIO MORAES CHIEREGATTO

	

116.334	 Proc : 10715-001693/93-55
Recte: PETROLEO BRASILEIRO SJA - PETROBRAS
Recda: ALF/AIRJ/RJ

RECURSO - RELATOR UBALDO CAMPELLO NETO

	

116.216	 Proc : 10845-001895/93-67
Recto: CRUZ ALTA COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA
Recda: D00/SANTOS/SP

RECURSO - RELATOR LUIZ ANTONIO FLORA

	

116.618	 PrOc	 10715-005408/93-39
Recto: PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Recda: ALF/AIRJ/RJ

Iroc	 10715-005480/93-66
Reste: PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Recda: ALF/AIRJ/RJ

RECURSO RELATOR PAULO ROBERTO CUCO ANTUNES

	

115.014	 Proc : 10111-000351/91-91
Reste: S/A CORREIO BRASILIENSE - TV BRASILIA CANAL 6
Recda: IRF/AIB/DF

ProC : 10831-001015/93-20
Reste: ABC XTAL MICROELETRONICA S/A
Recda: ALF/VIRACOpOS/SP

	

115.965	 PrOc	 10831-000341/93-38
Recto: CALCADOS SAMELLO S/A

•Recda: ALF/VIRACOPOS/SP

RECURSO - RELATOR RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO

	

116.215	 Prch	 10845-001696/93-31
Recta: CRUZ ALTA COMERCIO E PARTICIPACOES LEDA
Recda: DRF/SANTOS/SP

DIA 29 DE SETEMBRO DE 1994, AS 14:00 HORAS

RECURSO - RELATOR ELIZABETH EMILIO MORAES CHIEREGATTO
110.034	 PrOC	 10611-000144/93-59

Recto: FIAT AUTOMOVEIS S/A
Receia: ALF/TAN/MG

RECURSO - RELATOR LUIZ ANTONIO FLORA
116.007	 ProC 5 10814-007777/92-67

Recto: UNIVERSAL COMPONENTES ELETRONICOS LIDA
Recda: ALF/AISP/SP

116.576	 Proc : 10831-002082/93-52
Recta: FORO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA
Recda: ALF/VIRACOPOS/SP

RECURSO - RELATOR PAULO ROBERTO CUCO ANTUNES
115.040	 Proc : 10711-006344/91-99

Recta: FIAT AUTOMOVEIS S/A
Recda: IRE/PORTO/RJ

Foce	 10831-001219/93-70
Recto: WOODWARD GOVERNOR,(REGULADORES) LIDA
Recda: ALF/VIRACOPOS/SP

DIA 30 DE SETEMBRO DE 1994, AS 09:00 HORAS

RECURSO - RELATOR ELIZABETH EMILIO MORAES CHIEREGATTO
115.998	 Proc : 10831-000348/93-87

Recta: ELEBRA S/A ELETRON/CA BRASILEIRA
Recda: ALF/VIRACOPOS/SP

RECURSO - RELATOR PAULO ROBERTO CUCO ANTUNES
115.830	 PESO : 10831-001019/93-81

Recta: ELEBRA S/A ELETRONICA BRASILEIRA
Recda: ALF/VIRACOPOS/SP

DIA 30 DE SETEMBRO DE 1994, AS 12:00 HORAS

RECURSO - RELATOR ELIZABETH EMILIO MORAES CHIEREGATTO
116.176	 Proc	 11075-002860/92-95

Reste: IRTUCCI COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Recda: DRF/URUGUAIANA/RS

RECURSO - PELATOR PAULO ROBERTO CUCO ANTUNES
114.943	 Iroc 5 10845-004395/90-06

flecte: ODEJELL WESTFAL LARSEN TANKERS A/S & CO
Rocda: DRF/SANTOOSP

AREOVALDO MARIANO TAVARES
Chefe da SEPAP

(Of. n9 14/94)

SECRETARIADA RECEITA E%I)EFtAlL

Coordenação-Geraldo Sistema de Tributação

ATO DECLARAT(SRIO 59 132, DE 28 DE JUNHO DE 1994
CNM: 04.22.01.00	 Declara redução da allquota do Imposto sobre Produtos

Industrializados para o produto que menciona.
O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, co uso de suas

atribuições e tendo ettivista o que consta do processo n°13052.000/93/93-71,

Declara que a Empresa Rios: & Companhia Ltda., CGC/MF
87.315.099/0001-07, estabelecido à Rodovia, BR-386, Km-346, Lajeado-RS, fazjus à redução de 50%
(cinqüenta po cento) da aliquota do Imposto sobre Produtos Industrializados(IP1), prevista no art. 53
do Regulamento aprovado pelo Decreto n° 87.981, de 23 de dezembro de 1982, para o Refrigentme de
Limão ou Soda Limonada, marca SPORT, Registro n° RS-05833-00002-4, a paitir de 11 de novembro
de 1993.

ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA

ATO DECLARATORIO N9 133, DE 28 DE JUNHO DE 1994
CNM: 04.22.01.00	 ID.eic.lniredugoÁl:oalpiãoutta. diuoe lun,ijairoon..sobre Produtos

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso de suai
atribuições e tendo em vista o que consta do processo n°13052.000197/93-22,

Declara que a Empresa Rira: & Companhia Ltda., CGC/INE ri‘
87.315.099/0001-07, estabelecido à Rodovia, BR-386, Km-346, Lajeado-RS, faz jus A redução de 509'.
(cinqllenta po cento) da aliquota do Imposto sobre Produtos Industrializados(IP1), prevista no art. 53
do Regulamento aprovado pelo Decretos' 87.981, de 23 de dezembro de 1982, pata o Refrigerante de
Guaraná, marca SPORT, Registro tf RS-05833-00001-6, a partir de 14 de outubro de 1993.

ARISTOFANES FONTOURA DE 1101,5505

(N9 29.004 - 15-9-94 - R$ 134,40)

Divisão de Nomenclatura e Classificação de Mercadorias
RELACÃO DOS PARECERES  COSIT EM1TIDO9 EM AGOSTO DR 1994 PELA DIVISÃO DE

NOMENCLATURA R CLASSWICACÃO DO NWRCADORTAS (DINOM1 NA 'MI APROVADA
PELO DECRETO N° 410/88 E NA TÃO APROVADA PELA PORTARIA MEFP hl° 58/91 (DOU

PEN-h%j1;3980-003.285/91-9I
Parecer cosnyorNom N. 629, de 01.08.94
Interessada: RONALD JULIO ABRAHAM E CIA. LTDA.

1/6.627

115.913

115.939
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Assumo: Reforma o Despacho Homologatório CST/DCM n°006/92
CÓDIGO TIPI	 M8B£9121M1
9503.90.9900 Brinquedo de caráter educativo, tipo dominó, constituido de um conjunto de
retângulos de papelão com ilusirações de mapas, acondicionados em sacolas de tecido ou caixas de
Papelão, comercialmente denominado "dominó geográfico'

Processo n° 11020-001.255/92-04
Parecer COSIT/DINOM N° 630, de 01.08.94
Interessada: METALÚRGICA ARALDI LTDA.
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
7315.11.9999 Corrente de elos articulados, tipo rolo, de aço SAE-IO20, mod. MA-2I6, própria
para ser utilizada em transportadoras de caixas, engarrafadoras de bebidas e similares, comercialmente
denominada "Corrente MA-216"
7315.12.9900 Corrente de elos articulados, tipo plataforma, de aço carbono 1045 mod MA/-218,
(ref. MAC218) usem aço inoxidável (ref. MAI-219), própria para transportar garrafas, litros, garrafões,
latas de azeite ou enlatados em geral, comercialmente denominada "Corrente de Plataforma MA-218"

Processo n° 13811-000.259/92-12	 •
Parecer COSIT/DINOMN° 631, de 01.08.94
Interessada: /NDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS NATURA/S LTDA
Assunto: Recurso de Oficio
QOALGO TIPI	 MERCADORIA

Conjunto, não caracterizado como "Sortido", acondicionado em uma mesma emba-
lagem, para venda a retalho, denominado comercialmente "Conjunto Bothánica I", composto de:
3307.90.9900	 - Sabonete líquido, contendo produto orgânico tensoativo, comercialmente denomi-
nadb "Bothfinica - Banho Massagem Ativante, acondicionado em frasco de 300 ml;
3307.30.0000 - Gel esfoliante, contendo produto orgânico tensoativo, próprio para limpeza da
epiderme renovando as peles mortas ou escamas da pele, comercialmente denominado "Bothânica - Ge/
Esfoliante para o corpo", apresentado em bisnaga plástica verde de 150 g.

Processo n° 10983-006.877/90-90
Parecer COSIT/DINOM N°634, de 05.08.94
Interessada: ARQUIPLAST - IND. COM . E SERVIÇOS DE REVESTIMENTOS LTDA.
Assunto: Reforma o Despacho Homologatório CST(DCM) n°276/91
~alo tagansgme
3214.90.9900 Induto não refratário para revestimento de muros e paredes de alvenaria ou de
madeira, composto de pedra Moida (granito), resina acrilica e água, sob furna pastosa, embalado em sacos
plásticos de 25 kg ou de 30 kg, comercialmente denominado "gnmilha", marca "granilhar"

Processo n° 13899-000.348/92-19
Parecer COSIT/DINOMN• 702, de 15.08.94
Interessada: ESCRIBA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA..
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA

Módulos próprios para formação de divisórias piso-Ido, constituidos de montantes
(aço), travessas (alutrdnio), condutos (alumínio), posa-tomadas, sarrafo-guia, batentes e placa de
acabamento:
4418.90.9900	 - de madeira aglomerada com face externa de madeira folheado (freijó ou louro
escuro) ou de tecido (fibra sintética)
7020.00.9900	 - total ou parcialmente (pelo menos 50% da superfino) de vidro

Processo n° 11080-003.582/92-88
Parecer COSIDDINOM DP 703, de 15.08.94
Interessada: DOORMANN S.A. EMBALAGENS PLÁSTICAS
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA	 •
3923.90.9999	 Balde de plástico (pofietileno), com tampa, com capacidade para 2 kg, impresso por
processo de serigrafia, utilizado para embalar ração animal

Processo n° 10768-0/0.706/91-54
Parecer COSIT/DINOM N° 715, de 16.08.94
Interessada: BRINN CONFECÇÃO E COMÉRCIO LIDA-ME
Assunto: Recurso 'de Oficio e Voluntário
CÓDIGO TIPO	 MERCADORIA
4015.90.9900	 Vestuário e acessórios, de borracha vulcanizada não endurecida, denominados:
soutien, modelador, cinturita, cinturão, cinta-coluna, cinta-calça e culote, marca "Emagrecintas"
4016.99.9900	 Artigos de borracha vulcanizada não endurecida, denominados "papeira", modelo
E6 e "braçadeira", modelo E9, marca "Emagrecintas"

Processo n" 13016-000.005/89-10
Parecer COSIT/DINOM hr 716, de 16.08.94
Interessada: RINALDI S/A. INDÚSTRIA DE PNEUMÁTICOS
Assunto: Reforma parcialmente o Parecer COSIT(DINOM) n°393/94
P5DIGO TIPO	 MERÇAINIV-A
4016.99.9900	 Perfil pré-desenhado de borracha semi-vulcanizada (80%), próprio para recauchuta-
gem de pneumáticos, comercialmente denominado "Came/back pré-moldado Rincured", marca "Rinaldi"

Processo n° 10880-061.601192-67
Parecer COSIT/DINOM N°744, de 30.08.94
Interessada: BELEARTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE QUADROS E MOLDURAS LTDA-ME
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO Tfin	 M88,0,00,1A
4414.00.0000	 Quadro decorativo, composto de moldura de madeira, vidro plano e fundo de Enca-
les, mesmo contendo gravura de papel obtida por reprodução em série

Processo o° 13818-000.010/92.00

Parecer COSIT/D1NOMN° 745, de 30.08.94
Interessada: VOPLASTIC COMERCIAL ASSISTÊNCIA TÉCNICA LIDA-ME
AsannouRecursadeAficio 	

	

lDIGO TIP1	 IMER~Ijà

	

8421.29.9900	 Filtro para material plástico (poliétileno), encarado líquido ou pastoso, próprio para
ser inserido em máquina exumara de plástico, comercialmente denominado "troca-filtro".

FERNANDO TR/NDADE NOGUEIRA DA SILVA
Chefe da Divis5o

RELACÃO DOO  DESPACHOS HOMOLOGATÕRIOS COS1T EMITIDOS EM AGOSTO DE 1994,
PE	 a VI -	 13	 a I	 à /*	 E	 A	 I	 Ã e a .4.1 R
NA TIPI APROVADA PELO DECRETO 14' 97,410/81 E NA TAB APROVADA PELA PORTARIAMIM"'
bIEFP N ° 58/91 (DOU DE 06 02 91)

Processo n° 10680.004386/90-82
Despacho Homologatório COSIT/DINOM N° 197, DE 01.08,94
Interessada. PEQUENO DRAGÃO MATERIAIS DE ARTES MACIAIS LTDA..
Assuntos: Recursos de Oficio
CÓDIGO TIP/ 	 MERCADORIA
9506.91.0000	 Artefato de madeira, medindo 70 cm, próprio para ginártica, denominado
"aparelho de abertura".
9506.91.0000	 Bastões de madeira, contendo uma luva metálica no meio, separados por
uma corrente, próprio para prática de ginástica dou artes marciais, ou, ainda, para apoio com um bengala.

Processo n° 13984-0059/93-22
Despacho Homologatório COSIT7DDIOM N° 198, de 08,08.94
Interessada: SKP .IND. E COM. DE AUTO PEÇAS LIDA.
Assuntos: Recurso de Oficio

•CÓDIGO TTPI	 MERCADORIA
8302.50.0000 Artefato de metal comum (chapa de ferro - versão / e chapa de alumínio -
‘ersão 2), proprio para colocação de mapas escolares, denominado comerciahnente `Porta mapas
escolares"

Processos' 11020.001837/92-9
Despacho Homologatório COSIT(DINOM) n° 199, de 08.08,94
Interessada: PANAMANTE S/A MÓVEIS REFRIGERAÇÃO
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TIP1 •	 MERCADORIA
8418.50.9900 Móvel em forma de armário, com estrutura de madeira, isolado com lã de
rtdro e poliesureno expandido, revestido internamente com chapas galvanizada c externamente com chapa
pintada, com evaporador incorporado, denominado "Gabinete de Refiigerador Comerciar

Processo n° 13030-000442/92/92-92
Interessada: THEOTO S.A. INDUSTRIAR COMÉRCIO n°200, de 08.08.94
Assunto: Recursos de Oficio e Voluntário
Ç.ÓINGO TIPI	 MERCADORIA
5601.21.0000 Cotonete com haste de plástico e pasta de algodão nas extiendriadPs não
impregnados com substâncias farmacêuticas, próprio para higiene pessoal, marca "corou soft", apresenta-
do em caixas com 100 unidades.

Processas' 13819-000.790192-61
Despacho Homologatório COSIT(DINOM) n°201, de 08.08.94
Interessada: INDÚSTRIA METALPLÁSTICA IRBRAS LTDA.
Assunto: Recurso de Oficio

CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
2513.10.0000	 Lanterna portátil, com fonte de energia própria (acumulador) e carregador
incorporados, destinada à ilum inação de emergénda, comercialmente denominada "Flash light 2000"

Processo n° 13816-000.470/92-95
Despacho Homologatório COSIT/DINOMN° 202, de 08.0894
Interessada: INYLBRA S/A TAPETES E VELUDOS
Assunto: Recursode Oficio e Voluntário
CÓDIGO TIPO	 MERCADORIA
5704.90.0101 Revestimento para pmimento, de feltro aveludado vertical, de fibras sintéti-
cas, com aplicação de emana á base de latex no dorso, mais uma camada de adesivo autocolante aerifico,
utilizado em veículos automóveis, apresentado em peças cortadas, planas, de dimensões definidas, comer-
cialmente denominado "Ditou'.
5704.90.0101 Revestimento para pavimento, de feltro aveludado vertical, de fibras sintéti-
cas, com aplicação dc resina à base de látex no dorso, mais uma camada de adesivo autocolante acrilico.
utilizado em veículos automóveis, apresentado rolos de 2 m de largura e 25 a 50 m de comprimento, e
peças cortadas, planas, de dimensões definidas, comercialmente denominado "Velour".

Processo n° 10920-002.100/92-34
Despacho Homologatório COSIT/DINOM N°205, de 08.08.94
Interessada: TACOLINDER S.A INDÚSTRIA DE MADEIRAS

Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO T/PI	 MERCADORIA

Tabua de tnadeira aplainada, para forros, divisórias e revestimentos, com
encaixe tipo macho c fêmea comercialmente, deriontinada "Lambri Maciço de Madeira', de:
4409.10.9900	 conlferas
4409,20.9900	 - não coniferas

Tábuas de madeira com laminado de madeira aplicado por colagem, com
encaixe macho e fomes, para forros, divisórias e revestimentos, comercialmente denominado "Lambri lami-
nado de madeira":
4412.29.9900	 - com polo menos uma face de laminado de madeira não conífera
4412.99.9900	 - com as duas faces de madeira conifera

Processos' 13973-000.116/93-57
Despacho Homoiogatório COSIT/DINOM N' 2014, de 15.08.94
Interessada: METALÚRGICA TRAPP LTDA.
Assunto:Recurso de oficio e Voluntário 	
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CÓDIGO TIPI, 	 MERCADORIA
8201.50,0000	 Tesoura de podar, de ferro, manipulada com uma das nãos, usada em jardi-
nagem e honicultura, marca TRAPP, modelo "Bel Jardim - IS 180".

Processo n° 10183-002.116/92-73
Despacho Hámologatório COSIT/DINOM N° 205, DE 15.08.94
Interessada: ZAVA MADERE/RA LTDA.
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TIPI
4408.90.0199	 Folhas de madeira não conífera ("Arnescia" c "Breu Vermelho"), de espessu-
ra inferior a6 nun, para compensados

Processo n°13004-000.029/9/-87
Despacho Homologatório COSIT/DINOM N°206, DE 15.08.94
Interessada: AGRO MÁQUINAS PEÇAS E SERVIÇOS LIDA,
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA

LagartaS destinadas exclusiva ou principalmente a equipamentos agrícolas
(colhedeiras e tratores), em substituição aos pneumáticos dianteiros, comercialmente denominada "Conjun-
to de semi-esteiras adaptáveis a colheitadeiras e tratores agrícolas":
8433.90.0000	 - deusa exclusivo ou principal em colhedeiras
8708.99.0401	 - de uso exclusivo ou principal em tratores agrícolas

Processo n°13811-000366/92-19
Despacho Homologatório COSIT/DINOM N° 207, DE 15.08.94
Interessada: TELEMULTI LIMITADA
Assunto: Recurso de Oficio

MERCADORIA
8517.8/.9900	 Conversor eletro-óptico e codificador, próprio para permitir a comunicação
por fibras ópticas em telefonia, denominado comercialmente "Terminal de linha 'optica ELO:34"

Processos' 10580-000.794/93-08 	 •
Despacho Homologatório COSIT/DINOM N°208, DE 26.08.94
Interessada: PROBIOS IMP. E EXP. LIDA,
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TAR	 MERCADORIA
2309.90.0499 Aditivo para alimentação animal, á base de metabolitos do metabolismo
intermediário e metabolitos nucleoddicos, em veiculo de leveduras, enriquecidos por vitaminas, utilizado
para promover a engorda, ganho de peso, conversão, efeito repartição e estimular a imunomodulação em
aves, suínos, bovinos, caprinos, ovinos, equinos, coelhos, cães, gatos e peixes, acondicionado em sacos e
tambores de 25 kg e latas de 2 kg, comercialmente denominado "Nutrigem"
2309.90.0499 Aditivo para alimentação animal, à base de metabolitos nucleotidicos e
metabolitos do metabolismo intermediário, em veículo de leveduras, enriquecido por vitaminas, utilizado
para promover a criação e a reprodução, assim como amar como estimulador biológico inunomodulador
em aves, turnos, bovinos, caprinos, ovinos, equinos, coelhos, cães, gatos e peixes, acondicionado em sacos
e tambores de 25 kg e latas de 2 kg, comercialmente denominado "Ascogem"
2309.90.0499 Aditivo para alimentação animal, à base de rnetabolitos nucleotidicos e
metabolitos do metabolismo intermediário, em veículo de leveduras, enriquecidos com aminoacidos evita-
minas, utilizado para corrigir deficiências metabólicas e estimular a imunomodulação, durante periodos
determinados, em sumos, bovinos e equinos, acondicionado em sacos c tambores de 25 kg e latas de 2 kg,
comercialmente denominado "Genium"

Processo n°11020-000,.279/92-29
Despacho Homologatório COSIT/DINOM n°209, DE 26.08.94
Interessada: MULTISPUMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
Assunto: Recurso de Oficio
cónico/ri	 MERCADOIUA
3909.50.9900	 Flocos de plástico alveolar (espuma de poliurctano) obtidos de retalhos de
espuma moídos
3921.13.000	 Blocos de plástico alveolar (espuma de poliuretano), de forma retangular,
medindo 3x /,98 I m, obtidos por moldagem ou por simples cone, mas não trabalhados de outro modo
3921.13.000 Mantas de plástico alveolar (espuma de poliuretano), de forma retangular,
medindo 381,9in e espessura entre 0,5 a 5cm, obtidas por simples corte, mas não trabalhadas de outro
modo
9403.90.0000 Blocos de plástico alveolar (espuma de poliuretano), obtidos mediante corte
seguido de outros trabalhos (tais como lixamento, arredondamento desses extremidades, etc), em forma-
tos diversos (quadrados, retangulares, ovais, etc) e em medidas compatíveis para serem utilizados como
assentos ou encostos (partes estofadas de móveis)

Processas' 10980-009.580/92-12
Despacho Homologatório COSIT/DINOM n° 210, DE 26.08.94
Interessada: INDÚSTRIA DE CARROCERIA VALENTE LIDA.
Assunto: ReCurso de Oficio
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA

Carroçaria de madeira (aberta ou fechada tipo graneleiro), montada em
veiculo para transporte de mercadoria (caminhão), com motor de pistão por ignição por compressão
(diesel ou semidiesel)
8704.21.0100	 - de capacidade máxima de carga não superior a 5 tonelada
8704.22.0100	 - de capacidade máxima de carga superior a 5 toneladas mas não superior a
20 toneladas

Processo n° /3603-000.872/91-12
Despacho Homologatório COSIT/D1NOM n° 211, DE 30.08.94
Interessada: METALMA UMIDADES DOMÉSTICAS LIDA.
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
1323.99.0000	 Band4as de folha-de-flandres, próprias para uso doméstico
7323.99.0000	 Conjunto de latas de folha-de-flandres, de uso doméstico, próprias para
acondicionamento de produtos alimentícios, denominado comercialmente "Jogo de mantimento"
7323.99.0000	 Latas de folhade-Ilandres, decoradas, próprias para uso como cesto de
P8Peis

7310.29.9900	 Latas de folha-de-flandres, próprias para acondicionar "Panettones"

Processo n° 13816-000.479/92-60
Despacho Homologatório COSIT/D/NOM n° 212, DE 31.08.94
Interessada: 1NYLBRA S/A TAPETES E VELUDOS
Assunto: Recurso de Oficio e Voluntário
cóDico	 MERCADORIA

Revestimento para pavimento, de feltro, impregnado com resina à base de
látex e estratificado com espuma de látex, sem qualquer trabalho, denominado "Capacho" ou "Limpa-pé",
apresentado:
5704.10.0101	 - em peças de 60 x 40 cm
5704.90.0101	 - em rolos
5704.90.0101	 Revestimento para pavimento, de feltro, impregnado com resina à base de
látex, denominado "Velour" ou "Classic 6 mm", apresentado em rolos

Processes' 13816-000.473/92-83
Despacho Hornologatório COSIT/DINOM n° 213, de 31.08.94
Interessada : INYLBRA S/A TAPETES E VELUDOS'
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
5601.29.0000	 Pasta de matérias têxteis misturada com resina fenólica em pó na.4,fibras
superficiais, utilizada como isolante termo-acústico em assoalhou de veículos automóveis.

Processo n° 13816-000.472/92-11
Despacho Homologatório COSIT/DINOM n° 214, de 31.08.94
Interessada: INYLBRA SIA TAPETES E VELUDOS
Assunto: Recurso de Oficio e Voluntário
CÓDIGO TIPI
5704.90.9900	 Revestimento de piso, de feltro impregnado com resina à base ,'e látex c
adesivo autocolante, apresentado cortado, plano e em formas definidas, próprio para sei utilir...% em
veículos	 .`
5704.90.9900 Rewstimento de piso, de fibras sintéticas (poliamidas), impregnado em.
resina á base de látex e filme adesivo térmico sobre tecido Mo-tecido, (falso tecido), apresentado cortado,
plano e em formas definidas

FERNANDO TRINDADE NOWEaRA DA SILVA
Chefe da Divisão •

106. 09 418/941

Superintendencia'Regional da Receita Federal

Iffl Região Fiscal

Delègacia da Receita Federal em Santo Angelo
DESPACHO DO DELEGADO

Processo no 11070.000695/94-21
Cooperativa Agro-Pecuãria Alto Uruguai Ltda.

• Solicitação de autorização para distribuição gratuita de
prêmios, mediante sorteio, a título de propaganda.

• Deferido, no uso da delegação de competência conferida pe-
la . Portatia SRRF/10. RF no 420/93.

FERNANDO SACILOTO MINUZZI

109 29 .005 - 15-9-94 - RS 33,601

BANCO CENTRAL DO BRASIL
Diretoria

CIRCULAR N . 2.482, DE 15 DE SETEMBRO DE 1994

Redefine a/iquota do recolhimento.compul-'
sério/encaixe obrigatório sobre depósitos
a prazo, recursoa de aceites cambiais e
cédulas pignOraticias de debênturea de
que trata a Circular n. 2.447, .de
13.07.94.

A Diretoria do Banco Central do Brasil, em 	
realizada em 13.09.94, tendo em vista o disposto no art. 10, incisos
III e IV, da Lei n . 4.595, de 31.12.64, com a redação que lhe foi dada
pelos arts. 19 e 20 da Lei n. 7.730, de 31.01.89, e na Resolução n.
1.857, de 15.08.91, decidiu:

'	 Art. 1. Alterar o art. 3 . da Circular n. 2.447, de
13.07.94, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3. A exigibilidade de recolhimento compuls6-
rio/encaixe obrigatório corresponderá a 30% (trinta por cento) da média
aritmética dos saldos diários de cada periodo de cálculo, devendo ser
atingida mediante o recolhimento de, no mínimo, 2% (dois por cento) do
principal dos títulos emitidos a partir de 01.09.94, de modo que, nas
datas de ajuste a seguir, o total recolhido corresponda aos seguintes
percentuais da mencionada média:

I - em 16.09.94: 9% (nove por cento);
II - em 23.09.94: 12% (doze por cento);

XXI - em 30.09.94: 15% (quinze por cento);
IV - em 07.10.94: 18% (dezoito por cento);
V - em 14.10.94: 22% (vinte e doia por cento);

VI - em 21.10.94: 26% (vinte e seis por cento);
VII - em 28.10.94: 30% (trinta por cento). 	 •

1. ,Para fine do disposto no "caput" deste artigo,
define-se o período de cálculo como os dias úteis compreendidos no pe-
ríodo de uma semana, com inicio na segunda-feira e término na sexta-
feira.

•••
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5 2 . Define-se como data de ajuste a sexta-feira da
semana subseqüente ao período de cálculo, esclarecido que, na hipótese
de não ser dia útil, o ajuste será efetuado no dia útil imediatamente
seguinte."	

Art. 2 . Esta Circular entra ea vigor na data de sua
publicação.	

Art. 3 . Fica revogada a Circular o' 2.474, de
31.08.94.
AIXIMAR RIBEIRO MOURA

	 CLÁUDIO NESS MOUCO
Diretor de Política Monetária	 Diretor de Normas e Organização do

Sistema Financeiro

CIRCULAR N . 2.483, DE 15 DE SETEMBRO DE 1994

Redefine regras acerca do recolhimento do
encaixe obrigatório sobre os recursos de
depósitos de poupança.

A Diretoria do Banco Central do Brasil, em sessão reali-
zada em 13.09.94, coe base no disposto no art. 3 . da Resolução n.
2.106, de 31.08.94, decidiu:

Art. I . Alterar o	 2. do art. 1 . da Circular 'n.
2.293, de 24.03.93, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"5 2 . Para efeito do recolhimento do encaixe obrigató-
rio sobre os recursos da depósitos de poupança, define-se o período de
calculo com os dias úteis compreendidos no período de uma semana, com
inicio na segunda-feira e término na sexta-feira."

Art. 2 . A exigibilidade de que trata o item II do
art. 6 . do Regulamento Anexo à Resolução n . 1.980, de 30.04.93, com a
redação dada pela Resolução n . 2.106, de 31.08.94, deve ser cumprida da
seguinte forma, observadas, no que couber, as disposições da Circular
n. 2.293, de 24.03.93:

I - 20% (vinte por cento) em espécie; e
/I - 10* (dez por cento) mediante vinculação, no Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), de títulos federais re-
gistrado. naquele Sistema, da carteira própria da Instituição financei-
rN e não vinculados a compromissos de revenda.

5 1 . A exigibilidade de que trata este artigo corres-
pondera ao menor dos seguintes valores:

a) 30% (trinta por cento) da média dos saldos diários
dos depósitos de poupança, apurada durante o respeCtivo período de cál-
culo; ou

b) soma das seguintes parcelas:
- exigibilidade apurada no período de cálculo .de

22.08 a 26.08.94: e
- captação liquida de depósitos de poupança verifi-

cada desde 29.08.94 até o último dia do período de cálculo considerado.
5 2 . O cumprimento da exigibilidade da parcela de

10% (dez por cento) mediante a vinculação de títulos federais somente
~á efetuado após cumprido o percentual de 20% (vinte por cento) de
recolhimento em espécie.

5 3 . Os valores recolhidos/vinculados somente serão
liberados após atingida a exigibilidade mencionada no caput deste arti-
go.

5 4 . O disposto neste artigo deverá ser observado a
partir do período de cálculo com inicio em 12.09.94, cujo ajuste ocor-
rerá em 26.09.94.

Art. 3 . Para efeito do disposto no item II do art. 2.
desta Circular, os títulos vinculados/desvinculados serão considerados
pelos respectivos preços unitários utilizados pelo Banco Central do
Brasil em suas operações compromissadas, divulgados diariamente pelo
Departamento de Operações do Mercado Aberto (DEMAB).

Parágrafo único. Os títulos vinculados podem ser
eubetituidos por outros cujo valor financeiro, na data da substituição,
seja equivalente ao dos titules originalmente vinculados.

Art. 4 . Na hipótese dc ser constatada insuficienciana
vinculação dos títulos, a instituição financeira incorre no pagamento
de custos incidentes sobre o valor da deficiência apurada e calculádos
conforme previsto no art. 4 . da Circular n . 2.293, de 24.03.93, para co
casos de insuficiência co recolhimento em espécie.

Parágrafo único. A cobrança dos custos financeiros é
efetuada mediante lançamento na conta "Reservas Bancárias" do titu-
lar/convenente.

Art. 5 . Os valores recolhidos ao Banco Central, em
espécie, farão jus a remuneração diária com base na Taxa Referencial
(TR), acrescida dos juros abaixo, considerado, para efeito do cálcillo
dos . juxos, o ano civil:

a) 3,0% (três por cento) ao ano, no caso do encaixe
obrigatório com base nos depósitos de poupança vinculada;

b) 6,17% (seis inteiros e dezessete centésimos por
cento) ao ano, no caso do encaixe obrigatório com base nas demais moda-
lidades de depósitos de poupança.

Art. 6 . Esta Circular entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 7 . Fica revogada, a partir de 26.09.94, a Circu-
lar n o 2.475, de 31.08.94.

ALKIMAR RIBEIRO MOURA	 CLÁUDIO NESS MAUCH
Diretor de Política Monetária	 Diretor de Normas e Organização

do Sistema Financeiro
(Of. 09 -3.068/94)	 .

'	 Departamento de Organização do Sistema Financeiro

PROCESSOS APROVADOS
- Pelo Consultor Chefe do DEORP/COFIN, em 13.09.94
9300252395 - BANCO BANDEIRANTES S.A. - Cancelamento da autorização para
instalar 01 (uma) agência no município de Canoas-RS.

- Pelo Chefe Adjunto do DEORF, em 14.09.94
9400301819 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MOTUo DOS FUNCIONÁRIOS
DA USINA BARRA GRANDE LTDA. - Incorporação da COOPERATIVA DE ECONOMIA E
CRÉDITO MUTUO DOS EMPREGADOS DA USINA São JOSÉ LTDA., mediante vçrsão-

de seu património liquido e consequente cancelamento da autorização pa-
ra funcionar, sucedendo-lhe a incorporadora em todos os direitos e.
obrigações; mudança de denominação para COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉ-

, DITO MUTUO DOS FUNCIONÁRIOS DAS EMPRESAS ZILLO LORENZETTI LTDA.; refor-
ma estatutária (AOS/Es de 03.01.94).

- Pelo Chefe de Divisão da DEBHO/REORG, em 14.09.94
9400344392 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MUTUO DOS FUNCIONÁRIOS
DA IR AUTOPEÇAS LTDA. - CREDIMAP - Reforma estatutária (AGE de
13.05.94).

- Pelo Assistente da DESPA/REORF, em 14.09.94
9400374748 ,- PROESA - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
LTDA. - Correção da expressão monetária do capital realizado de CR$
1.642.045,00 para CR$ 41.413.380,00: alteração contratual (Instrumento
de 29.04.94).

•
- Pelo Chefe de Núcleo da DEPAL/NUORF, 'em 15.09.94	 •
94003511/6 - PILA CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS E CAMBIO LTDA. -
Correção da expressão nonetária do capital realizado de CR$
10.900.000,00 para CR$ 279.047.331,00; alteração contratual (Instrumen-
to de 29.04.94).

SANDRA BEATRIZ BAIRROS TAVARES
Chefe

RETIFICAÇÁO

No Diário oficial de 13.09.94, Seção 1, página 13735, coluna 1, linha
47, onde se lê: "94003777347 - OUROGRAMA DISTRIBUIDORA DR TÍTULOS E VA-
LORES MOBILIÁRIOS LTDA.", leia-se: "9400377347 - OUROGRAMA DISTRIBUIDO-
RA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA."

(Of. no 992/94)

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Diretoria de Fundos e Programas

CIRCULAR N9 29, DE 6 DE SETEMBRO DE 19 94
Pagamento de parcelas a Programas
Habitacionais, de Saneamento e de
Desenvolvimento Urbano com Recur-
sos do FGTS e PDS .

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, no uso das atribuições que Me confere o artigo 7 ., inciso II da Lei
8.036,6.11.05.90, artigo 67, inciso 111 do Decreto n°99.1384, de 08.11.90, baixa a presente Circular.

1. Os pagamentos de parcelas a programas habitacionais, de simeamento e de desenvOlvimento urbano
com recursos do FGTS e PDS sor go efetuados, a partir de agosto/94, por força da Medida Provisória 566, com
base na Unidade Pedalo de FintinCIOMOMO •UPF, cuja expressâo monetlida ff, RS 7.52 (sete realce einqUente e
dais centavos).

2,	 Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação,

WALDIR CATANZARO
Diretor

(Of. n9 628/94)

Diretoria de Administração e Recursos Humanos

Matriz
DESPACHOS

Processo n9 99.99.1485/90
Ao ter em conta os elementos informativos que instruem o processo, em

• epígrafe, AUTORIZO, com base no disposto no artigo 25, "caput", e inci-
so II da Lei n . 8.666/93, o pagamento dÉ valor de R$ 378.233,17 (ira-
rentes': setenta e oito mil, duzentos e trinta e três reais e dezessete
centavos) à TECNOLOGIA BANCÁRIA S.A., referente aos serviços executedos
em 000/94, devidamente atestado pela área de processamento desta Empre-
Sa.

Brasília-DF, 13 de setembro de 1994
JOLIO V/TOR GREVE

Chefe do Departamento de Administração

Para cumprimento do disposto no artigo 26 da Lei n . 8.666/93, RATIFICO
a decieão adotada pelo DEAMI/M2, , que autorizou o pagamento da importiair
cia de R$ 378.233,17 (trezentos e setenta e oito mil, duzentos e trinta' • -
e três .reais e. dezessete centavos) à empresa TECNOLOGIA BANCÁRIA, ' 13.A. -4
na Poria instruída no Processo 99.99.1485/90.

Brasília-DF, 13 de setembro de 1994
GERALDO MAGELA B. PINHEIRO

Respondendo pelas Atividades da Diretoria
(Of. n9 628/94)

Departamento de Administração
Processo n9 99.99.00317/91
Ao ter em conta os elementos informativos que instruem o processo em
epígrafe, AUTORIZO, com base no disposto ao artigo 25, "caputY, e inci-
so II da Lei n . 6.666/93, o pagamento do yalor de R$ 1,794,57 (um mil,
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setecentos e noventa e quatro reais e cinqãenta e note centavos) à SIS-
COR CONSULTORIA DE SISTEMAS LTDA., referente a prestação, no mis de
AGO/94, de serviços de desenVolvimento de sistemas de aplicação em
processanento eletrônico de controle de empréstimos e refinanciamentos.

BrasIlia-DF, 14 de setembro de 1994
IVAN GONZAGA DE OLIVEIRA

Chefe do Departamento de Atendimento à Matriz

Para cumprimento do disposto no artigo 26 da Lei 11 6 8.666/93, RATIFICO
a decisão adotada pela DISAM/MZ, que autorizou o pagamento da importân-
cia de R$ 1.794,57 (um mil, setecentos e noventa e quatro reais e cin-
qüenta e sete centavos) à empresa SISCON CONSULTORIA DE SISTEMAS LTDA.,
na forma instruída no Processo n o 99.99.00317/91. •

Brasília-DF, 14 de setembro de 1994
JOLIO VETOR GREVE

Chefe do Departmnento

106, n9 628/94)

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
DELIBERAÇÃO 14° 172, DE 1° DE SETEMBRO DE 1994

Composição da Comiuão Consultiva sobre Normas Contábeis.
O Preaidente da Comisaao de Valores Mobiliário, CVM, nos termos do artigo 8., panIgmfo
3°, inciso R da Lei O' 6.385, de 07 de dezembro de 1976, toma público que o Colegiada em
reunião realizada narra data, deliberou 1:

I Abem o item If da Deliberação CVM rf 161, de 27.01.94, publicada no D.O.U. de
01.02.94, p. 1520 - Seção 1, Incluindo o nome do Sr. Hugo Rocha Braga como membro da
Comissão Consultiva cobre Normas Contibeil, mantendo imateradoa oa demais componentes.

- Ea Deliberação entra em vigor na data de asa publicação.,
7nomlfs TOSTA, DE SÁ

(Of. 09 95/94)

Superintendência de Relações com o Mercado e Intennediárit.s
ATO DECLARATORIO 09 3.034, DE 23 DE AGOSTO DE 1994

O Superintendente de RelacEes com o Mercado e Intereediérios da
ComissEo de Valores Nobiliírios, no uso da competência que lhe foi
delegada através da DeliberasSo CVS NO IAS, de 24 de abril de 1991, e
tendo em viela o disposto no Art. 19 da Instrusgo CUM NO 216, de 29
de junho de 1994, declara CANCELADOS na ComissEo de Valores
Nobiliários, para os efeitos do exercício da atividade de auditoria
independente no âmbito do mercado de valores laobi/lirios, e por
solicitacEo dos pró prio., os reg istros dos Auditores Independente. a
seguir referidos:

Auditor Independente - Pessoa Juridica
• ANDREOLI E ESSAS - AUDITORES INDEPENDENTES S/C

SEo Paulo - SP
• AUDICONT - AUDITORES E CONSULTORES SIC

Salvador - RA
Auditor Inde p endente - Pessoa Fisica
NILNONAR CURTA
Rio de Janeiro - RJ

LUIZ HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA
(NO 1,400-1 - 10-9-94 - RS 61,30)
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PresidenteSECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO GEHAL
DESPACHOS

P.0
?

14070	 SEÇÃO 1
	

DIÁRIO OFICIAL	 N? 178 SEXTA-FEIRA, 16 SET 1994

Ministério da Agricultura,
do Abastecimento

e da Reforma Agrária
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA 59 191, DE 14 DE SETEMBRO DE 1994

O ElNISTED DE ESTADO DA AGRICULTURA, DO ABASTECIMENTO E DA REFORMA
AGRÁRIA, no uno das atribuições sue lhe confere o artigo 87, parágrafo 'único, inci-
so 15, da Constituição da República, resolve:

Art. 1e Aprovar o "Manual de Contratos, Acordos e Convénios com Orga-
niemos Intarnacionaie que dispõe sobre a formalização e a operacionalização dos
instrumentos, e cerco celebrados pelas Dignos de Administração Direta do Ministério
da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, com Entidades Internacio-
nais, pinicas; e privadas.

Art. 22 Autorizar o Sacrotário-Executivo s promover a implantação do
Manual, no âmbito do Ministério, e, compre que necessárias, suas atualizações, em
articulação com a Coordenação Geral de Orçamento o Finanças, Secretaria de Controle
Interno, Consultoria Jurídica o Assessoria Internacional, deste Ministério.

Art.. Esta Portaria entrà em vigor na data de sua publicação.

SYNVAL GOAZZEI;LI

sal de RS 29.485,19 (vinte e nove mil, quatrocentos e oitenta e cinco
reais e dezenove centavos), cujo valor foi a melhor proposta para a Ad
ministração, conforme autos do Processo 2807/94.

Brasília-DF, 12 de setembro de 1994

"W-2,N"WAL,2âNg'
Na forma do disposto no arti2o.26 da Lei 8.666/93, RATIFICO a

decisão do Sr. Diretor de Administraçao, referente a contratado "em
conter- de emergEncia", pelo periodo maximo de 180 (cento e oitenta)
dias, visando suprir o encerramento de contrato, a Empresa REMAM VIGI-
LANCIA LTDA., para prestar serviços de vigilAncia armada e 	 desarmada
nas instalações desta CORAS, no Ambito do Distrito Federal.

Brasilia-DF, 14 de setembro de 1994
• 88020110 DE ARAUJO NETO

Presidente

Considerando o contido co processo n9 3070/94, reconheço 	 a
inexigibilidade de licitação para a renovaçãode assinatura do Dia rio

 junto a MJ-/MPRENSA NACIONAL, fornecedora exclusiva, pelo va-
lor de RS 2.801,70 (dois mil, oitocentos e um reais e setenta centavos),
com fulcro no Inciso / do Art. 25 da Lei 09 8.666/93. A consideração
do Sr. Presidente, para se de acordo, ratificar..

Brasília-DF, 12 de setembro de 1.994
9E110 RENAUD A. van BOEKEL
Diretor de Administração

Nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, ratifico a decisão do
Sr. Diretor de Administração„referente a inexigib(lidade de licitado
para renovação de assinatura do Diírio Oficial, junto a Empresa MJ-
IMPRENSA NACIONAL, fornecedora exclusiva.

Brasília-DF, 14 de setembro de 1994
(Of. n9 196/94)

Processo n9 21000.004583/94-17

Reconheço a Dispensa de , licitação fundamentada no inciso IV, do
art. 24, da Lei 02 8.666/93, alterada pela Lei 09 8.883/94, para coas
tratação da empresa TICKET SERV. .COM. E ADM. LTDA, objetivando a pre"E
tação de serviços de fornecimento mensal de aproximadamente 13.00-0-
(troo mil) ta/onArios de vales alimentação/refeição, a serem distribui
dos aos servidores deste Ministério, nas localidades constantes do
Anexo II deste instrumento, no valor estimado, para 180 (cento e oiten
ta) dias, em R$ 7.722.000,00 (sete milhões setecentos e vinte e doi
mil reais)

Brasília, 15 de setembro de 1994.
JOAO ALFREDO PINTO PINHEIRO

Coordenador Geral de Serviços Gerai..

Ratifico a decisão do Coordenador Gera/ de Serviços Gerais, re
ferente a Dispensa. de licitação acima caracterizada, nos termos do ias
olmo IV, do Art.24, da Lei 09 8.666/93, alterada pela Lei 009 8.883/94
e do Pareéer, da .Consultoria Jurldiaa.

Brasília, 15 de setembro de 1994
PETRONIO AUGUSTO

Secretario de Administração Geral
(Of. 09 77/94)

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
DESPeCHOS

Declaro, com ' base no inciso IV, do artigo 24, da Lei 008.666/
93, a dispensa de licitação de 56 (cinquenta e seis) equipamentos de
reprografia, com manutenção corretiva e preventiva, da XEROX DO BRASIL
LTDA., por tempo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, tendo co
vista o constante do Processo 09 2826/94, o qual foi submetido _a exame
da Douta Procuradoria Geral da CONAB, que emitiu parecer favoravel As
folhas 30/33. A consideração do Senhor Presidente, atendendo ao dispos
to no paragrafo Unice, do artigo 26, da Lei n9 8.666/93.

Brasília-DF, 12 de setembro de 1994
NELIO RENAUD A. voo BOEKEL
Diretor de Administração 	 •

Tendo em vista o constante do p.p. e para efeito do artigo 26
da Lehn9 8.666/93, ratifico a decisão supra do Sr. Diretor de Adminis
tração. Publique-se no Diír(o Oficial da União, no prazo de 05 (cinco.).
dias, Visando o cumprimento do precitado diploma legal.

mrasilia-DF, 14 de setembro de 1994
BRAZTLIO DE ARAUJO NETO

Presidente da COSAS

	

Visando suprir encerramento de contrato e até conclusão 	 de
Processo licitatiirio, RECONHEÇO, ouvida a PROGE, a dispensa de Licita-
coo para contratação co" 	 caríter de emer2Ancia", da REMAS	 V/GILANCIA
LTDA, empresa especializada para prestaçao de serviços de vigilancia
armada e desarmada nas instalações desta CONAB, no Ambito do Distrito
Federal, pelo prazo mAximo de 180 (cento e oitenta) dias, ao preço men

Ministério da Educação
e do Desporto

GABINETE IN3 MINISTRO
PORTARIA N9 1.384: DE 15 DE SETEMBRO DE 1994

O Ministro do Estado da Educação e do
Desporto, usando da competéncia.que lhe' foi delegada Pelo Decreto no
83.857, de 15 de agosto de 1979, e tendo em.vista o Parecer do Comem
lho Federal de Educação no 561/93, conforme consta do Processo nU
23001.000135/92-52 do Ministério da Educação-e do Desporto, resolve:

Art. 10 Autorizar, em cantar experimental e enquanto não forem
aprovadas novas normas reformulando a Portaria NininterialPECO399/89-
e a Resolução CFE no 2/69, para que os concluintes do curso de Pedago
gia, ministrado pela Pontifícia Universidade Catfilica do Rio de JaneT
ro-PUC/RJ, possam obter registro nas seguintes Arcas:

a) Registro simultãneo em-Orientação Educacional, Supervisão Es-
colar e Administração Escolar;

b) Registro de Professor das Matérias. Pedagógicas do curso Nor

mal, . 

c) Registro de Professor das Séries Iniciais do 10 Grau, aplican
do-se, no que couber, a Portaria NEC no 399/89.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MOR/L/0 DE AVELLAR HINGEL

(Of. 59 172/94)

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PORTARIA 1,19 1.867, DE 12 DE SETEMBRO DE 1994

O Reitor da Universidade Federal da Bailia, no uso de suas atribuiçães legais, considerando o que consta os
processos 23068.058817194 .36, 23086.05861094 .07 e 23086.053739/94-13, resolve '
Homologar os resultados dos Concursos de Provas e TarloS de que trata os Editais n° 02/93 e n° 04/93,
publicados em D.O.U. de 25.11.93 e de 27.11.93, respeclivemenie, realeados para as classes do Professor
Auxiliar. Professor Assis/ente e Professor Adjunto, Nivel /, da Carretra do Magistério superior, com visias ao
preenchimento de cargo vago, por ordem de classificação, pelos cer.:!ida!es ebeixo relacionados:
FACULDADE DE FILOSOFIA E CIÊNCIA HUMANAS
Departamento: Museologia -(Prol. Auxiliar)
Mataria: museologla Teódee e Prática
1° SIDELIA SANTOS TEIXEIRA
Departamento:Sociologia - (Prof. Assistente)
Matéria: Sociologia
1* MARIA GABRIELA CITA DUSSEL

ANDREA BORGES LEÃO
3° PAULA CRISTINA DA SILVA
46 LIDIA MARIA PIRES SOARES.CARDEL
Departamento:Antropologia - (Prof. Adjunto)
Matéda: Teoria Antropológica
1° EDWARD JOHN BATISTA DAS NEVES MAC RAE
O Concurso a que se refere esta Portada, telt validade pelo prazo de 2 anos, a contar da data de sua publicação,
nos termos do 00.12 da Lel n° 8.712, de 11.11.90.

(Of . 09 814/94)
	 LUMFELPREPERRETSERPA
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ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA DE LAVRAS

PORTARIA N9 230, DE 12 DE SETEMBRO DE 1994

O Diretor da Escola Superior de Agricultura de Lavras, no uso
de suas atribuições regimentais, resolvei

Prorrogar, por mais dois anos, o prazo de validade dos seguin
tem concursos públicos realizados pela Escola Superior de Agricultura
de Lavras, homologados em 15.10.92:

- Auxiliar de Cozinha;
- Auxiliar de Agropecuária.

GUI ALVARENGA
Em exercício

(0f.n9 333/94)

Ministério da Saúde
assmiaor
	 	•INICEIENGEIRDIERENELMII

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE

PORTARIA 59 157, DE 15 DE SETEMBRO DE 1994

O SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA Á SANDE, no uso de suas atribuições legais homologa
a avaliação realizada pela Semetada Estadual de Saúde, conforme o disposto nes Podadas sAseus
ri. 170 e 171 Hem Ode 17 de dezembro de 1993: .

1 - Cadastra os seguintes Hospitais para Alta Complexidade em Câncer.
Hospital Governador Cebo RamoWSC 	 83.888200/0002-08
Irmandade do Senhor Jesus dos Passos Hospital CaddadefSC	 81884.999/0001.06
Hospital Santa Isabel de 13/timenau/SC	 8188130610011.32

Casa de Saúde e Maternidade São Sebastião/SC	 80.48528710001.26
-** Hospital hfantfi Joana de Gusmão/SC 	 83S85.2018/0004-70

FHSC Maternidade Cannela Dutra= 	 83688.2061E003-99

Obs: Cadastramento mantido por 6 meses para:
• Adequar área de Oncologia Clinica

Firmar convénio COM Serviço de Radioterapia

2 - Esta Portada entrará em vigor na data de sua publicação, Com eieitos financeiros
retroativos a partir de 01 de setembro de 1994.

GILSON DE CASSIA MARQUES DE CARVALHO

(Of. ne 193/94)

Direito Administrativo Aplicado, p ara o ano de 1994, destinado ao
Servira de Consultoria e Contratos do INSS/SC e AUTORIZO a despesa no
valor de R) 150.00 (Cento e cin q uenta reais), em favor da empresa
Furtado, Benedet & Luchtembar g Lida, com fundamento no Art. 25, Inciso
I da Lei nu 8.666/93.

Em 13 de setembro de 1994
ultneR SEDASTIXO SENTO

Chefe da Sacio de Atividades Gerais

RATIFICO o ato acima, nos termos ao Art. 26 da Lel 11.666/93 e
alteradas p osterio r es e ainda determino a p ublicacáo con j unto do ato,
no DOU.

Em 13 de setembro de 1994
JOSE ALVES FERREIRA

Chefe do Serviço de Suprimentos e Services Gerais

106. co 294/941

Superintendência Estadual em Sergipe

Divisão de Administração Patrimonial
DESPACHOS

142 PROCESSO: 35448.000974/94-08. APROVO a Dispensa de Licitaçio
n226/94, para renovaria de OS (cinco) assinaturas do DOU, Sessies I,
Il e III e DJ Sessães I e II, pelo período de 03 (trés eases), em
favor do MJ-IMPRENSA NACIONAL, após Parecer da Procuradoria Estadual,
conforme p ara g rifu Unica do art. 12 da PT/RPS/142 253/93, e, AUTORIZO,
o valor total de R01.125,30 (Hum mil, cento e vinte e cinco reais e
trinta centavos), com base no in g iso VIII. do artigo 24 da Lei na
8.666/93 e alterarias posteriores.

Em 8 de setembro de 1994
ANTONIO ROBERTO DE MELO

Chefe de Serv. de Sum. e Oiro, Gerais

Ratifico o ato aciva, nos termos do artigo 26 Lei 02 0.666/93, e
alterarias p osteriores e ainda. DETERMINO a publicario conjunta das
atos no DOU.

Em 12 de setembro de 1994

MARIA GISLEINE O. VASCONCELOS
Chefe da Div. Adm. Patrimenial

(Of. 09 294/94)

VASIEL1~

Ministério das Comunicaç&es
Ministério da PrevidêncL Social

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Superintendência Estadual na Paraíba

Divisão de Administração Patrimonial
DESPACHOS

Ref.Proc,n11 35172.004890194-32. APROVO a inexisibilidade da licitação,
Para aquisição de revistas p ara esta SEVA, a p ós Parecer da Procuradoria
Estadual, conforme parágrafo única do artigo 12 da PT/RPS n g 253, como
também 60700120 a despesa no vaiar de RI 1.614.00, em favor da firma J.
ALAVON-COMeRCIO DE LIVROS LTDA, e de In 1.898,49, em favor da firma LEX
EDITORA SIA, com base no Inciso I do artigo 25 da Lei ne. 8.666193 e at-
teracties posteriores. Prazo de Vig(ncia: Imediato. DATA: 08.09.94.

JOEL DE SOUZA ARAUJO
CHEFE DE SERV.SUPR.SERV.GERAIS

SUBSTITUTO

RATIFICO o ato acima, nos termos do art. 26 da Lei 8666/93 e atterarDes
p osteriores e, ainda, DETERMINO a p ublicaria conjunta dos atos no DOU.

MARCELO ANTONIO NUREGA DE LUCENA
Chefe de Div. de Adm. Patrimonia

(Of. 09 294/941

Superintendência Estadual em Santa Catarina

Serviço de Suprimentos e Serviços Gerais
DESPACHOS

ato=sm-azEoss=2~------.

TELECOMUNICACÕES . DE MINAS GERAIS S/A

Divisão de Manutenção de Sistemas
DESPACHO DO GERENTE

Ratifico a situação de inexigibilidade para: 1) reparo de 02 placas
PGT 6000, 01 placa CTX 9091 e 01 placa ULD 6002, no valor estimado
de R$ 544,20, junto à Alcatel TelecoMunicaçDes S/A: 2) reparo de 05
placas ROFB 137145/1, de 01 placa POP 1371533/1 e de 01 plaCa ROF
1314219/2, no valor estimado de R$ 1.233,00, junto à Ericsson Teleco
municações S/A, nos termos do artigo 25 da Lei 8.666/93.

RICARDO HENRIQUE DE MELLO FONSECA
(Of. 09 288/94)

Divisão de Obtenção de Recursos Materiais

DESPACHO DO GERENTE
Em 14 de setembro de 1994

IX.ASU-31/2775/94
Ratifico a INEXIGIBILIDADE de licitação para aqUiSiçãO do Material a
seguir relacionado, da empresa ML Empreend. Com . E Part. Leda, no va-
lor estimado do R$2.000,00 COM boa, 110 artigo 25. Inciso 1, da Lel
8.666/93: para aqUisição de Controlador Terminal TelefOnlco-Bina.

RENATO NAVARRO

(Of. ne 288/94)

Distrito de Varginha
DESPACHO DE GERENTE

Ratifico a situação de inexigibilidade para reparos em 06 placas ROFO
137145/1. O/ placa ROF 1377856/1 e 01 placa ROF 531843/1, no valor to-
r a) de R$ 1.215,00, junto . Ericsson Telecomunicações S.A. .005 tempo.
do artigo da lei 8.666/93.

,225.,?.220M=8;es4Parts?nlart':n'WW:',%'..'eRei,-,i.csd?,	 106	 286, 9

	 ALEXANDRE AUGUSTO DO AMARAL S/RINEU



Orleinal com Defeito
14072	 SEÇÃO 1
	

DIÁRIO OFICIAL	 Nt* 173 SEXTA-FEIRA, 16 SET 1994

TELECOMUNICAÇÕES DE SERGIPE S/A
ATO DE 8 DE SETEMBRO DE 1994

O Presidente da TELECOMUNICACEEr, DE SERGIPE SIA - TELERGIPE autoriza, em
atendimento ao teor do art. 40 do Decreto nr 908, de 31 de agosto de
S993, publicado no Diário Oficial de lo. de setembro de 1993, a publica-
cão do Acordo Coletivo de Trabalho 93/94, em anexo, celebrando entre a
TELECOMUNICACEES DE SERGIPE S/A - TELERGIPE e o SINDICATO DOS TRABALHA-
DORES E OPERADORES DE MESAS TELEF8NICAS, CORREIOS E TELEGR4FOS E SIMILA-
RES NO ESTADO DE SERGIPE - SINTTEL/SE.

•
JOÃO SABOTA

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO - 1993/1994

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO A TELECOMUNI
CAÇOES DE SERGIPE SIA - TELERGIPE E DE OUTRO LADO, O SINDICATO DOS TRA-
BALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUN/CACEES E OPERADORES DE MESAS TELE-
FaNIDAS, CORREIOS E TELéGaAFOS E SIMILARES NO ESTADO DE SERGIPE, DORA-
VANTE DENOMINADO SINTTELISE, OBSERVADAS AS CL400ULAS E CONDICEES, ABAI-
XO, APROVADAS PELA ASSEMBLéIA DA CATEGORIA EM 12.07.94.
CAPiTULO I - DA ABRANGêNCIA
CL4USULA PRIMEIRA - ADRANGêNCIA
O presente Acordo abran ge a todos os empregadas da TELERGIPE em efeti-
vo exercício em 3e/11/93, no Estado de Serg i pe, ou que venham a ser
admitidos .durante ' a sua vigancia, a não ser 	 quando diferentemente
exp licitado.	 a
CAPíTULO II - DA REMUNERAM)
CL4USULA SEGUNDA - REAJUSTE SALARIAL
A TELERGIPE se compromete a manter, durante a vi g ência deste Acor-
do, a estrutura da sua Tabela de Valores Salariais, inte grante do Plano
de Classificação de Car g os e Salários - PCCS, aprovado em 23/08/89 •
pelo C/SE, de modo a resguardar o equilíbrio remuneratório interno e
reajustando-a da seguinte forma:
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na DATA BASE, de 01.12.93, pela integralização da
variação do fator de atualização salarial - FAS relativo ao quadrimes-
tre anterior, agosto a novembro/93, de modo a manter, em termos reais a
aaaaa estrutura salarial da data-base anterior, compensadas as anteci p a-
das concedidas no período.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Em 01.02.94, a TELERGIPE concederá antecipação sa-
larial em percentual correspondente a variação do IRSH do bimestre
anterior, dezembro/93 e Janeiro/94.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Em 01/03/94, a TELERGIPE converterá a Tabela Sala-
rial da empresa, em URV, conforme estabelecido na lei é880/94.
PARÁGRAFO QUARTO - No caso de alteração da legislação salarial, as Clá-
fulas correspondentes serão adaptadas, sem prejuízo ao empregado.
PARÁGRAFO QUINTO - Até a revisão do PECO, a TELERGIPE manterá o pana-
•ento mensal a tdos os seus empregadas, da importância correspondente
a 2% (dois por cento) da sua folha de salários nominais de dezem-
bro/92, dividindo pelo total de seus empregados, conforme previsto no
Acordo Coletivo 92/93, a qual será corrigida pelos mesmos índices a p li-
cáveis aos salários.
CLÁUSULA TERCE/RA - REAJUSTE DAS DEMAIS PARCELAS
A TELERGIPE reajustará as demais parcelas pecuniárias da remuneração
dos seus empregados, relativas a contraprestação dos serviços e não re-
feridas expressamente nas disposicOes deste Acordo, pelos mesmos índi-
ces aplicadbs aos salários.

CLÁUSULA QUARTA - PRODUTIVIDADE
A TELEBRÁS se com promete a definir as critérios de distribuição ganhos
de produtividade, em 1994, apurados através do Modelo de Avaliação dos
Ganhos de Produtividade do STB, tão logo sejam concluídos os dates
para sua adoção. Para este fim, ficará definido o mês de janeiro de
1993, como inicio do período a ser considerado no cômputo dos resulta-
dos.
CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE PROPORCIONAL
A TELERGIPE praticará os salários previstos em suas tabelas para empre-
gados admitidos após a data-base, desconsiderando deste modo, a figura
da proporcionalidade.
CLÁUSULA SEXTA - ANUNIO	 •
O adicional por tempo de serviço continuará sendo pago a razão de i% (um
por cento) do salário nominal, a todos os em pre gados, em cada ',criado
completo de 12 meses de efetivo exercicio, até o limite máximo de
350 (trinta e cinco por ceno).
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A vigência do anuênio retroagirá ao mês de cria-
ção da TELERGIPE, ou Seio. dezembro de 1975, para fins de contagem
de tempo, não gerando, porém, qual quer crédito de natureza trabalhista
PAR4GRAFO SEGUNDO - A . contag em do tempo de serviço loira-Sistema conti-
nuará a ser feita a partir de novembro de 1972, data de criação da TELE-
/WS. Entende-se como Sistema, p ara este efeito, a TELEBRÁS (holding)
e suas empresas controladas, direta e indiretamente, não produzindo
créditos ou efeitos financeiros retroativos a periodos anteriores.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os empregados oriundos da Fundado TELEBRÁS de
Seguridade Social - SISTEL, por reciprocidade, e os de empresas coliga-
das ao SER farão jus ao disposto no "ca p ai" desta cláusula e nos seus
parágrafos p rimeiro e segundo.
PARÁGRAFO QUARTO - Serão computados como tempo de efetivo serviço, os
dias de licenças médicas iguais co su p eriores a 05 dias.
CL4USULA SéTIMA - REMUNERACE0 ADICIONAL DE FdRIAS
A TELERG/PE manterá a concessão da remuneracão adicional de férias, na
data da anteci p ado legal das férias, prevista no artigo 145 da CLT, no
valor correspondente a 700 (setenta por cento) da remuneração fixa men-
sal, assegurando um valor mínimo correspondente ao nível 3, da sua
Tabela Salarial, ambos vi g entes na data do inicio das férias, entenden-
do-ae assim, atendida a disp osição contida no inciso XVII, do artigo
70. da Constitucão Federal.
PAR4GRAFO PRIMEIRO - Entende-se como remuneração fixa mensal, 	 para
os fins previstos nesta Cláusula, o salário nominal, o 	 adicional por
tempo de serviço (anuênio) e a g ratificação de função.
PAR4GRAFO SEGUNDO - Se, no decorrer das férias, houver majoração de
qualquer parcela da remuneração fixa mensal, a TELERGIPE na primeira
folha de pag amento, após o retorno do em p reg ado, pag ará a quantia cor-
regpondente. a diferença de valores relativos aos dias de vigência da

CL4USULA OITAVA - RESSARCIMENTO PARCELADO DA ANTECIPACE0 LEGAL DA REMU-
NERACED DAS FdRIAS (ART. 145 DA CLT)
Em cumprimento ao Parecer CJ/MTBINr.e40/94, do Ministério do Trabalho,
a provado pelo Ministro Interino do Trabalho, em 27.04.94, e ao estabe-
lecido no parágrafo Primeiro do artigo primeiro da Lei 8542, de
23/12/92, o - adiantamento de férias" p revisto a partir dos Acordos
Coletivos de Trabalho de 1986 e na forma vi gente nos acordos coletivos
a partir de 1988. passa a fazer parte integ rante dos Contratos Individu-
ais de Trabalho, dos empregados admitidos até 30.11.93.
CL4USULA NONA - PAGAMENTO OUINZENAL
A TELEROIPE manterá o sistema de p agamento salarial quinzenal, em valor
correspondente a 300 do salário nominal, já contemplando a correção do
respectivo mês.
CL4USULA DaCIMA - INSALUBRIDADE
A TELERGIPE manterá o pa gamento do adicional de insalubridade en-
quanto ocorrerem as situados estabelecidas na le g islacão, comprovadas
por laudo pericial previsto em re g ulamentação própria
PARÁGRAFO úNICO - A TELERGIPE reitera e o Sindicato coloca-se de acor-
do, em que g linha que deve orientar o tratamento do assunto é no sen-
tido de eliminar a ocorrência da insalubridade.
CAPiTULO III - BENEFiCIOS E VANTAGENS
CL4USULA DaCIMA PRIMEIRA - TICKET REFEICE0
A TELERGIPE manterá a concessão de 25 tickets-refeicties, mensalmente,
todos os seus empreg ados, no valor facial unitário de CR$ 725,00
(Setecentos e vinte cinco cruzeiros reais), para dezembro/93, compro-
metendo-se a não retirar o beneficio concedido.
PAR4GRAFO PRIMEIRO - De caráter indeniaatório e de natureza não sala-
rial, o ticket-refeicào será utilizado para ressarcimento de despesas
com aquisicão de alimentos em restaurantes, lanchonetes e similares, de
acordo com a leg islado vigente relativa ao Programa de Alimentação do
Trabalhador - PAT.
PAR4GRAFO SEGUNDO - Os tickets refeides serão concedidos com com-
partilhado, sendo a participação do empreg ado variável de 5% a 30%, a
depender do cível salarial do mesmo. 	 •
PAR4GRAFO TERCEIRO - Os tickets-refeides serão concedidos, também aos
empregadas licenciados por nativo de doença e em gozo de férias.
PARÁGRAFO QUARTO - O valor facial unitário do ticket-refeicio será
corrigido mensalmente com base em pes quisa de mercado local.
CL4USULA DéCIMA SEGUNDA - CESTA BÁSICA
A TELEROIPE manterá mensalmente a concessão da cesta básica padrão
ticket de 30 kg para todos os em p regados da empresa, comprometendo-se a
não retirar o beneficio concedido.
PAR4GRAFO PRIMEIRO - De caráter indenizatório e de natureza não sala-
rial, a cesta básica será concedida em generos alimenticios de primei-
ra necessidade de acordo com a legislação vi gente relativa ao Programa
de Alimentação do Trabalhador - PAT.
PAR4GRAFO SEGUNDO - A cesta básica será concedida com custo
compartilhado, sendo a participação do empregado variável de 50 a 30%,
a depender do nível salarial do mesmo.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A cesta básica será concedida, também, aos em pre-
gados licenciados por motivo de doença e em gozo de férias.
CLÁUSULA DéCIMA TERCEIRA - AMHO
A TELEROIPE manterá o Programa de AMUO - Assistência Médico-Hos p italar-
Odontológica, através do sistema livre escolha e escolha dirigida, de
acordo com procedimentos estabelecidos em normas internas da Empre-
sa.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pro grama de AMHO será concedido com custo parti-
lhado, sendo a partici pação do empregado variável de 58 a 300, a de-
pender do nível salarial do mesmo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso as des pesas relativas ao empregado, em de-
terminado mês, ultrarassem 10% do seu salário, estas podem ser fi-
nanciadas em até i2 meses sem acréscimo.
CLÁUSULA DéCIRA QUARTA - CRECHE/ASSISTiNCIA PR: ESCOLAR
Fica mantida a concessão da indenizado de despesas com Creche/As-
sistência Pré-Escolar para filhos de empre gados, até o final do ano
letivo em que a criança com p letar 7 (sete) anos de idade, desde que
a criança ainda esteja cursando o nível de ensino pré-escolar, em esta-
belecimentos de livre escolha dos emp regados até que seja imp lantado o
sistema de convênios, mencionado na Instrução Normativa No.19ó, de
22/07/1987, da Secretaria de Administração Pública da Presidência da
Repdblica, comp rometendo-se a não retirar o beneficio concedido.
PAR4GRAFO PRIMEIRO - O calor da indenização com Creche/Assistência Pré-
Escolar, será de CR$ 10.981,00 (Dez mil, novdentos e oitenta e hum
cruzeiros reais), para dezembro/93, devendo ser reajustado pelo va-
lor médio das mensalidades escolares dos maiores estabelecimentos de
ensino do Estado de Sergipe.
PAR4GRAFO SEGUNDO - Por se tratar de indenização de despesas com
che/Assistência Pré-Escolar, esta concessão não se reveste de natureza
salarial.
PAR4GRAFO TERCEIRO 	 O prog rama Creche/Assitência	 Pré-Escolar será
concedido com custo com p artilhado, sendo a participação do	 empregado
variável de 51 a 300, a depender do mine) salarial do mesmo.
CL4USULA DéCIMA QUINTA -GRATIFICAC40 PARA DIRIGIR VEiCULO
A TELERGIPE manterá a concessão da gratificação para diri g ir veiculo,
ficapdo estabelecido para julho/94, em R$ 0,32 (Trinta e dois centa-
vos) por hora efetivamente trabalhada com a viatura.
PAR4GRAFO PRIMEIRO - A TELERGIPE manterá a concessão da gratificação
fixa mensal, para os ocu pantes dos car g os "Instalador Reparador de Li-
nhas e Aparelhos", "Instalador Reparador de Redes", "Cabista I" e
Cabista II", que tenham a viatura como instrumento de trabalho e auto-
rizacão da Empresa para dirigir veiculo, ficando estabelecido para ju-
lho/94 em R$ 57,11 (Cin quenta e sete reais e onze centavos).
PAR4GRAFO SEGUNDO - O reajuste do valor da gratificação para dirigir
veiculo quer por hora ou fixa mensal, será igual ao do reajuste do salá-
rio.
CL4USULA DéCIMA SEXTA - HORAS EXTRAS
As horas eatraordinárias realizadas pelo empre gado de se gunda a sexta-
feira serão temuneradas com os se g uintes percenttais sobre o valor da
hora normal,
a) as 2(duas) primeiras horas - 751 (setenta e cinco por cento),
b) após 2(duas) primeiras horas - 1000 (cem por cento).
PAR4GRAFO UNICO- As horas extraordinárias realizadas PCIO empregado aos
sábados, domingos e feriados, serão remuneradas na baze de 100% (cem
por cento) dobre o valor da' hora
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CLAUSULA DéCIMA SéTIMA - HORAS EXTRAS EM VIAGEM A SERVICO
A TELERGIPE se compromete, nos casos de viagem de empregado, com direi-
to ao recebimento de diárias ou reembolso de despesas correspondentes,
a pag ar seg undo critério interno em vigor, as horas extras previamente
autorizadas pela Em p resa e efetivamente realizadas alem da Jornada nor-
mal de trabalho.

PARAGRAFO UNICO - Nao deverão ser computadas coma horas extras, para
os fins da p resente Cláusula, as horas gastas com os deslocamentos ne-
cessários, salvo quando o emp reg ado tiver obrigação de marcar ponto na
origem.
CLAUSULA DéCIMA OITAVA - COMPENSACX0 DE HORAS EXTRAS
A TELERGIPE mantém o re g ime de compensação de horas extraordinárias,
ficando estabelecido que as horas extras realizadas no mês serão com p en-
sadas no p róp rio mês de realização.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Em não havendo a compensacão no próprio mês, será
efetuado o pag amento das horas extraordinárias no mês seguinte, com
base no salário do mês do efetivo pagamento.
PARAGRAFO SEGUNDO - A opção entre o pa gamento de horas extras reali-
zadas ou a sua conversão em fol g a compensatória, incluído a qui, o dia
da compensação, será feita de comum acordo entre o em p regado e seu
superior hierár quico. Entretanto, decidida a com p ensaeão, o acréscimo da
hora extra previsto na cláusula décima oitava, será sem p re pago e nua
convertido em folga compensatória.
PARAGRAFO TERCEIRO - Nua será considerado como folga com pensatória, o
Período em que o em pregado esteja a disp osição da Empresa.
PARAGRAFO QUARTO - As horas utilizadas em treinamento, realizados no
Estado, fora do expediente normal de trabalho; p or indicação da Empresa,
serão remuneradas como hora extra ou devidamente compensadas.
CLAUSULA DéCIMA NONA - SOBREAVISO
A TELERGIPE manterá em 30 (trinta) minutos, o período relativo a Ser-
viço extraordinário, nos caias de empre gado em reg ime de sobreaviso,
se o mesmo for acionado, de forma a cobrir o tempo de deslocamento do
emp regado, de sua residência ao trabalho e vice-versa.
CLAUSULA VIGéSIN - ADICIONAL NOTURNO
O trabalho noturno, assim considerado aquele executado entre às 22
(vinte e duas) horas de um dia e as 5 (cinco) horas do dia seguinte,
será remunerado com um acréscimo de 50X (cinquenta por cento) sobre a'
remuneracão da hora diurna.
CLAUSULA V/GéSIMA PRIMEIRA - MOIA ADICIONAIS PARA
FéRIAS E 130. SALARIO
A TELERGIPE incluirá na remuneração das férias, a média dos adicionais
salariais recebidos durante o p eríodo a quisitivo e na remuneração do
13o, salário, a média dos adicionais salariais recebidos durante o ano.
A TELERGIPE manterá a estabilidade p rovisória a mulher gestante 'no
período compreendido entre a confirmado da gravidez até cinco meses
após o parto.
CLAUSULA VIMIMA TERCEIRA - LICENCA ADOM
A TELERGIPE estenderá a licença a mãe legalmente adotante, até os 120
dias de vida da criança, assegurado uma licença mínima de 30 dias e
limitada a adoção até os dois anos de vida da criança.
CLAUSULA VIGéSIMA QUARTA - SEGURO ACIDENTES PESSOAIS
A TELERGIPE manterá a concessão de uO seguro de acidentes pessoais aos
empre gados que dirijam viatura da Empresa na realização de suas ta-
refas, e aos que trabalham expostos ao risco real.
CLAUSULA VIMIMA QUINTA -ASSISTaNCIA FILHOS EXCEPCIONAIS
A TELERGIPE manterá o reembolso de des pesa com o tratamento de filho
excepcional, de acordo com Relatório Clínico e Educacional apresentado
a-Empresa, desde que emitido por InStitUia0 ESPeCialiZada.

PARAGRAFO UNO - O auxílio a filho exce pcional será concedido com
custo compartilhado, sendo a participação do ,empregado variável de 50
a 30%, a depender do nivel salarial do mesmo.
CLAUSULA VIGéSIMA SEXTA - INDENIZAM POR MORTE ACIDENTE DE TRABALHO
A TELERGIPE manterá em 10 . (dez) salários nominais, a complementação a
indenização paga pela Fundação Telebrás de Seguridade Social - SISTEL,
aos beneficiários leg ais do emp reg ado contribuinte daquela Fundação,
falecido em decorrência de acidentes de trabalho.
CLAUSULA VIMIMA SéTIMA - COMPLEMENTAM AUXíLIO-DOENCA
A TELERGIPE manterá a complementacão do auxilio-doença, complementando
o valor pago pela Previdência Social e SISTEL até o valor do salário
nominal mais anuênio do empregado afastado.
PARAGRAFO dNICO - A com p lementação referida nesta cláusula será auto-
mática até o 12o. (décimo segundo) mês de afastamento, e a partir
dai, será avaliado caso a caso.
CLAUSULA VIMIMA OITAVA - PROGRESM FUNCIONAL
A TELERGIPE, tendo presente a importência dos as p ectos motivacionais
decorrentes da evolução funcional e salarial, manterá seus p rocedimen-
tos reg ulamentares de p rog ressdes dos seus em p re g ados no decorrer de
1994.
CAPiTULO IV -DAS RELAMS TRABALHISTAS E SINDICAIS
CLAUSULA VIGéSIMA NONA - NOVAS TECNOLOGIAS
A TELERGIPE se compromete a não adotar a iniciativa de dis p ensar seus
empreg ados, ao ensejo da introdução de novas tecnologias ou processos
automatizados, assegurando aos afetados p elos fatores supra o direito
a nova ca pacitação e realocação funcional,
PARAGRAFO PRIMEIRO - Será mantido identico p rocedàento nos casos de
racionalização e reestruturação organizacional.
PARAGRAFO SEGUNDO - O empreg ado, ap ós treinado e realocado, estará sub-
metido aos padrdes de desemp enho compatíveis com sua nova atividade e
sujeito as mesmas normas adminisfrativas aplicáveis aos demais empre-
gados.
CLAUSULA TRIGéSIMA - READAPTAM DE EMPREGADOS
A TELERGIPE se com promete a, após readaptado, dar p rioridade ao apro-
veitamento de emp regados afetados pela desativação de atividades ou
orados de trabalho e acidentados no trabalho.
CLAUSULA TRIMIMA PRIMEIRA - DIREITO DE DEFESA AOS EMPREGADOS
A TELERGIPE manterá os p rocedimentos que asseg urem o direito de defesa
aos empregados, quando da ap licaCão de qual quer punição, bem como a
Pbri gatoriedade de ap resentação. dos motivos da punição aplicada.
CLAUSULA TRIGéSIMA SEGUNDA - JORNADA DE TRABALHO EMPREGADOS DO CO
A TELERGIPE manterá para os empregados lotados no CO - Centro de Opera-
Eles, que utilizam audiofonc elou terminal de vídeo em caráter p ermanen-
te e ininterrupto, o reg ime de 36 (trinta e seis) horas semanais de
trabalho, distribuídas mediante jornada estabelecida pela Empresa.

CLAUSULA TRIMIMA TERCEIRA - LIBERAM DIRIGENTES SINDICAIS
A TELERGIPE manterá durante a vigência do presente Acordo a 	 licença
remunerada aos 4 dirigentes sindicais do SINTTEL-SE, já licenciados, -
ou outros que os substituam, desde que eleitos e efetivos.
PARAGRAFO PRIMEIRO - A licença remunerada prevista nesta . cláusula asse-
gura aos diri gentes sindicais licenciados, o pagamento da respectiva
remuneração, como se em efetivo exercício estivessem.

PARAGRAFO SEGUNDO - LaUe C:rd:cato iniormar a 1ELERGIPE, o Perío-
do de concessão de férias dos dirigentes sindicais licenciados, definin-
do inclusive, a opção pela conversao de 1/3 (um terço) das férias em
abono pecuniário, respeitada a legislação pertinente.
CLAUSULA TRIMIMA QUARTA - CO0I5S40 ACIDENTES COM VEiCULOS
A TELERGIPE manterá a participação de 1 (um) diri gente sindical como
membro da Comissão de Acidentes com Veículos.
CLAUSULA TRIGéSIMA QUINTA - RESPEITO AS ASSEMBLéIAS DA CATEGORIA
A TELERGIPE se compromete a descontar de todos os empregados sindicali-
zados ou não, através da folha de Pagamento, a favor do SINTTEL/SE,
as contribuicdes financeiras obrigatórias, 'na forma aprovada pela As-
sembléia Geral da categoria.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Os emp re gados, contrários ao desconto, poderão ma-
nifestar-se perante o Sindicato, por escrito e no prazo es-tabelecido
pelas partes, sendo excluídos aqueles constantes da listag em encami-
nhada a empresa pela entidade sindical.
PARAGRAFO SEGUNDO - A p ós a aprovacão em Assembléia, o SINTTEL/SE assume
o compromisso de dar a mais ampla divul g acão das condicdes e valores dos
descontos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Sempre que desejar estabelecer contribuição ceira,
o SINTTEL/SE fará inserir no Edital de convocação da assembléia item
específico sobre o assunto.
PARAGRAFO QUARTO - A Empresa ficará isenta de qual quer responsabilidade
no caso de inter pelaçdes judiciais ou extra-judiciais, por parte dos
emp reg ados, sendo que, as eventuais açfies relativas a devolução das coa-
tributados de que trata o -cap ut . desta cláusula, deverão ser p ropos-
tas, diretamente contra o SINTTEL/SE,.seu exclusivo beneficiário.
CLAUSULA TRIGéSINA SEXTA - PARALISAM DA CATEGORIA
A TELERGIPE, em caso de paralisação da cate goria, efetuará o desconto
dos dias de ausência ao trabalho, podendo entretanto, a época, ser
neg ociado com o sindicato, a de p ender da extensão do movimento, o par-
celamento do referido desconto.
CLAUSULA TRIGéSIMA SáTIMA - HOMOLOGACXO DE RESCISX0 CONTRATUAL
A TELERGIPE realizará no Sindicato, no prazo de 10 (dez) dias, homo-
logação de rescisão de contrato de trabalho superior a 12 meses, a
qual, noa sendo homologada de imediato, a Em p resa realizará a homolo g a-
ção na Deleg acia Regional do Trabalho - DRT.
CLAUSULA TRIGéSIMA OITAVA - INFORMACUES PARA O SINTTEL-SE
A TELERGIPE se comprometeu encaminhar ao Sindicato, mensalmente, rola-
cão da empregados admitidos, e demitidos, es pecificando nome dos empre-
gados, data de admissao e demissão e res p ectivos carg os e relação men-
sal de contribuição ao sindicato, como também, sem p re caie houver alte-
ração, relação nominal de empregados e cargos, relatório da administra-
ção (demonstraçdes financeiras) e normas (práticas) de Recursos Huma-
nos.
CLAUSULA TRIMIMA NONA - COMPROMISSO SINTTEL-SE
O Sindicato se compromete, a partir da vigência do presente Acordo, não
realizar reunides com empregados nem distribuir panfletos em geral e
jornais, nas dependências da Empresa, dentro ou fora do expediente
norMal de trabalho.
CLAUSULA QUADRAGéSIMA - ACOMPANHAMENTO/AVALIAM DO ACORDO COLETIVO
A TELERGIPE e o Sindicató se comprometem a realizar nos ....s de , favo-,
retro, abril, julho e setembro, reunião p ara acompanhamento e avaliação
do presente Acordo e assuntos de interesse da cate- guria, em
datas a serem marcadas posteriormente, de comum acordo entre as partes.
CLAUSULA QUADRAMIMA PRIMEIRA - COMISS40 CONCILIATóRIA
A TELERGIPE e SINTTEL/SE se obrigam a criar uma comissão, com posta de
três rep resentantes da Em p resa e três representantes do Sindicato,
com o objetivo de discutir a conciliacao prévia de pendências traba-
lhistas, no intuito de evitar encaminhamentos Judiciais de dissidios
individuais que envolvam condiçdes de trabalho e questdes relativas a
diferenças de parcelas salariais c verbas rescisórias e dirimir dúvi-
das emergentes de cláusulas convencionadas, bem como desenvolver estudos
p ara p revenção de seikentes de trabalho e doenças profissionais.
CAPITULO V - DAS DISPOSIMS GERAIS
CLAUSULA QUADRAMIMA SEGUNDA - VIGaNCIA 	 •
O presente Acordo Coletivo de Trabalho vigorará pelo p eríodo de 01/12/93
a 30/11/94, substituindo o Acordo Coletivo de Trabalho celebrado em
15/02%93 pela TelecomunicaçOes de Ser g ip e S/A - TELERGIPE, com o Sindi-
cato dos Trabalhadores em Emp resas de Telecomunicaçdes e O peradores de
Mesas Telefônicas, Correios e Telégrafos e Similares no Estado de Ser g i-
p e - SINTTEL/SE, aditado pelo Termo de Prorro g ação de Acordo Coletivo de
Trabalho, assinado em 21/12/93, res peitadas as vi g ências neles estabele-
cidas, para todos os efeitos legais.
E p or estarem assim ajstadas a TELERGIPE e o SINTTEL/SE lavram o pre-
sente Acorda em 5(cinco) vias de igual teor e para um sé efeito, fazendo
o competente re g istrO na Dele g acia Regional do Trabalho.

PELA TELERG/PE,

JOÃO TABATA	 JOSÉ BODRIGUES DE ANDRADE'
Presidente	 DirebarAdminittrativo-Financ,Mso

PELO DINTEL/SE

JOSÉ PAROALDO DE ALMEIDA
Presidente

TABELA DE REMUNERAM VIGENTE EM DEZEMBRO/1993

NOVEL	 MENOR
	

MAIOR	 MéDIA

BASICO
	

46.234,80
	

159.281,58
	

83.291,31
MéDIO
	

53.618,39
	

608.038,28
	

i65.54i,87
SUPERIOR
	

213.458,i8
	

893.223,38
	

453.391,26
EMPRESA
	

195.891,27

(0f.n9 2.129/94)
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Ministério dos Transportes

SECRETARIA . EXECUT IVA
DESPACHOS

Processo n . 50000.011202/94-75

Reconheço a inexigibilidade de licitação para prestação de serviço
relativo à execução do 20 . CONGRESSO NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE RE-
CURSOS HUMANOS, pela ABRH - NACIONAL - CORADO, com base na informação
CONJUR/MT n o 322/94, publicado no Boletim de Pessoal n . 13, de 15 de
julho de 1994, tendo como fundamento legal o artigo 25 da Lei n.
8.666/93.

Brasília, 26 de agosto de 1994.
JOSE MENEZES SENHA

Secretãrio de Administração Geral

Ratifico a inexigibilidade de licitação acima, tendo em vista a In-
formação CONJUR/MT n . 248/94 e o Despacho CORNE/MT n . 322/94 de
Ele.., do presente processo, e em cumprimento do disposto no art. 26
da Lei n . 8.666/93.

Brasília, 26 de agosto de 1994
CLAUDIO IVANOF LUCAREVSCHI
Secretãrio Executivo

(Of. n9 25.5/94)

COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE

ção para contratação das obras de recuperação da cobertura do edifIcto
sede desta Companhia, junto à CAVEL-Construção Civil Ltda, no valor de
2.467,11 URV's.

Natal, 25 de maio de 1994

TUPAN PAIVA FERREIRA DE 5051A
Diretor Técnico 

Consoante o disposto no Art. 26 da Lei n . 8.666/93, RATIFICA-
MOS o ato de disponde de licitação objeto da Ordem de Serviços O
0)2/94-DT.

Natal, 25 de mato de 1994
EMILSON MEDEIROS DOS SANTOS

Diretor-Presidente

Na conformidade do constante do Art. 24, inciso I da Lei
8.666/93, ouvida a Assessoria Jurídica, declaramos dispensada a Licita
ção para a contratação dos serviços dg elaboração de projeto de instar
loções de combate a Incêndios, junto a CSQ-Projetos ¢ Construções Ltda.,
no valor de Cr$ 325.117,50.

Natal, 25 de janeiro de 1994
TUPAN PAIVA FERREIRA DE SOUZA

Diretor-Técnico

Consoante o dispodto no Art. 26 da Lei n$ 8.666/93, RATIFICA-
MOS o ato de dispensa de licitação objeto da Ordem de Serviço n.004/94-
DT.

Natal, 25 de janeiro de 1994

EMILSON MEDEIROS DOS SANTOS
Diretor-Presidente

Na conformidade do constante do Art. 24, inciso I da Lei
0 11 8.666/93, ouvida a Assessoria Jurídica declaramos dispensada a lici-
tação para contratação dos serviços (mão-de-obra), de recuperação das
Instalações elétricas da embarcação BRANAVE IV, junto à CONAME-Industrla
e Comércio Ltda, no valor de Cr$ 1.500.000,00.

Natal, 27 de janeiro de 1994
TOPAM PAIVA FERREIRA DE SOUZA

Diretor Técnico

Consoante o disposto no Art. 26 daLei n . 8.666/93, RATIFICA-
MOS o ato de dispensada licitação objeto da ordem de serviço ri,
005/94-DT.

Natal, 27 de janeiro de 1994
EMILSON MEDEIROS DOS SANTOS

Diretor-Presidente

DESPACHOS

	

Na conformidade do constante do Art. 24, inciso I, da Lei	 .

	

8.666/93, ouvida a Assessoria Jurídica, declaramos dispensada a licita 	 (N9 28.998-- 15.9.94 - C$176,401

A vanguarda nos diversos campos do Direito
Revista do Tribunal Regional Federal - te Região r.

Já estão à venda na Imprensa Nacional, mais duas edições da Revista:	 „

Volume 6 - Número I 
Coletânea das quinze primeiras Argüições de
Inconstitucionalidade julgadas pela Corte. Decisões
sobre questões polêmicas que mobilizaram a
sociedade nos últimos anos: majoração de
altquotas, isenção tributária, exigência de lei
complementar para a instituição de contribuições
sociais, dentre outras.
Edição enriquecido por texto de Humberto
Theodoro Júnior - dando continuidade
publicação de matérias doutrinárias assinadas por
juizes do ;tribunal e juristas de renome.

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, SE Ouadra 6, Lote 800. Calca Postal 30.000, CEP 70604-900 Brasília, OF. Telefona: (061) 313-9617. Fax: (061) 313-9528.

Volume 6 - Número 2
Com textos doutrinários de /yes Grande

Marfins e dos Juizes Sacha Calmos
Navarro Coelho, Moira Giudice e

Arlstides Medeiros, este número da
Revista traz, ainda, julgados polêmicos,

a exemplo da possibilidade de medida
cautelar emoção rescisório para obstar

os efeitos da coisa julgada.
A Revista traz, também, índices

sistemático e analitico para facilitar sua
consulta.

li

.1
4,30

--N> JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL <d---
Acórdãos e resoluções do TSE e decisões do STF em matéria eleitoral

INFORMAÇÕES E VENDAS: Omprensa Nacional, Caixa Postal 30.000, CEP 70604-900 Erasilia, DF
_Telefone : :(061) 313-9613. Faça seu pedido pelo Reembolso Postal. -
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Ministério de Minas e Energia
	WRIMS1~1~1~~11~~111

SECRETARIA DE ENERGIA

Petróleo Brasileiro S/A
Serviço Executivo da Administração Central

DESPACHOS
Em 12 de setembro de 1994

Estando em conformidade com a le g islacão p ertinente, rato-Feto a p resen-
te inexigibilidade de Licitação, para Remessas de Volumes a favor da
VARIO S/A VIACZO AéREA RIO-GRANDENSE.

Estando co conformidade com a legislação pertinente, rattfoco a presen
te InesIgib.1Jdade de Lie/facão, p ara Remessas de Volumes a favor da
RIO-SUL SERVICOS AéREAS REGIONAIS.

NELSON FIGUEIREDO RODRIGUES
Chefe

Eetando em conformidade com a legielacIo pertinente, ratifico a presen-
te Inexigiblifdade de Licitação, para a compra de paosagem a favor de
TRANSBRASIL S/A Linha. Aéreas.

Estando em conformidade com a 'agi:fiação pertinente, ratifico a presen-
te inexigibilidade de Licitação, para a contratação de hospedagem a fa-
vor de LUXOR HOTM/S TURISMO S/A - LUXOR REGENTE.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inexigibilldado de Licitação, para a contratação de hospedagem a fa-
vor de 219DSOR PALACE HOTEL LTDA.

para aquisição de SERVIDOR ALPHA PARA TEAMLINKS DECMAIL-WORKS com a
firma DIGITAL EQUIPMENT DO BRASIL LTDA.

RÓSEO DE SOUSA COSTA
Chefe da Divisão de Compras

(Of. n9 2.676/94)

Escritório de São Paulo
DESPACHOS

Em 9 de setembro de 1994
Estando em conformidade como Legislação pertinente, ratifico a presente inedgibilidade de licitação,
paras contratacão de hospedagem a favor de Cia. Eldorado de Hotéis.

PAULO KAZUO TAMURA AMEMYIA
Chefe da Divisão Administrativa

Em 12 de setembro 40 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente inedgibaidade da licitação,
para a aquisição de sobressalentes para rotametro Orne). PCM 120 30.00E4/94, a fava' da firma Ornei
Instrumentação e Controles Ltda.

MARIO Y.KUNITAKE
Chefe da Divisão de Compras

(Of. n9 3.457/94)

Serviço de Engenharia
DESPACHO

Ern 12 de setembro de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação para
os serviços de inspeções, testes, confissionmmenW e pró-operação de 2(dois) braços de carregamento
localizados no pier.secundódo da Ilha IXAgua poro o DERTOR, a fhvor da empena LIQUITEC
INDÚSTRIAS COMÉRCIO S/A.

1

1012 CARLOS QUINTELLA FREIRE

Em 13 de setembro de 1994
	 p/ Superintendente

•
Estando em conformidade com a legislação partir:elite, ratifico a presen- 	 (Of. n9:3/94)
te InextgibIlidade de Licitação, para a compra de paesagem a favor de
NB - NOVA BRASILIA TURISMO LTDA.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te Inexigibilidade de Licitação, para a compra de passagem a favor de
VASP - V1AÇXD AtREA SUO PAULO S/A.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te Inexigibilldade de Licitação, para p compra de passagem a favor de
TURISTOR,- OPERADORA DE TURISMO LTDA.

Estando em conformidade com • legislação pertinente, ratifico a presen-
te fnexigibilidade de-Licitação, para a compra de passagem a favor de
AGENCIA MONARIC g TURISMO E PASSAGENS LTDA.

SI= DIAS MARQUES
Chefe Adjunto

(Ofs. nes. 12.464 e 57.276/94)

Centro de Pesquisas e Desenvolvimento Leopoldo A. Aliguez de IVIelhs.
DESPACHO

Em 12 de setembro de 1994

Retesado se conformidade com almairelação pertinente, ratifico a presente
inemimibilidade de liciteolo. para a contrataçâo de treinamento, a favor
da AEPOL - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE POLIBEROS; no valor de Ri 3.800,00.

ÁLVARO M.M. PERRO
Superintendente

(00.09 1.401/94)

Escritório de Salvador
DESPACHOS

Em 31 de agosto de 1994
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a

'premente Inexigibilidade,de Licitação, paras contratação do IV SEMI-
.NARIO NACIONAL PRDUTIVIDADE NA MANUTENÇXO, a favor do IBAP.

EM 9 DE SETEMBRO DE 1994
Estando em conformidade com a legislação pertinente, net:moo a
presente Inexigibilldade de Licitação, para a contratação do SEMINXRIO
COMO ANALISAR E REDUZIR CUSTOS, a favor da CETTA.

JOSE AEC/O DA SILVA ROMAO
Chefe da Divisão Administrativa

Em 6 de setembro de 1994

Serviço de Material
DESPACHO

On 12 de setembro de 1994

Estando em conformidade com legislação pedMente, ratifico a DISPENSAANEMBIUDADE, pata
contratação (PCM-570.79-0001/94) da oornpm de meniidot estação gráfica, plotter, medem e
software, a favor de Intergraph.

JOSE CARLOS DA FONSECA f
Superintendente Adjunto de.CoMpras

(0f.n9 367/94),

Serviço.dellecualos Humanos
DESPACHO

Em 12 lis setembro de 1994

Estando em conformidade dom a legislação pertinente, ratifico a presenM Dispensa de Liddação, para
g contrafação de serviço de treinamento a favor da Fundação Coordenação de Projetas, Pesquisas.
Estudos Tecnológicos -COPPETEC com amparo no ARTIGO 24, XIII.

CLOTARIO FRANCISCO CARDOSO
Superintendente

(00 .me 13.099/94)

Departamento Industrial

Refinaria Landulphei Alves

DESPACHO
Em 12 de setembro de 1994

Estendo em conformidade com a legislado pertinente, ratifico a p resen-
te InexIgitillidade de licitação, para e COMpra (PCN 220.31.0502/04) de
placa frontal e lesar de ENGINSTREL ENGEMATIC INSTRUMENTACAO LTDA.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, retifico'. areeis'',
te InexigIbilidade de licitação, pare a compra (PCB 22O.24.0350104) de
tonalizador e/Impressora Laser a favor de XEROX DO BRASIL.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a p resen-
te dIs p enee de licitação, pare a compra (PO 2E0.11.0122/041 de dato
atirei/ a favor de SISA SOCIEDADE ELETROMECANICA LTDA.

Estando eMeonform)dade com a legletacie pertinente, ratifico a p reeen-
te els p enea de irritação, para a compra rf iGel 220.33.0340/94) de adre g a-
do refrataria e favor de CALORISOL INDUSTRIA E ENGENHARIA ISOLANTES
TERM1COS REFRATÁRIOS.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a
presente inexigibilidade de licitação, referente ao PCM 630.44.0046194,

f..viea5do...akeadmm..am...neerassidadem,..operacionais--da.PETROBRAS/DIRINF/BA5..

Estendo em Conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te dienenee de licitação, para e compra (PCM 220.33.0347/04) de cicio-
Sound a favor de KBR-PRODS. EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS E NOSPI-
TAIS el.TOA.	 •	 . •	 - •

•
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Estando em conformidade com e legiciação p ertinente, ratifico a presen-
te dispensa de licitação, p ara e compra (PCM 220.34.0775/94) de termo-
par a favor de EQUIPE EQUIPAMENTOS DE MORAM E CONTROLE LTDA.

ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS - CEGERH, a favor da
FUNDAÇÃO 0E0O100 VARGAS, no valor de R$ 5.200,00.

1.

1

(Of. n9 957/94)

Refinaria de Manaus
DESPACHOS

Em 12 de setembro de 1994
Entendo ee conformidade coe a leg islacão pertinente, ratifico a p resen-
te inemi g ibilidade, artigo 25, para a contratac go de hospedagem, a fa-
vor de LORD Hotel Ltda, no valor de R$ 9 513,77

Pado e. conformidade coo a lesislação pertinente, ratifico a p resen-
te Inemielbilidade, arti go 25. para a contratarão de hosp edawre, a fa-
vor de Hotel IMPERIAL Ltda, no valor do R$ 2.372,83.
Estando em conformidade coe a le g islação pertinente, ratifico a p resen-
te Inexialbilidade, artigo 25, para a contratarão de hos p edagem, a fa-
vor de Hotel Amazonas Turismo Ltda, no valor de R$ 2.144.47.

Estando em conformidade com a le g islação pertinente, ratifico a p resen-
te Inemlgibilidade, artigo 25, para a contratarão de hospedagem, a fa-
vor de K.J. HARJANI, no valor de Ri 2.126,50.

ADILSON SOARES RE/5
Superintendente

(0f.n9 591/94)

Refinaria de Patdinia
DESPACHOS

• Em 9 de setembro de 1994
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a
te inesigibilidade de licitação, para o processo de
270-20-0317/94 de spbressalentes de bombas, a favor de SULZER
S/A, no 'Valor 'de R$ 62.953,75

HELIO FERNANDO DE PAULA
p/ Superintendente

Dm 12 de setembro de 1994
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te dispensa de licitação, para o processo de compra 270-19-0015/91 de
iongarina de 308x405 cm em Ipé serrado, aparelhado e com encaixes,
favor de PERETTI E FERRARDES Ltda., no valor de R$ 6.000,00.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inealgiblildade de licitação, para o processo de compra
270-22-0233/94 de sobressalentes de válvula, a favor de VALTEK Salame-
fteana Indústria e Comércio Ltda, no valor de R$ 2.856,00

LUIS 55701400 BRITO LEAL

(ás. fies. 15.692 a 15.694/94)
	 p/Superintendonte

Refinaria Presidente Bernardes
DESPACHO

.	 Em 13 de setembro de 1994

Estando em confonnidade com a legIslar,lio vigente, ratifico a presente dispensa de licitação, para a
contração do 'Curso Sistemas da Qualidade em Projetos de Engenharia", a favor do Instituto
&enfeiro de Petróleo IBP.

VILMA DE CARVALHO SESTARO
Chefe da Divisão de Relações Industriais

(Of. n9 322)94)

Departamento de Perfuração
Distrito de Perfuração da Rabie

• DESPACHOS
Em 9 de setembro de 1994

Estando em conforilidade com a legislação Pertinente, ratifico a
presente inexigibi/idade de licitação, para a compra
(P89-135-07-0100/94) de sobressalentes para compressor ATLAS COPE°, a
favor de AlRLET - Equi pamentos de ar comprimido Ltda.

RICARDO AMARAL
Superintendente

(02.00 2.680/94)

Departamento de Transporte
DESPACHO

Em 13 da setembro de 1994
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente dispensada licitação para a,
contratação dos serviços de locação, operação, manutenção e administração de um barco regional,
incluindo tripulação completa, para transporta de pessoal e materiais no Rio Tefé, Estado do
Amazonas, em apoio ao combate à malária, a favor de ANTONIO RIBEIRO PESSOA - C.G.C.
047695430001-29 (Contrato 330.2.044.94.2),

EUGENIO KOSLINSKI
Superintendente-Geral

(Of. n9 20.948/941

Dutos e Terminais do Sudeste
DESPACHOS

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a preeente Mez)gibilidade de Licitação, pra
a compra de palor fechado em ferra fundido para bomba MERO Mod. MBA PCM 390-25-0160194, a
favor da MERO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, no valor de RS 2.0sz0o.

Em.mo em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente Inexigibilidade de Licitação, para
a compra do sede p/ são mecânico - PCM 390-73-0164194, a favor da TI. BRASIL IND. COM . - DIV.
JOHN CRANE, no valor de RS 13.552,12.

WALTER CORDEIRO L/EGEL
Superintendente

(0f.n9 11.917/941

Frota Nacional de Petroleiros
DESPACHOS

EM 12 de setembro de 1994
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a
presente inexi gibllidade de licitado, , para a contratado de serviços
de assistáncia técnica e manutencão preventiva • corretiva doequi pamento XEROX 000t.2510, a favor de XEROX DO BRASIL LTDA. no valor
de 5$2.009,76.
Estando co conformidade com a legislação pertinente, 	 ratifico as
ineal g ibilldades de licitação, para as compras, abaixo listadas:
(n4.310.11-0504/94, USA 9.218,18, N/T Japura/J.Bonifácio, Sobres. 	 p/
bomba, Telkokil Machinery Horto Ltd.: 310.11-0510/94, US$ 4.228,00, N/T
Maraú, Sobres. p/ motor, seca Suizer Dleeel Ltd.: 310.11-0525/94,	 US$1.882,13, NIT Coaperé,	 Sobres. p/ motor, Hitachi Zosen Trading
Manufacturing Co. 	 Ltd.: 310.11-0561/94,	 US$	 20.293,19, N/T Cuaruja,
Sobres. p/ motor, Hitachi' ShipbuildIng 6 Engineering Co.,.
310.09-4525/92, USA 4.153,56, N/T 0-cinco, sobres. P/ P ai n el M.A.,Controle Mesure Regulation.

ALBANO DE SOUZA GONÇALVES
Superintendente

(Of. n9 16,385/94)

PetrobrásDistribuidora S/A
DESPACHO

006TA-CONTRATO-SCO-02/94'
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico e
inesigibIlidede de licitação com fulcro no artigo 25, inciso I, dera •
colaboração com a realização da Copa do MUndo de Triathion, com a
COnfederec10 de TrIethlon.

MARIO DE PAIVA RAMOS
Vive-Presidente

(Of. n9 157/94)

Superintendência Administrativa e de Material
CGC: 34.271.233/0001-02"

DESPACHO
Estando em conformidade cena legislaçào pertinente, ratifico a,
inesigibilIdade - "caput" do art. 25 - para as contratações de
hospedagem com os hotéis ENTREMARES HOTÉIS LIRA, GUANABARA PALACE
HOTEL,	 HOTÉIS AMBASSADOR LISO,, LUXOR HOTÉIS TURISMO, REALIZAÇSES
TURFSTICAS RIO COPA LTDA., W/NOSOR PALACE HOTEL, JOSÉ FRANCISCO REIS
PRUDENTE, SISAL RIO HOTEIS TURISMO (MERIDIEN), PROMENADE ADM.HOT.S/C
LIDA,	 6112 PL. AZA HOTEL LIDA,	 -	 no período de 01/00/94 a 31/00/04.

Compra
000)1BRASIL

DepartamentodeProdução
DESPACHO

Em 12 de setembro de 7904
Estando 'em conformidade com a legislação ,pertinente, ratifico apresente Inexigibilidade de Licitação, para a contratação do CURSO

' •	 "	 "

VOLMER F. DE TOLEDO
Superintendente

(Of .n9.2.57/912.	 .... -••--
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l'etrcdarás Química S/A

Gerência de Administração e de Recursos Humanos
DESPACHO,.

Estando em confomildade com a legislação pertinente (Cepo) do Cri. 25 da Lei 08.656/931e com parecer da
Assessoria Judaico desta sociedade, raUfico a inexigibilidade de licitação para a presiação de sanitas junto As
concessionárias do Serviço Público que operorn no Are,: e.de emoresaiTELERJ.LIGHT,EBCT.FEMANSPOR e
BABRATEL.

SILVARA DO MONTE MOREIRA
Gerente

(Of. ri4 230/94)

'SECRETARIA DE MINAS E METALURGIA

Departamento Nacional da Produção Mineral
ALVARA NO 2.142, DE 8 DE SETEMDRO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no uso'
da atribuição que ice foi delegada pela Portaria no 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lel n2 227.
de 2B de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I - Autorizar, pelo prazo de 03 (trio) anos,	 VICENTE DE
OLIVEIRA E SILVA a pesquisar DIAMANTE E MINÉRIO DE OURO, no lugar
denominado carrego Caxambu, Distritos e Municípios de Gouvea e
Diamantina, Estado de Minas Gerais, numa área de 182,00na, delimitada
por um polígono que tem um vértice a 740m, no rumo verdadeiro de
04230'SE, da confluência do córrego Mocambo com o córrego Orejão,
Coordanadas Geográficas: Lat. 18419'33,6"S e Long. 13249'22,2"W e Os
ladeie a partir .desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos
verdadeiros: 2.600m-E, 700m-S, 2.600m-W, 700m-N.

11 - O	 titular do Alvará de Pesquisa Sina obrigado ao
pagamento da taxa anual por hectare referente ao primeiro ano, no
prazo de 60 (sessenta) dias contados da publicação no DOU co
mencionado titulo, ensejando a nulidade "as officio" do mesmo Alvará,
caso ocorra o OeocuM p rImento dessa obrigação, na forma prevista na Lei
n2 7.886, de 20 de novembro de 1989.

111 - Este Alvará entra em vi g or na data de sua publicação.
(DOPO na 27.203-832.974192) - (Cod. 2.011

pagamento da taxa anual por hectare referente ao p rimeiro ano, no
p razo de 60 (sessen(a) dias contados da p ublicac5o no DOU do
mencionado titulo, ensejando a nulidade "ex officio do mesmo Alvará,
caso ocorra o descump rimento dessa obrigação, na forma p revista na
Lei n4 7.886 de 20 de novembro de (989.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicado.
(ONPM n2 27.209-890.404/89) - (Cad. 2.76)

ELMER PRATA SALOMÃO
(Empenho no 64(93)

ALVARÁ NO 2.145, DE 8 DE SETEMBRO DE 1994

O DIRETOR-SUBSTITUTO 00 DEPARTAMENTO NACIONAL DA PROOUÇÃO
MINERAL, no uso do atribuição que lhe foi delegada pela Portaria na
340, de 15 de julho de 1992 ., e de conformidade com o art. 21, dd
Decreto-Lei n2 227, de 28 de fevereiro de 1987, (Códeão de Mineração),
resolve:

- Retificar o sivark 82 3.284, do 19 da outubro de 1993,
publicado no DOU de 25 de outubro de 1899, que passa a ter a seguinte
redação:

" Fica autorizada a MINEVALE - MINERAÇÃO VALE DO ACARAU LTDA.
a pesquisar GRANITO, pelo prazo de 03 (tres) anos, no lugar denominado
Santa Ciarei, Distrito e Municiai° de Pedra Branca, Estado do Ceará,
numa área do 850,00he, delimitada p or um p oIlgono q ue tem um vértice e
9.0120, no rumo verdadeiro de 66241'Se, da confluência do riacho da
Caixa d'Água com o rio Banabulu, Coordenada. Geográficas: Lat.
05231'09,0"S e Long. 32255 ,11,o-ti e os lados a partir desse vértice,
os seguintes comprimentos e rumos VerciadeirOei a.soom-e, 3.100m-9,
2.500m-W, 3.400m-N.

II	 - A descaracterização da titular como amar gar/ brasileira do
capital nacional acarretará • invalidada de presente autorização, bem
como dos direitos minerarias que e mesma detenha, nos termos dos arte.
171, inciso II e 176, parágrafo 10 da Constituição Federal.

III	 - O titular do Alvará de Pesquisa fica obrigado ao
Pa g amento da taxa anual p or hectare referente ao primeiro ano, na
preso de 60 (sessenta) dias contados da publicação no DOU do
mencionado título, ensejando a nulidade "ao officio" do mesmo Alvará,
caso ocorra o OeSCUMprintent0 dessa ab ri g ada , na forma p revista na Lel
no 7.886 de 20 de novembro de 1989.

ELMER PRATA SALOMÃO IV - Este Alvará entra em vigor ne data de sua publiCaçéo.
(DNPM 09 27.210-800.003/921 - (Cad. 2.76)

OTTO BITTENCOURT NEM
(Empenho na 64/93)

(Guia NO 49050-7 - 05.08.94 - R$ 66,94)

ALVARA N92.143, DE 8 DE SETEMBRO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no uso
da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria na 340, de 15 do
luIno de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Deceeto-Lei na 227,
de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Minareebo), remilve:

I - Autorizar, pelo prazo da D g (teia) anue, ADELOUNDeS
SERAPIÃO DE SOUZA a pesquisar GRANITO, no lugar denominado Fazenda
Cristalina, Distrito e Município de Medeiros Neto, Estado da Bania,
numa área de 791,85ha, delimitada por um polígono que tem um vértice a
6.836m, no rumo verdadeiro de 131154916, de confluência do córrego Novo
Acordo com o rio Alcobaça ou Itanhém, Coordenadas Geográfica,: Lat.
171223'04,55 e Long. 10219'46,6"W e os lados a partir desse vórtice,
os seguintes compr 'Mento, e rumos verdadeiros: 5.000,14, I .478m-N,
3.943m-E, 500m-N, 1.057m-E, 1.9713,9.

11 - O	 titular do Alvará de Pesquisa fica obrigado ao
pagamento da taxa anual por hectare referente ao primeiro ano, no
p razo 'de 60 (sessonta) dias contados da publicação no DOU do
mencionado título, ensejando a nulidade "as officio" do mesmo Alvará,
caso ocorra o descumprimento dessa obrigação, na forma previstas. Lei
co 7.896, de 20 de novembro de 19E19.

III - Este Alvará entra em vigor na data de nua publicação.
((INPM na 27.207-070.403/920 - (Coo. 2.011

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula NO 48896-0 - 22.07.94 - R$ 80,911

ALUARA 64 2.144, DE 8 DE SETEMBRO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL 0V PRODUÇÃO MINERAL, no Os_
da atrAbuicão que lhe foi delegada p eta Portaria n g 340, de 15 de
julho de 1992, e de. conformidade com o art. 21, do De2reto-Lei no 227,
de 28 de fevereiro de 1967, (Códi g o de Mineração), resolve:

I - Retificar o alvará n9 921. de 22 de abril de 1993,
publicada no DOU de 29 de abril de 1993, que passa a ter a seguinte
redacao:

Fica autorizada a ANTÔNIO DE PAIVA RODRIGUES, a pesquisar
GRANITO, pelo Prazo de 03 (trás) anos, no lug ar denominado Fazenda da
Serra, Distrito e Municiai° de Mimoso da Sul, Estado do Espirito
Santo, numa área de 236,30ha, delimitada por um poligono sue tem um
vértice a 1.980m, na rumo verdadeiro da 36050 . 5W, da confluencia do

..córrego da Serra com o rio Muoui do Sul. Coordenadas Geo g ráficas: Lat.
21403'40,3 . 5 e Long. 41422'02,6'W e os lados a partir desse vértice,
os seguintes comprimentos o rumos verdadeiros: 1.000m-S, 23m-W,
327m-N, 3.477m-W, 673m-N, 3.000m-E.

II - O titular do Alvará de Pes quisa fica obrigado ao

ALOURA 119 2.146, DE 0 . 5E SETEMBRO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no uso
da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n9 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n2 227,
de 2E1 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

1 - Renovar, pelo prazo de 02 (dois) anos, nos termos do 'tom
Ii do art. 22 do MIS° de Mineração, a autorização de Pesquisa
concedida a JOSÉ PERES PARRA, pelo Alvará na 2.091, de 09 de junho de
1887, publicado no DOU de 17 de Junho de 1987, cul pa direitos foram
averbados à Mineração itioban Ltda.

II - A descaracterização da titular como em p resa brasileira de
capital nacional acarretará a Invalidada da presente autorização, bom
como doe direitos mineraria, que a mesma detenha, nos termos dos anta.
171, incleo II a 176, parágrafo 12 da Constituição Federal.

III	 - O titular	 do alvará de	 PeSqUI511 fica obrigada ao
pagamento da taxa anual por hectare referente ao primeiro ano, no
pravo de 60 (sessenta) dias contados da publicação no DOU do
mencionado titulo, emulando a nulidade "ex officio" do mesmo Alvará,
caso ocorra o descum p rimento dessa ObrigaçãO, na forni prevista na Lei
na 7.866, de 20 de novembro de 1989.

IV - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação
(ONPM Na 27.212-866.044/86) - (Cód. 2.72)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula NO 51848-7 - 06.06.94 - CR$ 60.390,001

RELAÇÁO 59 169/94
DESPACHOS DO DIRETOR

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA CO 137/94
PROCESSO OfiRM Na	 840.812/91
PERMISSIONARID	 Cooperativa de Garimpeiros do Sítio Pedra Bonita
SUBSTANCIA	 : Gemas e Peares Ornamentais
LOCAL	 : Sítio Pedra Bonita
MUNICIPIO	 Salgadinho
ESTADO	 Paraíba
PRAZO DE V1GENCIA	 05(clneo) anos
ÁREA EM HECTARES	 31,36ha
MEMORIAL DESCRITIVO: A ires perinieelOnnde in delimitada por um polígono
que tem um vórtice. a 2.250m, no rumo verdadeiro de 24915'NE, 00
entroncamento de estrada salgadinho com a entrada Abisma São João
Batalha,	 Coordenadas	 Geográficas:	 Lat.	 0711011'D1,1'S	 e Long.
36250'30,1"W e os lados a	 partir	 desse vértice, os seguintea
comprimentos e rumos verdadeiros: 5808-9, 5612m-E, 560m-S, 000m-W.



-	 -	 "-	 -	 "

Original egíri Defeito
14078
	

SEÇÃO '1
	

DIÁRIO OFICIAL	 N? 178 SEXTA-FEIRA, 16 SET 1994

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N2 138/99
PROCESSO ONPM 62	 866.181/91
PERMISSIONARIO	 Arlete Inês Cago Barbosa
SUBSTANCIA	 Minério de Ouro
LOCAL	 : Gleba Nhandu.
MUNICIPIO	 Guarantã do Norte
ESTADO	 Mato Grosso
PRAZO DE VIGENCIA	 05(cIn00) anos
ARCA EM HECTARES	 50,0050
MEMORIAL DESCRITIVO: A área pormisslonada é delimitada por um polígono
que tem um vértice a 20.950m, no rumo verdadeiro de 81235'NE, da
confluência do rio Braço Norte com o rio Peixoto de Azevedo,
Coordenadas Geográficas: Lat. 10208'14,3"S e Long. 55214'26,9"W e os
lados	 o partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos
verdadeiros: 8000-W, 6250-N, 6000-E, 6259-S.

PERMISSÃO 02 LAVRA GARIMPEIRA NO 139/94
PROCESSO ONPM 62	 866.182/91
PERMISSIONARIO	 : Arlete Inês Zaga Barbosa
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 : Gleba Nhandu
MUNICIPIO	 Guarantã do Norte
ESTADO	 Mato Grosso
PRAZO DE VIGENCIA : 05(cInco) anos
ARCA EM HECTARES	 50,0050
MEMORIAL DESCRITIVO: A área permIssionada é delimitada p or um polígono
que tem um vértice a 20.950m, no rumo verdadeiro de 01235'NE, da
confluência do rio Braço Norte com	 o rio Peixoto de Azevedo,
Coordenadas Geográficas: Lat. 10008'44,3"5 e Long. 55919'26,9"W e os
lados a partir doese vértice, os seguintee comprimentos e rumos
verdadeiros. 625m-N, 8000-E, 6250-S, 800m-W.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA NO 	 /94
PROCESSO DNPM 62	 866.183/91
PERMISSIONARIO	 : Arlete Inês Zaga Barbosa
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 : Gleba Nhandu
MUNICIPIO	 Guarantã do Norte
ESTADO	 : Mato Grosso
PRAZO DE VIGENCIA 	 0500In000 anos
ARCA EM HECTARES	 50,00110
MEMORIAL DESCRITIVO: A área permissionada é delimitada por um polígono
q ue tem um vértice a 20.450m, no rumo verdadeiro da 01235'5E, da
confluência do rio Braço Norte com o rio Peixoto de Azevedo,
Coordenadas Geográficas: Lat. 10208'94,3S e Long. 55219'26,9"W e os
lados o p artir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos
verdadeiros: 625m-S, 1300m-W, 625m-N, 8000-2.

0 do
Sa p uda( - MG

RELACÂO 59 170/94

Fase de Requerimentb de Alltorita000 de Pesquisa
Notifica para o recolhimento da taxa Inerente a publicação do Alvará
de AUtOri2a40 de Pes q uisa e respectiva comprovação no prazo de 30
(trinta) dias. (1.38)

000.202/93 - Elio Moulln - CrIstalândla do Piauí - P
800.203/93 - Elio Moulin - CrIstalândia do Piou( - P
800.204/93 - Elio Moulin - Cristalandia do Piauí - P
800.205/93 - Elio Moulln - Cristalándla do Piauí - P
800.206/93 - Elio Moulin - CrIstalándia do Piauí - P
800.207193 - Elio Moulin - Cristalandia do Piauí - P
800.208/93 - Elio Moulin - CrIstalendia do Piauí - P
800.209/93 - Eito 9001 is - CrIstalándia do Piauí - P
600.210/93 - Elio Moulin - CrIstalândia do Piauí - P
800.261/93 - Eucatex Min. do Nordeste S.A.-Queimada Nova/Paulistana-PI
800.282/93 - Eucatee Mln. do Nordeste S.A.-Queimada Nova/Paulistano-P1
800.263/93 - Eucatex Min. do Nordeste S.A.-Queimada Nova/Paulistana-P1
800.264/93 - Eucatex Mln. do Nordeste S.A.-Ouelmada Nova/PaullstanoPI
800.440/93 - Manoel Soares Veras - Jalcds - PI
800.523/93 - Eucatee Min. do Nordeste S.A.-Paulistana-PI
800.532/93 - Miguel Acellno Pacho'. Cia. Ltda-São João do Piauí - PI
800.549/93 - LavInia de Carvalho Granem Berger-São João do Piauí - PI
800.451/93 - Antanlo Trigueiro Londres Barreto - Pio IX - PI
600.952/93 - Antônio Trigueiro Londres Barreto - Plo IX - PI
800.574/93 - Cil -. Cerâmica indústria' Ltda - Nossa Senhora dos
Remédios -PI
800.684/93 - Lígia Macedo - Pio IX - PI
810.283/87 - Companhia Rio Grandense de Mineração - Gravatai/Sonto
Antonio da Patrulha - RS
810.286/87 - Companhia Rio Grandense de Mineração - Santo Antonio da
Patrulha - RS
810.353/86 - Doris Beeke Machado Freitas - Dom Pedrito/Lavras do Sul-RS
810.413/88 - Edison 00010 Machado - Dom Pedrito - RS
810.193/86 - Paulo !indício Freitas - Rosário do Sul/São Gabriel - RS
810.194/86 - Paulo Agrido Freitas - São Gabriel - RS
810.416/86 - Paulo Sorteio Freitas - São Gabriel - RS
810.417/86 - Paulo estiei° Freitas - Lavras do Sul - HS
810.165/87 - Evaldo Bússola Stopassoll - Rio Pardo.- RS
820.974/87 - Ceránlica Aurora S.A. - São José dos Pinhais -"PR
820.013/89 - Décio Salloni - Orindiáva - SP 	 •
820441/90 - Antonio Triscluzzi Scorcia Pino - Mogl das Cruzes - 90
830.510/82 - Mineração Machado Ltda - Diamantina - MG
830.557/62 - Mineração Machado Ltda - Diamantina - MG
830.876/89 - S.A. Indústrias Votorantlm - Vazante . - MG
830.259/91 - Rio Doce Geologia e Mineração S.A. - Barão de Cocais - MG
630.593/91 - Rio Doce Geologia e Mineração S.A. - São Ro q ue de MinaS-MG
830.589/81 - Rio Doce Geologia c Mineração S.A. - São Ro q ue de Minas-MG
830.618/91 - Mineração Peruaçu LOA - Januário - MG
830.620/91 - Minoração Peruaçu Lda - Januária - MG
830.621/91 - Mineração Peruaçu Lda - Januárla - MG
830.622/91 - Mineração Peruaçu Lda - Januária - MG
830301/91 - Mineração Peruaçu Lda - Januária - MG
838.885/91 - José Matem - Macio Reid. - MG	 •

- Engenheiro

- Engenheiro

- Engenheiro

- Engenheiro

- Parimá	 Empreendimentos,	 Partia.
de Mlnas/Presidente Glegárlo - MG

- Parima	 Empreendimentos,	 Partia.
de Minas/Presidente Olegárlo - MG
-	 Parimá	 Empreendimentos,	 Partia.

de Minas/Presidente Olegário -MC
-	 Parlmá	 Empreendimentos,	 Partia.

de Mlnas/Presidente Olegárlo - MG
- Parimá	 Empreendimentos,	 Partia.

de Minas/Presidente Olegário - MG
- Parimá	 Empreendimentos,	 Partia.

Ltda-Patos de Minas/Presidente Olegário - MG
890.312/93 - Tadeu Sobreiro Pinto, - Pombal - PB
840.319/93 - Tadeu Sobreiro Pinto - Pombal - PB
840.321/93 - Pollgran-Polimento de Granitos do Brasil S.A.-Soledade-PB
840.322/93 - Pollgran - Polimento de Granitos do Brasil S.A. -
J000elrInho-P13
840.355/93 - Haroldo Marinho de Queiroz - Patos -
890.355/93 - Horoldo Marinho de Queiroz - Patos - PB
890.93B/93 - Pollgran - Polimento de Granitos do Brasil S.A.-Taperoi-P8
860.472/92 - Francisco Neto de Macedo - Cumari/Araguari - GO
870.069/89 - Mineração Pico dos Almas Ltda - Sento Sé - BA
870.167/89 - Rio do Cobre Mineração Ltda - Pindobaço/Saúde - BA
870.223/89 - Prescillano Sena de.Moraes - ITaberaba - BA
870.260/89 - José Casar Montes - Macajuba - BA
870.911/89 - Amancio Raymundo - Itanhém/Prado - BA'
870.999/89 - Mineração Recaia Ltda - Rio do Pires - BA
871.997/89 - Mineração Andirá Ltda - Água Quente - BA
871.952/89 - Empresa de Mineração Curua Ltda -Água Quente - BA
890.181/81 - Rydien Mineração Indústria e Comércio Ltda-Vila Velha - ES
890.980/89 - Helio Humberto Lima - Afilio VIvacqua/Muqui - ES
890.596/89 - Peallgra-Pes q uisa e	 Mineração Comércio e Exportação
ltda-Rlo Claro-RJ
890.970/90 - Mármore Trevo S.A. - Ecoporanga - ES
890.209/91 - Engeservice Mineração Ltda - Ecoporanga - FS
890.367/92 - Jualra Rosa Amorim - São Gabriel da Palha - Ep

-	 Parimá	 Empreendimentos,	 Partia.
de Mlnas/Presidente Glegárlo - MG
-	 Parima	 Empreendimentos,	 Partia.

de Minas/Presidente Olegárlo - MG
-	 Parimá	 Empreendimentos,	 Partia.

de Minas/Presidente Olegário -MC
-	 Parlmá	 Empreendimentos,	 Partia.

de Mlnas/Presidente Olegárlo - MG
-	 Parimá	 Empreendimentos,	 Partia.

de Minas/Presidente Olegário - MG
-	 Parimá	 Empreendimentos,	 Partia.

Ltda-Patos de Minas/Presidente Olegário - MG
890.312/93 - Tadeu Sobreiro Pinto, - Pombal - PB
840.319/93 - Tadeu Sobreiro Pinto - Pombal - PB
840.321/93 - Pollgran-Polimento de Granitos do Brasil S.A.-Soledade-PB
840.322/93 - Pollgran - Polimento de Granitos do Brasil S.A. -
J000elrInho-P13
840.355/93 - Haroldo Marinho de Queiroz - Patos -
890.355/93 - Horoldo Marinho de Queiroz - Patos - PB
890.93B/93 - Pollgran - Polimento de Granitos do Brasil S.A.-Taperoi-P8
860.472/92 - Francisco Neto de Macedo - Cumari/Araguari - GO
870.069/89 - Mineração Pico dos Almas Ltda - Sento Sé - BA
870.167/89 - Rio do Cobre Mineração Ltda - Pindobaço/Saúde - BA
870.223/89 - Prescillano Sena de.Moraes - ITaberaba - BA
870.260/89 - José Casar Montes - Macajuba - BA
870.911/89 - Amancio Raymundo - Itanhém/Prado - BA'
870.999/89 - Mineração Recaia Ltda - Rio do Pires - BA
871.997/89 - Mineração Andirá Ltda - Água Quente - BA
871.952/89 - Empresa de Mineração Curua Ltda -Água Quente - BA
890.181/81 - Rydien Mineração Indústria e Comércio Ltda-Vila Velha - ES
890.980/89 - Helio Humberto Lima - Afilio VIvacqua/Muqui - ES
890.596/89 - Peallgra-Pes q uisa e	 Mineração Comércio e Exportação
ltda-Rlo Claro-RJ
890.970/90 - Mármore Trevo S.A. - Ecoporanga - ES
890.209/91 - Engeservice Mineração Ltda - Ecoporanga - FS
890.367/92 - Jualra Rosa Amorim - São Gabriel da Palha - Ep

ELMBR PRATA SALOMADELMBR PRATA SALOMAD

831.855/92 -
Sapucal - MG
831.514/93
832.489/83
832.076/88
832.291/88
832.965/88
832.091/89
832.992/89
832.278/93
832.342/93
Navarro-MG
832.343/93
Navarro-MG
832.780/93
Ltda-Patos
832.791/93
Ltda-Patos
032.792/93
Ltda-Patos
832.793/93
Ltda-Patos
832.796/93
Ltda-Patos
832.797/93

831.855/92 -
Sapucal - MG
831.514/93
832.489/83
832.076/88
832.291/88
832.965/88
832.091/89
832.992/89
832.278/93
832.342/93
Navarro-MG
832.343/93
Navarro-MG
832.780/93
Ltda-Patos
832.791/93
Ltda-Patos
032.792/93
Ltda-Patos
832.793/93
Ltda-Patos
832.796/93
Ltda-Patos
832.797/93

Unamgen Mineração e Metalurgia S.A. - São Gonçalo

- Luiz Antonio Inácio Zanata - Barbacena - MG
- Joviano Naves Jardim - Jabuticatubas - MG
- Trincheira Empresa de Mineração ltda - DivInésla - MG
- Rio Pomba Empresa de Mineração Ltda - Ca p ara - MG
- José RaMalho Gandra - Rio Pardo de Minas - MG
- C.C.O. Mineração Ltda - Rio Acima - MG
- Vitor Salvador Sergio - Monte Belo - MG
- João António do Nascimento - Bocaiúva - MG

- Antônio Carlos Goulart Cordeiro de Farias

Unamgen Mineração e Metalurgia S.A. - São Gonçalo

- Luiz Antonio Inácio Zanata - Barbacena - MG
- Joviano Naves Jardim - Jabuticatubas - MG
- Trincheira Empresa de Mineração ltda - DivInésla - MG
- Rio Pomba Empresa de Mineração Ltda - Ca p ara - MG
- José RaMalho Gandra - Rio Pardo de Minas - MG
- C.C.O. Mineração Ltda - Rio Acima - MG
- Vitor Salvador Sergio - Monte Belo - MG
- João António do Nascimento - Bocaiúva - MG
- Antônio Carlos Goulart Cordeiro de Farias

- Antônio Carlos Goulart Cordeiro de Farias- Antônio Carlos Goulart Cordeiro de Farias

e Representaçães

e Representaçães

e Representaçães

e Representaçães

e Representações

e fl'epresentaçães

e Representaçães

e Representaçães

e Representaçães

e Representaçães

e Representações

e fl'epresentaçães

dodo
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RETIFICACAD

Na Relação no 146/94, 5.0.0 de 10/08/94, Seção 1, página
12.507, onde se lê: . ...RIO CAPIM S.A...., leia-se: . ...R10 CAPIM
GUINICA 5/A....

(Of. n9 147/94)

	IresesISIMISINk	 ~Meg=

Ministério da Ciência
e Tecnologia

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NP 163, DE 14 DE SETEMBRO DE 1994

O Ministro ' de Estado da Ciência e Tecnologia interino, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 29 do Decreto no 98.830, de
15 de janeiro.de 1990,resolve:

Art. '10 - Conceder autorização ao pesquisador estrangeiro
ALAN TORMAID CAMPBELL, da Universidade de Edimburgo, EscOcia, para,
sob a responsabilidade da Dra. Adélia Maria Engrâcla Gama de Oliveira
Rodrigues, do Museu Paraense Emílio Goeldi, conduzir pesquisa de campo
no país, objetivando o estudo das crenças de saúde entre os Wayapi, co
período de 19 de setembro de 1994 a 10 de abril de 1996.

• Art. 20 - A coleta de material e seu destino, ficam
vinculados a estrita observância das normas do Decreto no 98.830, de
15 de janeiro de 1990, e da Portaria ne 55, da 14 de março de 1990.

Art. 34 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

CASPAR ERICH STEMMER

Ministério da Integração Regional

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS
DESPACHOS

Processo Administrativo no 06535-000022/94-000CS/(029/94-425E05R)
Objeto: Pagamentos de despesas com telefone, energia elétrica, água e
telex.

Empenho: 94NE00111 - TELERG/PE, 9401E00112 - E5E0G1PE, 949E00109-DE50
e 940E00110 - EMBRATEL.
Valor: RS 600,00; RS 2.000,00; RS 200,00 e RS 200,00 respectivamente.
Elemento de des pesa: 3490.39

Reconheço a inexigibilidade de licitação p ara despesas com
telefone, energia elétrica, água e telex, deste Departamento, das
empresas TELERG1PE, E9ERG1PE, RISO e EMBRATEL, com fundamento no artigo
25, Inciso I e artigo 26 da Lei ne 8.666/93.

Aracajú, 19 de setembro de 1994
ANTÔNIO CESSO TAVARES SANTANA
Chefe co, exercício co 49 DERUR

Ratifico o ato de inexigibilidade de licitação para
des pesas co,, tarifas de telefone, energia elétrica, água e telex, deste
De partamento, das em presas TELERGIPE. ENERG1PE, 0E50 e EMBRATEL, com
fundamento no art. 25, inciso I e art. 26 da Lei no 8.666/93,	 e ainda
determino a publicação dos atos no Diário Oficial.

Fortaleza, 13 de setembro de 1994

HILDEBERTO SANTOS ARAUJO
Diretor-Geral

Processo Administrativo r' 06535-000022/94-055C5/1030/94-42000901
Objeto: Pagamentos de de,sesas com vale transporte.
90 Empenho: 940E00113 - TRANSPASSE
Valor: RS 575,28
Elemento de des p esa: 3490.39

Reconheço a inexigibilidade de licitação para des p esas com
vale trans porte, deste Departamento, da em presa TRANSPASE, com
fundamento no artigo 25, inciso 1 e artigo 26 da Lei n2 8.666/93.

Aracaju, 19 de setembro de 1994
ANTON/O CESSO TAVARES SANTANA
Chefe em exercício no 49 DERUR

Ratifico o ato de inexigibi/idade de licitação para
-despesas com vale transporte, deste Departamento, da em presa TRANSPASE.
com fundamento no art. 25, inciso 1 e art. 26 da Lei 02 8.666/93, e
ainda determino a p ublicação dos atos no Diário Oficial.

Fortaleza, 13 de setembro de 1994
HILDEBERTO SANTOS ARROJO

Diretor-Geral

Ministério da Cultura

INSTITUTO BRASILEIRO DE ARTE E'CULTUR.A
PORTARIA NO 94, DE 5 DE SETEMBRO DE 1994

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DE ARTE E CULTURA -
1BAC, no uso das atribuicões e de acordo com o disposto no artigo 39 da
Portaria Ministerial n9 212 de 08 de agosto de 1994, publicada no DIA.-
rio Oficial da União de 09 de agosto de 1994, resolve:

Art. 19 - Fixar o valor de R$ 28.000,00 (vinte 'e oito Re-
ais) para o Prémio Nacional Ministério da Cultura - Troféu Mambembe
1994 a ser distribuído às categorias Autor, Diretor, Ator, Atriz, Cerni'
grafo, Figurinista e Categoria Especial nas modalidades Teatro Adulto'
e Infantil dos estados do Rio de Janeiro e São Paulo, custeada pelo am:
do Nacional de Cultura - MISC.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação.

JOSE RIBAMAR FERREIRA

(Of. n9 154/94)

liewsemealleele~e~esa	

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABALHO
Procuradoria-Geral

PORTARIA N9 1, DE 15 DE SETEMBRO DE 1994

A Comissão Eleitoral e Apuradora, designada pela
Portaria n . 159/PGT, de 14.09.94, resolve, aprovar e editar as
Normas Eleitorais com vistas .à elaboração pelo Colégio de Procurado-
res, das listas sêxtuplas para o preenchimento de vagas de Juiz Togado
do quinto constitucional reservado a membro do Ministério Público do
Trabalho, nos TRTs das 1 . , 2 . , 6 . , 16 . e 19 . Regiões, observadas as
deliberações do Conselho Superior do MPT de 25.10.93.

NORMAS ELEITORAIS

Art. 1 . - Na Procuradoria Geral do Trabalho e em cada uma das
Procuradorias Regionais do Trabalho será instalada uma Mesa Coletora
de Votos, perante a qual votarão os membros do Ministério Público do
Trabalho, constantes das respetivas listas de votação.

Parágrafo único - A Comissão Eleitoral e Aparadora compete
designar os integrantes das mesas coletoras de votos.

Art. 2 . - Não poderão ser nomeados membros das Mesas
Coletoras:

afinidade ' ;Xe :Zr iulgrUáue%clIMeee e "rentes' elude que per

II - pessoas estranhas ao serviço do Ministério Público do
Trabalho.

Art. 3 . - Os mesários substituirão o Presidente da Mesa
Coletora, de modo que haja sempre quem responda pessoalmente pela
ordem e regularidade do processo eleitoral.

Parágrafo único - Todos os membros da Mesa Coletora deverão
estar presentes nos atos de abertura e encerramento da votação, salvo
motivo justificado.

Art. 4 . - Somente poderão permanecer no recinto da mesa
coletora os seus membros e, durante o tempo necessário à votação, o
eleitor.

Art. 5 . - Os trabalhos eleitorais da Mesa. Coletora terão a
duração máxima de 7 (sete) horas contínuas, observadas sempre as

horas de inicio e de encerramento previstas na Portaria n o 159, de 14
de setembro de 1994.

Art. 6 . - O voto em ^transitou será permitido, devendo mar
tomado em separado, em sobrecarta, colhendo-se a aesinatura do
Eleitor na lista geral de votantes.

Art. 7 . - É vedado o voto por procuração.

Art. 0 . - O Procurador ao dirigir-se à Mesa Coletora receberá
dos mesários 01 (uma) cédula para cada vaga dos TRTs já mencionados,
sendo o voto plurinominal e secreto, cabendo ao eleitor votar no
máximo em 6 (seis) candidatos em cada cédula.

Parágrafo gnico - A cédula de votação, ao ser entregue ao
eleitor, deverá estar previamente rubricada por todos se Mesários.(Of. 02 16/94)

--"IlarW
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Art. 9 . - Encerrados os trabalhos de votação, a urna será
lacrada, com o uso de chaves e com aposição de tarjas ou lacres de
papel gomado, rubricadas pelos membros da Mesa Coletora.

Parágrafo único - O Presidente da Mesa Coletora fará lavrar
ata, que será também assinada pelos mesários, registrando a data e
horário do inicio e encerramento dos trabalhos, total de votantes, o
número da votos em separado, se os houver, bem como, resumidamente as
ocorrências havidas, remetendo, em seguida todo o material eleitoral,
inclusive as chaves da urna, as listagens de votantes e o material
excedente à Comissão Eleitoral o Apuradora, na PGT, em Brasília.

Art. 10 - A apuração dar-se-á no dia 07.10.94, às 15:00
horas, na sala 809 do Conselho Superior do Ministério Público do
Trabalho, com abertura das urnas, uma de cada vez, para a contagem das
cédulas de votação, fazendo-se a comparação entre estas, a lista de
presença e a ata de cada Mesa Coletora correspondente.

Parágrafo único - Se o número do cédulas for diverso do
número de votantes que assinaram a respectiva liste, a urna será
anulada.

Art. 11 Encerrada a conferência das cédulas e apreciadas as
impugnações, porventura apresentadas, serão reunidas as cédulas de
todas as urnas em uma única, dando inicio à apuração.

Art. 12 - Serão aneladas os votos que contenham alguma
identificação, rasuras, ou que não observem o disposto no art. 8.
destas Nomes.

• Art. 13 - Finda a apuração, o Presidene da Comissão
Eleitoral e Apuradora proclamará os candidatos mais votados, em ordem
decrescente e fará lavrar a ata dos trabalhos eleitorais,
encaminhando-a ao Procurador Geral do Trabalho.

Parágrafo único - O desempate entre os candidatos de uma
mesma lista será determinado, sucessivamente pelo que:

I - contar com mais tempo de serviço na carreira;
II - tiver maior tempo de serviço público;

XII - for mais idoso.

Art. 14 '- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão
Eleitoral e Apuradora.

ELIANA TRAVERSO CALEGARI
Presidente da Comissão

(Of. n9 941/94)

Entidades de Fiscalização do
Exercício das Profissões Liberais

	nameneamsassasaseeeesst
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA

ACORDAO N9 3, DE 15 DE JUNHO DE 1994

Processo Administrativo CFMV nu 1566/93. Re/ator: Conselheiro Dr. Eliel
Judson Duarte de Pinheiro. Apelante: Doutores Dionísio Armando Lobo Lo
paz e.Reginaldo Sanear Ferreira, representando a chapa "intervenção nun
ca mais". Apelado: Conselho Regional de Medicina Veterinária - CRMV/GU
1. AGE - 20 Escrutínio). Origem: CRMV/GO.

Processo Eleitoral CRMV/GO - Recurso Eleitoral Administrativo. Alega-
ções de fraude e anulabilidade no 29 escrutínio. Improvimento.

ACÓRDX0
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo Administra-

tivo CFMV nu 1566/93.
Acórdão, os Conselheiros do Conselho Federal de Medicina Veteri-

nária, em Sessão Plenária Ordinária, de 15 de junho de 1994, por unani
midade negar provimento ao Recurso interposto pelos Apelantes - acompa
nhado o voto do Conselheiro Relator, Dr. Eliel Judeus Duarte de Pinhos
ro, que opinou por manter decisão do Presidente da AGE, negando-se pr5
vimento aos recursos apresentados por serem insubsistentes, na forma
do relatório constante dos autos que fica fazendo parte integrante do
presente julgamento.

ELIEL JUDSON DUARTE DE PINHEIRO 	 BENEDITO FORTES DE ARRUDA
Conselheiro Relator	 Presidente

ACORDÁO 89 4, DE 16 DE JUNHO DE 1994
Processo Administrativo CFMV ne 01236-A/94. Relator: Conselheiro Dr.
Simplicio Alves de Lima. Apelante: Capiatã Agricultura Com. e Exp.
Ltda. Apelado: CRMV/AL.

Recurso administrativo CRMV-AL. Obrigatoriedade de Registro de Empresa
que industrializa, importa, exporta e comercializa CamarOes e outros
Crustáceos da Piscicultura. Atividade vinculada ao reino animal / Ne-
cessidade da Empresa Recorrente efetuar depósito prévio, para recorrer
à instância superior / Negativa do Depósito. Recurso improvido.

ACORDA°
Vistos, relatados e discutidos . os autos do Processo Administra-

tivo CFMV ne 01236-A/94.
Acórdão, os Conselheiros do Conselho Federal de Medicina Veteri-

..• nãrka.,.em -Sessão Plenãria• Ordislária,..de. 16-de junho de.1994,.posu0anj,..

midade negar provimento ao Recurso interposto pela Apelante - acompa-
nhando o voto do Conselheiro Relator, Dr. Simplício Alves de Lima, que
opinou pela permanência da pena imposta pelo CRMV-AL, votando pela o-
brigatoriedade do Registro da Recorrente junto àquele Conselho Begicmal,
na forma do Relatório constante dos autos que fica fazendo parte inte-
grante do presente julgamento.

SIMPL/CIO ALVES DE LIMA 	 BENEDITO FORTES DE ARRUDA
Conselheiro Relator 	 Presidente

ACORDÃO 99 5, DE 16 DE JUNHO DE 1994
Processo Administrativo CFMV no 01236/94. Relator: Conselheiro Dr. Luiz
Fernando Dutra. Apelante: Agropecuãria Tereis. Wanderley Ltda. Apelado:
CRMV/AL.

Recurso Administrativo CRMV/AL. Obrigatoriedade de Registro de Empre-
sa que tem por objeto principal a exploração da agricultura e da pecuá
ria. Necessidade da Empresa Recorrente efetuar depósito prévio, para
recorrer à instância superior 1 Negativa do Depósito. Recurso Improvi-
do.

ACdRDÁO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo Administra-

tivo CFMV no 01236/94.
Acórdão, os Conselheiros do Conselho Federal de Medicina Veteri-

nária, em Sessão Plenária Ordinária, de 16 de Junho de 1994, por unani
midade negar provimento ao Recurso Interposto pela Apelante - acompa-
nhando o voto do Conselheiro Relator, Dr, Luiz Fernando Dutra, que opi
sou pela permanência da pena imposta pelo CRMV/AL, votando pela obriga
toriedade do Registro da Recorrente junto àquele Conselho Regional, na
forma do Relatório constante dos autos que fica fazendo parte integras
te do presente julgamento.

LUIZ FERNANDO DUTRA
	

BENEDITO FORTES DE ARRUDA
Conselheiro Relator
	 Presidente

(0f.n9 14/94)

Poder Judiciário
9193~4119:191~9X9111~¢.	

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
Diretoria-Geral

DESPACHOS

Reconheço a inexigibilidade de licitação em favor da
EMBRATEL - Empresa do Sistema Te/ebrds, referente a instalação e uso
de uma linha TELEX na sala da Reprografia deste Tribunal, no valor
total de R$ 1.332,62 (hum mil trezentos e trinta e dois reais e
sessenta e dois centavos), com base no caput do art.25 da lei n.
8.666/93, constante do processo TST-0061/94.2

Brasília-DF, 15 de setembro de 1994

RUDYARD STARLING SOARES
Ordenador de Despesa

Ratifico o ato de inexigibilidade de licitação, constante dd
processo TST-0061/94.2, nos termos do art.26 da Lei n . 8.666/93.

Brasília-DF, 15 de setembro de 1994

JOSÉ GERALDO LOPES ARAÚJO
Diretor-Geral

(Of. n9 212/94)

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
Presidência

4! Região
DESPACHOS

Diante do exposto pela Diretoria Administrativa desta-Cor-
te, no parecer de fls. constante do Processo Administrativo n.
94.30.01778-0, considero dispensável a licitação para locação do pré-
dio situado na Rua Remiro Barcelos, 104, nesta Capital, conforme arti-
go 24, inciso X, da Lei o' 8.666/93, por atender aos interesses da
Administração do Tribunal.

• 'Em 8 de setembro de 1994
MARIA DE LOURDES MART/NS LUCCHIN

Diretora-Geral

Conforme exposição da Diretoria Administrativa, despacho
da Direção-Geral e documentação que instrua o Processo Administrativo
n . 94.30.01778-0, RATIFICO a dispensa -de licitação.

Em 8 de setembro de 1994
Juiz GILSON DIPP
	 Presidente 	• (0e. • n9 413/94
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

.Presidência

IIC Região
PORTARIA N9 660, DE 12 DE SETEMBRO DE 1994 .

O Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da li' Região, no uso de suas
atribuiçdea legais c,

CONSIDERANDO que a empresa	 DISTRIBUIDORA MANAUS
LTDA, não entregou o material conhatado co Processo de licitação TRT 	 177/94, infringindo assim o
disposto no art. 78, inciso da Lei N° 8.666/93, resolve

Aplicar à empresa D.ML. DISTRIBUIDORA MANAUS LTDA., com fulcro
no art. 87, inciso Dg, da Lei N° 8.666/93,0 pena de suspensão de participação em licitação e impedimento
de contratar com este Tribunal Regional do Trabalho dali' Região, pelo prazo de 02 (do(s) anua.

Juiz ANTÔNIO CARLOS MARINHO BEZERRA

(Of. ra9 302/94)

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA

Presidência
DESPACHOS

Reconheço a inexigibilidade de licitação para a inscrição
de funcionários na I JORNADA BRASILEIRA DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL,
de acordo com o entendimento da Assessoria e Controle Interno, enqua-
drado ao art. 25 inciso II da Lei 8.666/93,000binado ceia o art. 13,in-
so VI,e a Submeto a ratificação do Ermo. Sr. Des.Presidente,em cumpri-
mento ao disposto no art. 26 da supra-citada Lei.

Em 8 de setembro de 1994
RICARDO MARTINS DE ARAUJO

Secretário

Ratifico a Inexigibilidade de licitação nos termos pro-
postos, por atender aos requisitos legais em vigor.

Em 8 de setembro de 1994
FRANCISCO XAVIER MEDEIROS VIEIRA

Presidente

Reconheço a dispensa de licitação para contratação de
empresas especializadas no fornecimento de impressos, de acordo com o
art. 24, inciso IV, da Lei n . 8.666, de 21 de junho de 1993, e a sub-
meto à ratificação do Exmo. Sr. Des. Presidente, em atenção ao art.
26, inciso II, da mesma Lei.

Em 8 de setembro de 1994

S:=SWA:TenAlla 600030

Ratifico a dispensa de licitação nos termos propostos,
por atender aos requisitos legais em vigor.

Mn 8 de setembro de 1994
FRANCISCO XAVIER MEDEIROS VIEIRA

Presidente

(Of. ne 4.459/94)

Estamos trabalhando para
atendê-lo sempre melhor.

Após analisar inúmeras sugestões e, considerando o momento de estabilidade econômica
que o pais está vivendo, a Imprensa Nacional resolveu ampliar o período de vigência das
assinaturas dos Diários Oficial e da Justiça, de bimestral para SEMESTRAL, a partir de

20 de setembro de 1994.
A medida,.além de atender ao desejo da maioria dos assinantes, visa a redução do trabalho

burocrático, nocivo ao bom atendimento dos clientes.
Informamos, ainda, que a partir de 1° de outubro do corrente ano, as assinaturas serão

oferecidas apenas com periodicidade semestral.
" o IMPRENSA NACIONAL

Sua Editora Oficial

1
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.DESPAU , 014941 TU SC/PRESI 	  11.011

- DUM 004006004140LICITADO
Uni CU O

min SUF. CON. 6605, LUA
.110010, 154941 IAM 160 	  14.000

14.070

1.00 CACO

	

.041 01E0, 044944 116 41/48E00 	  14.010

DUM NO -TU 16/11101
100 CA AO
1110011 11008 88100116600

	

J10761 O, 414114 180 86/11811 	  14.111

RATIP CÁ AO
- NPRIMSA NACIONAL

	

4E0800, 13-09-91 VS INUMES 	  14.011

DISPA 80411EI180801105
RATIF CA AO
RUI 16 LIDADE DE LICITADO

VARIG 1/1 • VIAM AULA 111041110301, 6000600

	

.DESPACMO, 124944 NU 00021.45 	  14.00

RATIP 14 40
111 101001A BANCARIA SIA

.18501080, 0-0-91 IP CHP/O•DILIR....4 	  14.041

11116 CA AO
80 10 CONSULTORIA 0 111010 1401

	

.111171010, 114141 82 687/8896111 	  11.10

DOU Cá AO
COA • CONSTUCAO CIVIL LUA

	

28 .11-14 100 601160 	  14.10

14.014

14.074

14.061

" W 8[l,2"""1

11.056

14.010

14.056

14.051

11.019

14.0/0

14.009

DIÁRIO OFICIAL SEÇÃO 1 14083

-6111860002486  0114101010 Dl UMAS 88 18261802000
SERVIDOR CIVIL 61 20160
10101114 SALARIAL

MODA PROVISORIA 6I8, 154941 5116 	 14.037

CURSO Dl CIUCIAS CONTAIUS

.11611110

AUTORIZACIO
FACULDADE

PAU 2011010101110
IBM-ANU/UNA DI 0110 R C12100 NUMAS

SEN 101810, 1549-91 1116 	
SP

01.151
1

- CURSO 00 0068010
10106011640 0464 708010011010

FACULDADE DR PASSOS • 0
.11161180 SEN 110810, 15-09-84 glEC 	 14,054

AUTORIZACAO PÁRA PITICIOIANUTO
P46000808 08 CIENCIAS 8608408 BRINCAS 12 TUESIMA - PI

JURAM SRM 10010, 154941 100 	 /4.016

•	 DECRETO NA 19459 Dl 30/03/11
684000 60

JUREM RIRCUTIVO 1141, 15-09-91 PSC	

•	 DUAPRO RIACAO

14.41;
1

UTILID 08 9000064
1000	 •

01000118 S/A • PERIMIAS 010 11010
MUITO SEM NUERO, 154941 BIRD 	 14.044

- DUMA 14401/66861
RATUICACAO
DISPENSA DE LICITACAO
IMEUGIBILIDADE 01 006104140

1001 CO 0010 0194	 6001800
.116024120, 14-09-94 JURA COXO 	 14.010

•	 DISPAM 5-10/00111 •
UTIFICACAO

" 111000180118498 09011014110
80 00140460. EU. 00417, LTDA, 6001160

.04510080, 11-0-94 KC 018410 	 14.091

- DEU/CDU-ME 010/6051041XON NRS 191 A 014/94
RECURS
ANUIS

08 020100
VOMITAM

.086M10, 611%-INNIMOSIMII1160"6 "64 6 6""6	 14.00

•	 DESPACR 1.67/86668
PROCES OS APROVADOS

6460 JUCURUTU VA,	 OTROS
.01040610, 1349-94 NP BNU 	 14.061

- DUPAC 004109 DROCS/DG
RATIE CACI
11111 01 1001 08 011164610

18 8801006	 8061800
.0145 4111 , 11 • 09-91 nu MOURO 	 14.119

•	 000P10800- J SOCl/DE
SITUA AO	 800084260080

AINAUL	 CLAUDR 01080 EVAIR POSE DE PUDINVIE, 8000160
.16115 AU , 134944 V 0000/00 	 /Goiti

011 10 00 0001801
.PORTARIA 230, 1249-91 9010040 	

AUIL AR DR COZINNA

14.111

P101100010 DO P8620 16 1011.41
COCUISO PUILICO
011110 D g AGROPECUÁRIA
.P01110. 230, 124941 416 SUI 	 11.011

- 141131101100 DE MOSPITAL
ALTA CO PLUIDADE

ROSP TAL 1048889066
EM CANA/

60060 86601 0/6, 6000606
.10611111 191, 15-09-14 61 011 	 06.011

•	 CANC11101110
11600 08 4000008 IMBUE/UNTE

18868000610 AR	 AUDITORES 110100011150 0/0, 8.01100
ATO DECURATORIO 3034, 23-01-91 MF CU 	 14.069

- CEDULAS	 IGROUTI lis De mimas
UDIFIMICAO DR A
8260060 1000 6060150110

10011

1111110 011000110
ULMO Dl ACU

50111 DEPOSITOS 1 000
ES CURIAIS

.CIICULÁR 202, 1549-14 62 61188 	 14.061

-60601461	 04 6626
1006E15 000 IMO LTO
.eurno CUCU 60 0646, 1549 . 94 100 	 14.041

CONISSA "Dg IXDULTO
COUTAC O D g PU

MOVO UICUTIVO 1242, 15-0944 UM 	 11.041

COMIAS/	 NONORIF CÁ
MANO L 79818200 PIRADO% UNIS

.IICAITO III 101110, 15-11-11 IIIC 	 14.051

608100I1 8 DO 60010 06 PEDAGOGIA
6100110 CAO
!NISTA

P0101E1014 281448000488 64600014 DO 110 06 0498080 • PUC/RJ
.90116111 1164, 154944 65606 	

- COICURSO DR PROVAS 8 1110000

14.010

DOIOLODCAO
810016600
110015 1 AUZILIAR
4106800 84101004106

SIDE 08 012000 1111610	 0006000
JORTARIÁ 1167, 12-08 .91 186 urs 	 14.010

60100100 PUBLICO
8808006 660 DO 71120 AI IALIDADt
1111116 801000288

ACIOPICIIIII
AITAIIA :o, 1141-11 116 1011 	 14.011

- COITINOA	 !Inumem 101111 C01211105 11 4109 186611111886984080
P802066 660

.08111110 EZECUTIVO 1210, 154941 IIRC 	 11.140

- CREDITO E 1610010110
MINUTO DA SEGURIDADE SOCIAL DA 08I10

M/NIS 010 DA MURAMO REGIONAL
.NEDIDA PROVINHA 520, 15-0914 81141 	 11.039

011881110 DA SEGURIDADE 006160 04 0800
MINIS 010 DA 1118661110 IN ÁT .

.1401110 SEM 2058804 15-0-94 eiic 	 14.013

•	 6804140
SOO BRASILEIRA DA 10200040 06 COMERCIO 06 8081810 com DD 1.1 • 1111000

JECRÉTO 066 806860, 1549-94 110 	 14.057

.....	 • • 	4 - •
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ISCOLA Dl 8086164096 VIGIDA/ITU 111.11111001 S/A
JORTARIA 115, 01-0144 MJ SYY1OK631, 	

DEC INFUSA DE 41000616082086080264 P41110110 LUA
JE0P010, 014241 Kl 11100012 	

- 601100 DO CAPITAL SOCIAL
AUTORIZACAO

CUTRAIS 10118I160 11100061861 0(4 • 111100000
.11611110 SEJ 101110, 154941 0116 	

• 111011 ACAO
PESQUISADOR 1011061110
PUQUISA Dl CAMPO

AI X TORNAID 6601141
.POTARIA 163, 144144 ET Cl

Original com Def"

14.00

ADIU CAO 06 080410
USURAS/BADE MU/AL 0 PARANÁ

.01166110 UM 10110, 154911 EIBC

0111 PO DO CAPITAL 10104
CENTUIS UURICAS 111010105 1/1 - 6001008840

	

.0661100 SEM 809610, 1549-91 8110 	

RIPO ICAO 61 6010400
1111101010 DAS COMUNICOU

	

. 004000000060,10, 15-0-94 PR 	

ALVA/04U 501/0101 IRS 2112 1 2146/94
00 001 011 111111110

VICESTE 8800066620 800076 6001601

	

.AISARA 6142, 04-0144 NU OF/OPM 	  11.011

14.162

- 40106I04004 PARA 001010748010
S IP • SOURAMCA E VIGIURCIA PATRIMONIAL S/C 1774

SUARIA 101, 01-0140 Ej SPEAUSP 	

DÉSU 10541141/10110
6410208 O
041101001008 08 001011610

0100 BRASIL UDA 8001800
.000000, 14-09-91 ELIDA COSAB 	

RATIE CA AO
CS - PROJETOS 8606006100811106

.DES ACEO, 15-01-94 706 600886 	

RATIF C CAO
60 68 • INDUSTRIA R 00166100 0104

JESPACEO, 21-01-94 608 000058 	

• DISTIU U CAO GRATUITA DE 71111105
610,0. 040-6E61A8I1 10000006040 LTDA

.881P1100, 15-09-91 46 0067/1067



-

Original min Ddelto

CONPINI1A 11 ADASTICINIATO - 10111
000110 Dl DISTRIBUICAO 010111IAL 00 000111700 PRODEA

JEDIDA PROVISORIA 619, 154941.110C 	

EMPRESA 1101 I COMPANEIA LUA

11.031 ato 000101010110 133, 18.06-91 NP SRF/COS/T 	  14.015

RIS CAO 0* 01111074
URUÁ IIRST á 100001100 1000

.010 DECLARATORIO 132, 2146-94 li 501/000I1 	  14.115

- INEI 011111000 01 011170000
DES 00000.1101.1/CONA0
001 PICACAO
DIS USA 11 110170100

0E101 DO BRASIL LTDA, 001100	  14.061	 .DESPACIO, 14-09-94 AO/IA COIAB 	  14.010

RAT IICACÁO
11111 - NACIONAL - 20101010

.DESPACRO, 26.01-94 01 SE 	

DES 01E0040 SC/PBESI
RAT PICACAO
DIS EISA Dl LICHACAO
.01000100, 019-94 TIE 0/11101 	  14,011

IAT PICACAO
ELES!, 1001000

.D SPACNO, 11 . 09-91 MI FITIOQUISA 	  11.00

RAT PICACAO
MATEI - EMPRESA 20 010701* 0116111AS

.DESPACIO, 15 . 09 . 91 TST DG 	  11.00

DRS ACROS-MIAR DRICS/DC
RATIFICACAO

ELEROIPE, g OUTROS	 •
.DESPACNO, 13 . 09 . 91 SIRI 011002/1 	

RATI ICACAO
000, BEIM 1 1.11000110 LUA

.DESPACDO, 11-09-94 MPS INSS/SESC 	  04.011

1411 000000
O 01Á7011 COMERCIO $0 100000 LTDA

	

14.012	 L I EDITORA S/A
.111 PACHO, 15 .0. 91 NPS INSS/SEPS 	  14.001

DESP 'CNOS-MME/PETIOBIAS
RATI ICACAO
DISP NSA DE LICITAM

9010 S/A • VIACAO 0400 R104110E0E, 0001100
• .010000, 12-09-91 400 017001500 	  11.015

DASP CR004C/TEIEMIG
EATI ICACAO

1001110, CIN. E PART. LTDA, 0001100
,DESPACBO, 11-09-91 MC TILENIG 	  11.071

- INTER SSE SOCIAL
110011 101011
INOVIL RURAL 0A17A CRU CIAIIICA'

001I1110 DE SA0 JOAO DO JACUARIBI - CO
.D/CRUO 01 RUMO, 15-09-91 BIN 	  14.055

REFORMA ACIAI/A
IHS L EURAI 1111010 DO BICRO OU 111CAO 00 1I110 11'

I NICIPIO DR COTAMO PR
.DECUTO SR NUMERO, 15-09-91 Ele 	  14.055

111000 AGRARIA
1100 RURAL FAUNDA PARIOFEBA'

MU ICIPIO 21 0104 AIUL DO 10111 PA
ABC 170 SEI 01110, 11-041 1111 	  14.055

1001 Pi ACIARJA
1100 100 001I00'

MUNICIPIO DE RIO 1151100 SC
.DECRITO SIM 0110, 15-0144 1111 	  14.011

- 1501011 A SALARIAL
CIITE 10$ PAU UMIPICACAO D1 THEAS Dl V1010005 .
01011011 CIVIL DA UNACI
.101100 P10000111 III, 154441 RISC 	  11.13/

- ITEM I DA DELIBBRACAO CVX NI 161 Dl 17/01/94
ALTIRACAO
.2EL/111010172, 01-0944 *4 10* 	 I  11

• 1111AII1 OIRICATORIO 00111050001100 A PRAZO
lEDEPINICAO Dt ALI UOTA
RE1011011110 COM' SORIO
RICURSOS Dl ACIITIS CAMBIAIS
CIDOLAS PIPOS/TI *1 01 0111110115

.70110101 2110, I . 09 . 94 1F lICEM

INCAMI IMMO
111010A 41000111 lAIA Dl 15/19/91
.1011 AGIN 739, H 0-91 PI 	

911SAINIVRIWII PI  "109114

911.19riplIf XLII! 2! 15/01/94

14.051

14.011

/1.058

14.014

RUO COO 21 1051 5010
IIPLORACÁO COMRIC AL
0110000 01 (1111000110 SOMOU

RADIO 11 0011110 Dl 1010 PISSOA /TOA
./IUSIGIS 113, 15-01-14 PI 	 14 MI

1NCAMIM UIVO OR INPOINICOIS
MAXIM)
ACAO DIRIJA 0100 OMSTITUCIDYILIDADE Mi 1103-1/610

.11111S011 110, I .044 PR 	

- DUM E CALUIDA E PUBLICA
NUMICIPIO Dl J AO PESSOA - PI	 OUTROS

.51111119 UI lUIRRO, 15 . 01 .94 Eile 	  14.013

14.051

• 107011110 SOCIÁL	 •
ALTIU 10

PITIOLIO BRAS! KIM S/A - PITROBIAS

	

.0111110 110071 O 1115, 154941 1111 	

• 111P1011 AO COMEICI L
1110111 AO 11 0011 SSIO
810110 11 RADIOD 7000 001011

PU ACIO CULTU *1 *070* 11111011 DA GUIA

	

.0111170 SIX 11111110, 15-09-14 IIIC 	

111011 0011 COE ESAO
0110110 Dl RADIOD FULO 10110U

SAI O CLUIE DE ROIDOMOPOLIS

	

.11111110 III 0011110, 10-0941 100 	

11100000 11.101C1100
1111110 10111101 10100 501211

111 O 101111 1 DA
.1111170 Sal 101110, 11-11-14

11100CAD 11 COR SUO
110110001 000114000 SOMOU

111000111171 DA

	

.11111370 SEI 1111110, 1549-11 111 	

111011100 Dt COICISSIO
1111100 Dl RADIODINUO SUOU

U110 1111101 USA

	

.0111170 011110511, 15-11.14 IIIC 	

11100110 01 001115500
11011100111510111011510'101011

11110 PRIICISA 110111 ITDA

	

,0111100 511l111l0, 15.044110 	

I10011111111117O
1111011110 1D 0*01I1000
0110100 11 1011001/0510 iam

IA110 PI 010111/10 11 0000 111100 LUA
.111110U11 741, 15-11-11 PR 	

• 11100110 ft DOT1101.
41110102A100

1111111110.111400111A0013

	

.031.11 MOTIVOS 112, 01-10-1411 	

1100000 Dl nmecerao
J0111110/11111USPO

	

.11C1110 SAI 111110, 15-11-14 105/ 	  14.057	 • 0000001170.
111111 GARCIA 101110' 	 1111111111AX11180DI1100111110181

.11111TO SU 11111101 1541-14 1011 	  14.057	 ACAO DIRETA DE 1111005111U1101/411,10111 1101-1/100
A411518E1 /40, 15-0944 PI 	  14.058

• 1E110IIIIE0 Dl 11101101
115110 010111E10

14.011

14.041

14.044

• 10101001100
11511411100	

LA1111,101 00111100 XARITIMAS S/A, 1001100
JAUTA, 15-01-14 *4000/21 	  14.014

COMO/ Dl PROVAS 1110101
11001101 AU111.10	 SESSAO ORDINÁRIA
P1001101 11111001	 RUO 001151710 INDUSTRIAS 1.701, 1001000 	

14.061S/DILIA SANTOS T1101111 	 OUTROS	 .PAUTA, 15-09-9I NP 3CC/IC 	  
.PORTARIA 1167, 1241 . 91 XICUPBA 	  14.070	 BAICO DE 10I0II0 MACIOIAL 1/41, 1 OUTROS

.PAUTA, 15 . 09 . 91 10 10111 	  14.013

14084	 SEÇÃO 1
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• 11101IL
011111011 PUA%
1111111011101I0

PERIMIU	 1111001,10 RUI BU511
.1/511510 SIX MEV, 15-09-91 IIIC 	

• 11000110110 'PASMA MUER'
11174115555 SOCIAL
MODA 0011111

INICIPIO Dl UVA Mb DO RUIR - PA
.0I11110 011 001110, 15-09-91 EM 	

• 110011 11101 '40111110.
ISTUISSZ SOCIAL
UNIX/ AGRARIA

11111011010 01 000 MURO • SC
.11111110 UI gomo, 15 .09 . 94 EIRC 	

• URU UUL %CU DO IMO OU RICA° DO 111110 11'
010011501001001
MINA MARIA

1041111410 Dl CUMULO • PR
AMUO UI MIRO; 1549-94 PUC 	

14.041

- IANUAL DE COM1RATOS, ACORDOS E 701401100 11* 00011005 INTERNACIGIAIS
APROVAM

.POITARIA 191, 1449-94 LIARA CM 	

	

14.055	 -.MIDIDA 7000I00111 IR 611 DE 15/09/9(
EXCAMINRANEITO
.01000E4 739, 1549-94 PR 	

MEDIDA PROVISORIA MR 619 SB 15/09/91
ENCANINIAMENTO

	

14.050	 .11000 141, 00-0944 PR 	

- MEDIDA PROVISORIA 0 520 DE IS/09/94
EICANINFAXEMTO

JEISASEM 742, 15-09-94 PR	

11.051

14.010

.14.051

11.058

• NOM RURAL 'SUTA CRUZ E GRUMA'
IITIRESSI SOCIAL
110011,1 1010104

110111010	 0A0 0010 00 AGUAM! - Cl
MUITO SEI 110510, 15-01-94 RISC 	

• 1110570 SOOU PIODUTOS 1111115711011008415
HUM Dl ALIVOTA

• 00101I00140.
POITARIÁS-XJ/GM NRS 111 A 726/94
00000 DE ESTROMPA

ÁDILIA 0901 SELARA DE LOPE/, E OUTROS11.055	 JOITARIA 723, 15-09-94 AO GN 	  11.051
• NOINALELEITORAIS

JOSTARIA 1, 1549-XI SM M47/001 	, • r	 RAIÁ,	 ,.,f	 Offlt •It •sa.
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14085

- IOYA 1.14040
ALIIRA C DO ART. 23003 080820804103 DO SESC E SEXAC

DERVIco 300I00 Do melo° - sEsc
36401C0 NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC

.0106020 ExEcuilvo 1244, 15-09-91 1220 	

• 06004061004 SEGURIDADE SOCIAL DA UNHO
CREDITO E31RA0041110100

KI8I01E6I0 04 INTEGRADO REGiONAL
JIEDIDA PRODISORIA 620, 15-09-91 010'

CREDITO ExTRADDIDARIO
MINISTERIO DA IRTECIACAO REGIONAL

.0166010 Sey NUMERO, 15-09-94

• pACAMEATO DE pARDELAs
0901,. 01% ii, sua INSRL,v, 019000 COM REDORsoS DO FGTS 8 PIS

- PARU 808.87 3e100000241608 81 619/11, E OUTROS
" 1000030 00 OFIcio

1E00 MODO Des peso E0100001301410 cST/DCX IR 6/92
ROIALD JULIO ABRAMAN 6000. LTD, I 000601

MIEM 529, 15-09-94 NA Slif/cOsii-0100 	

- 00000 30 O! DAM
Aura Hem
F3300100006 ESTRANGEIRO

ATH Tapa cANHELI
,70870606 063, 14-09-91 me CM 	

IMEXICHILIDADE DE 0I1I10300
EMPRAIEL • EMPRESA DO SISTEMA TIL/ORAS

MORRO, 15-4 .51 TST DG 	

	

14.041	 DESPACHOS-MIRE 06000/00
1110101I6I0I303E OR LICITADO

TERMITE 4001300
.DESPACEO, 13 . 09-94 MIRE 30000/30 	  14.079

DISPERSA 40 000010000
MJ - 14601004 NACIONAL

.DESIACED, 13-09 .94 IPS INSS/SUE 	

I6E0I0111110I0E 00000110000
Fiem, 121100182 800007340060 LTDA

.DESPACED, 13-00-94 NES 105310E00 	

16E313I9I1I90D2 08 0I0I70000
J. 400101 • 00616010 DE LIVROS Lm
LEX EDITORA S/A

.085110110,	 NPS INSS/SEPB 	

300402E0514200E3600803

	

14.068	 108110151610000 DE 110110000
DISFETSA DE LIMADA°

VARIO s/A - VIAM AURA 110-08040E60E, 9003600
.1100000E0, 12-09 .94 XXE PUREZAS 	

0E0000000-10/10181110

	

11,065	 181111011100I000E 00 001070000
6008000000. COE. 04000. 2190, DOUTROS

.01560000, 11-09-90 90 1003411 	

DISPEPSA DE 1.10124010
220000110 BANCARIA S/A

	

14.079	 .8E0701E0, 13-09-90 O CIF/X2-DIRAR 	

14.039

14.043 11.031

14.071

14.071

11.0/5

1

- POMO 00101001
AMO El ALCANCE paciAL Dl IHNESOCHCAO I/ 13

GOMO DA REPUBLICA ?DEMI% 10 560011
60163110 36 000620006

.17101010 EIEGUTIVO 1341, 15-09-91 83110 	

- 00719101010
0I000150 DE LICITADA°

1006611 3860 ,100.cON. 8 ADI. LIDA
'.DESPACIO, 1549-91 hm SAG 	

3E3400E00'60000N408
01001101 60 010070000

• 111011418111006E 00 010010000
22001 01 36030107001.111 8 00:205

.08100000, 14 . 05-94 MAÁRA GORA 	

I1E0I3111010406 00 LICITACAO
ADE - !INICIAL - 20006069

-DESPADRO, 10-01-14 HM SE 	

- 3610000006060300
0000. 30300060. Do SITIO PEDRA 000120, 0003000

.6110000 049, 15-09-91 11110 WARM 	  01m0

a liCinte'll-093-1N8 111/DEPX 	  14.011

AL/ RAS-MIE SAX/DIPm NES 2142 01046/00
Aut 012000

.011.004r21 001,110-09%4 1A10%/Mr" 	11.001
•
- PISO 030000 00066010300

Au! RUMO
FESCOISA 08 06600

ALAI TORWAID CAMPEM
.30110611, 163, 1119-94 400 06 	  14.019

- 00I10II1341/641 IRs 023 	 126/94
6000300000000
SITDICAO De ESTRANGEIRO

IDILIA Lug re NELARA 08 30182, 8030600
SUARIA /20, I5-09-91 40 06 	  14.059

- ERMO ICIONAL MINISTINIO 60 0000300 -00003, AUTOR, 8007000
TROTRU NANBEN g e 1990

FUNDACAO NACIONAL 00 0000000
.01600600 00, 05-09-94 11100 IBAC 	  11,077

- 0003E550 ADDINIsTRATIvo
00043003-00100/0000 660 3 A 5/94
6E00030 ADNIKISTRATIVo

00401160 REGIONAL Dg 140010110 UTERINARik 0000/00, 0000000
.1001000 3, 15-06-94 DEPA CFNV 	  11.010

400003303 000000100
DEi pACIONIT DAM

6000 008001304000 S/A E
JE000000, 13 .09-91 KY DIGER 	  14.061

- PROFUSO ASSISTENTE
00106000000
IESOLTATO
comua 33 0000000 TITULDs
03040030000111006

sIDSLIA SOROS 1141181RA, 6007000
JORTARIA 166/, 12-09-94 MEC UO31 	  14.000

110015506 AUXILIAR
110401000000
RESUITADO
00900600 DE PROVAS E TIMOS
963003006 0330000419

SIDELIA SARROS TEIXEIRA 6007603
.00076300 0667, 12-09-51 iDC USA 	

pROG. Ia. DE SAI. E DE DESEIVOLY. URBANO CCM RIMOS DO PGTS E PDS
PACIIIITO 60 00009000

01181409 21, 0049-94 09090/070 	

pROMMACAO
000160100 INTERAIERIcANA SOBRE CONFLITOS Dl LEIS 1111 HAURIA 300010000

.4300000110011000 1310, 15-09 . 91 EIKE

- PRORROGADO DO PRAZO OE VALIDADE
07000000 00I1I00
Amua 30 1010600
AUXILIAR DE ACROPICUARIA

.60021110 230, 12-09-91 NFC 0511

005100095-101 50000051
11141101910ID003 DE LICITAGO
D/s pEASA 00 001106000

.01100600, 00-09-91,160 00/06E10 	

I',1",,
300003 0*00000

00306001, 1341-94 11110 PEIROU/SA.	

00.1191 0 '0,111PiNnimn

DISPENSA 00 000070000
100004 00800030010 38 SISTENAs LEDA

.01004000, 14-0944 XF CE0/EE-111161 	

DISPEASA 06 000010000
AUL - 1000130000 00000 0731

JES pAcso, 25-05-94 139 300004 	

DIS EISA 30 000030000
- 000001030 COINTRUCORS Lin

.DESPACEO, 25-01 . 94 XTR 00211 	

DIS EISA DE LIcITAcA0
006460- TEDuSTRIA E COMERCIO LTDA

.DESPACRO, 23-01-91 Mil COMI 	

• REGO MINUTO 004001001110
METIAM DE ALIQuoll
ENc IIE OBRIGATGRIO SOM DE pOSITOS 003020
8E01EE03 00 0000001 000900I1
300 LAS PIGIORATICIAS 30 3000470003

.00600166 1061. 15-09-91 8700014 	  14.060

- REGO PIEMO DO E400IIE OORIOATORIO SOPRE OS RECURSOS DE 030100000 00 POUPARA
RED FIMICAO 90 *01400

MACULAR 1163, 1549-94 67 90380 	  14466

RECU SO ADMIMISTLITIVO
OCO 0105 .01EP0I0SA0 ARS 3 A 5/54
PRO 6000 ADNINBTRATITO

CoEsELRO BEC10900 DE MEDICINA 111261101101 • 0800/00, 6001600
-1004010 3, 05-76-91 87070 C pxv 	 1(.010

REcU SO 00 101010
Des AcEns-m p sui80512-0144 mAs 109	 304/00
REG RSO 0000I100I0

EquEND 080000 EATERIAH DE Ares NAcIAIS LTDA. e OUT,OS
.D SPACEN 1549-54 60 000010001-00000 	  14.066	 .

O 0E0EIE3.40 600100511-01908 60 138/01 0000600
8 0081000 30000040 HOMOLOCATORIO CSTADCM RR 6/92

RONALD JULIO ORARAM 0000. Lia 40010.00
.PARECER 629, 00 .09-94 60 060/00001-00404 	  14.065

- 60 0030 VOLDITARIO
0 SPA010010 SI /00910.01000 EIS 191 A 214/91
RECUSO DE Onclo

4000600 01000 Nd/MAI! 00 06110 MACIAIS LTDA, 0007403
,DESPACBO, 15 . 09 . 94 XP 000R00I7-011104 	  14.066

- RECURSOs DE ACE1T S CAMBIAIS
REDEFINICAO De A MOTA
RECOLRIERATO COA VLSORIO

14.070	 E004110 OPRIGATORIO SOBRE ORPOSITOS A PRAZO
MULAS 01300641I3I00 DO elieNTIES

.CIRcuLAR 2112, 15-0944 81 80000 	  11-060
11.051	 • 8006018000 30 00 yvOTA

680010000000 004 ULSORIO
[MAIN OBRIGAM 10 SOBRE 000061105 A PlAto
RECURSOS DE MEI ES CAMBIAIS

14.040	 GEMAS PICNORAT CIAS DE 'MUTUES
.GIEGULIR 2100, 15-05-9I 60 00310 	  14.061

• REDEFINIU° DE SE RAS
RECOLIIMENTO CO CAIU 0111113010110 SOBRE OS RECURSOS DE DEPOSITOS DE POUPAIICA

11.001	
.00000309 3440, 15-09-94 01 60010 	  11.168

-0800000 De 011411:0
01470120 SODIE 93 00100 IADUSTRIALIMOS

EMPRESA EIRST 0060066I0 LTDI
.ATO DECLARATORIO 131, 16-06 .94 80 369/0/001 	  09.066

04.011	 IMPOSTO SOEIS 40 00100 IIIDUSTIIALIZADOS
EMPRESA RIM 0006441100 LTDA

.ATO DECLARATORIO 132, 26 . 00-54 DF SRP/COSIT 	  14.065

- REFORMA AGRARIA
INTERESSE SOCIAL
IMOVEL MAL 'SANTA CRUZ E GEMA'

14.070	 408I0010 DE .500 0010 00 040008106 • Cl
.DEGRETO SEM NUMERO, 15-0944 6300 	  14.055

INTERESSE SOCIAL
IMOVEL RURAL 'RIM DO IMO OU RIAMO 00 30000 11'

506101010 DR CURAM - PR
14.040	 .0006000 304 001810, 1549-01 EXEC 	  14:055

INTERESSE SOcIAL
INOVEL RURAL "FAMA PAVAOPEEA'

14.011	 406101000 DE AC00 ADUA DO 10228 - PA
alICRETO 0011 MURO, U-99-01 ITPC 	  11.055

11.180 147080010 100100
0001E0 RADIAL .1001960.

006101010 DE RIO XEGRIXED - SC
.1100010 100 660E50, 1540 .94 EXEC 	  14.456

14.061	 - REFORMA 09 DEs pAC90 8040000010010 CST/DCM 408
PARECERWIF 680000010-01009 07 	 aurm,

14.01.1	 .011CH	 19011000NItir 	 . 10.06:

14.061

11.014

14.011

14.014



JORGE MIGUEL NACIADO CASTILLO, 1001100
.IEEPICIO, 11-0144 91 11011111 	  14.061

.101! 1110,1WA4117 1,`cifi lei' "01°1	 14.062

.1141110 111, 11-01 . 94 INE SNIUDIEN 	  H,019

11.061
4241figNÁXITANIONcrT ITULO! 1 VAWAES 10115041100

'	 - SICAO BRASILEIRA DA COMO DE CONERCIO 10 420040010404CODE DO SUL - AMOU
MAM

.1101170 UM NUME, 14-09-94 1290 	  14.0E1

-UTILIDADE PUBLICA
DESAPROPRIAM
NOVEL

2E104,111%911W  "".0404470 109 14.044
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14,010	 •

111100
AVTORI ACAO
008000810 00 CURSO 10 240010*

^	 ;o; MCIA 0804 011190 WOLICA CO 110 DE JANEIRO - PUC/RJ
' PORTARIA 1384, 15 . 09-91 MEC

• MISTO DE AUDITOR I1004E80E971
CÁMLÁMTO

MIEM *00449 - AUDITORES I90E2913EN780 SN, 0001000
.ATO DICLARATORIO 3011, 23-08-94 97 04* 	  11.069

1095011040009990041
9111110 01 24900 1900A0 SONORA

55000 01009 DR ROADONOPOLIS
.01011100 StM 900180, 15-09 .94 AIEC 	

8181011010 MARCIAL
0111100 Dl 110100I90340 SIARA

90100111014 TABA
.0101110 SEI XUNERO, 10 .09-91 RXEC 	

1105414040 CO/RACIAL
0110110 DE 842000140310 004014

RADIO CALISTR LTDA
.1101I70 011 AMARO, I1-09-94 RIEC 	

IIPLOIACAO CONERCIAL
0119100 22900100190040 090114

IÁDIO CABUOI LTDA
.8101110 SAN MUNIR°, 15-08-94 118 	

IIPLOLICAO COMIRCIAL
11181C0 01 11DIODIPUSA0 SONORA

RÁDIO 01110101 ISABEL ATEA
.11CIATO :ES 119110, 15-09-94 RIEC 	

- MOVACAO Dl PARXISSAD
ItCHINEINUTO
1185510040 COMERCIAL
SIRTICO Dl 141I0DI806A0 SOEORA

RADIO 71 0111010 Dl JOAO PASSO* LEDA
.NOSICEI 113, 151141 PR 	

-RESULTADO
HOOLOCACAO
CONCIRNO Dl FEOVAS 8 01711140
880111108 15511141
810811$01 ASSISTENTE

EIBILIA SAPOS TEIXEIRA, 1099901
' POETARIA ItiT, 12 . 09-11 DIC,UFRA 	

EITHICACH
1/110 ALPONSO ROCA BAUTE, 1011108

.11IPACIO, 10-11-94 *0 1103/018 	

101181 NIGUIL NACIADO 01171114, 9001130
.BISPACIO, 21-0144 1011019099 	

314iNh1011911,018%14110	 10C1100

*i.1g°311, 110111?IMPC101 	

-111010140
INCRITO NE 19455 Dl 30103/77

.1118110130117000 1313, 15 .09 .91 DD	

• SMICO Dl553150100140011:11
unn 38 011010540

1701001140 109100145
UNDACAO CULTURAL NOM SRAROAA 046114

.DECERTO SEI NUMERO, 15-09-91 111111 	  14.043

REX AWÁO DR ['SAGREM
EXPLORACAO COMCIAL

RADIO CLM DE 001:41071570
MCRBTO SEN NUMERO, 10-09-91 MC 	  14.041

MOVACAO 0/1 CONCRSSÃO
EAPLOMÃO COMERCIÁL

8090 MEXIMA LTOA
.l800110 089.1000l0, 15-0911 ETE 	  14.041

RENO ACAO 19 009011143
819558I0A0 COMERCIAL

8940 0100078 170*
.080RE70 SAN UNERO, 0-09-94 EM 	  14.014

MO ACAO DE GOMAMO
EXPLORAM CONERCIAL

R DIO CABUOI LTRA
.DECENTO !te RUAM, I5 .0944 EISC 	  14.041

RENO ACAO 00 001080340
EXPLORACÃO COMERCIAL

R DIO PRINCESA HABIL MA
.DELMO SEM IMO, 10-09 .91 8181 	  14.014

RICA MOMO
MO ACAO Dl PRIMISSA0
EXPLORACAO COMRRCIAL

1010 11 CORRI/0 DR JOAO MSOA DADA
MAMEM 113, 15 . 09-91 48 	  04.058

- MAIDO1 CIVIL DA IMO
CRIt 1105 MA UNIFICAM OR TAMIS Dl VEACIDEMS
1$0110911 SALARIAL

.MEDIDA PROMORIA 858, 0-09-94 EXEC 	  14.031

- 0110000 MIXAM
4010 MO 1888001100

LA HAIM AGENCIAS MIMAS HA, E OUTROS
JAU% 15 . 09-94 47 100330 	  14.064

10110 18 10008000
411 101029110 INDUSTAIAS MA, *055403

MUSA, 15 . 09 .94 89 100/31 	  14.061

- SIM O 04 11715801110
POlt IA0-111108 XIS 123 A 185/94
RATURALINCAO

L/A MIM MALA 11 55912, 8091800
.90 AM 123, 15-09-94 80 09 	  14.059

DES 01105 .111 0001/011
MOMO MOO P1NTAC, 8007800

' DERME°, 13-09'94 MJ SACJ/DPE 	  14.060

Das; 1108-10 má!
INAULT CLAUDE 150115 *4411 HM DE VINDIME, 1017100

.DESPACDO, 11-09-94 11 1011/078 	  14.080	 .

- 000029090 00 DIREITO DE LICITAR R CONHATAR
- DISTRIBUIDORA MAUS LEDA

.10174114 440, 11-01.84 TIS IIMERSI 	  14.011

TROFEU 1110101 1914
PRENIO NACIONAL NINISIMO 04 115.1184 - MOR, MOR, 8000800

?MAM EACIOMAL 18 0010010
.PMARIA 94, 05 . 01-94 NINC IDA 	

• 114141110 98 COAC 0040
EXPLORACÃO CONERC/AL
SEIVICO DE RADIO IRMO 008004

PUADACÁO CULTURAL AMA 0084004 11 8114
.DICRATO SEM NUMERO, 10-09-94 EXEC 	 14.013

14.013

14.044

11.044

14.011

14.014

14.018

14.00

14.062

14.062

14.062

JAIM ARMO 18111 1100* 1040900
man1, 014114 80 0001)078 	  14.042

14.060

14.013

14.018

1

ELrsiiçoE
19

11 .3, 30 le 4C44444, 41913

Está a venda na Imprensa
Nacionalaodição da nova
Lei Eleitoral. Em formato
prático, a obra, apresentada
pelo ex-ministro da Justiça,
senador Mauricio COrréa, e
pelo presidente do TSE, ministro
José Paulo Sepúlveda Pertence,
contém as normas que reger/l°
o pleito deste ano. E ainda:

• Dados sobres eleição de 1994
• Eleitorado estimado, por região
• Zonas, seções e numicipios,

por região
• Relação dos partidos políticos

com registro definitivo,
provisório ou em andamento

• Calendário eleitoral de 1994
até 2009

Eleições 1994, Lei 11'8.713, de 30
de setembro de 1993, é mais um dos	 tz
instrumentos com mie contas Nação 	 n.
brasileira para consolidar este momento ,4
democrático que vivemos.	 t/T

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, SIG, Quadra 6, Lote 800 CO' •
CEP: 70604-900, Brasília, DF.
Caixa Postal 30.000. FAX: (061)313-9528 ,
Telefone :10001 313-9900.

Assinatura Semestral a partir de 20.09.94..
fama.

_"2111111-U-----n
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Coleção das Ws
da República
Federativa
do Brasil
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SEÇÃO 1 - 086. 004
Atos dos Tribunais

Superiores, Ministério
Público da União e do

Conselho Federal da OAB.SEÇÃO 1 - Cód. 001
Atos normativos.

SEÇÃO 2- Cód. 002
Atos de interesse
dos servidores da
Adrn* inistração Pública.

SEÇÃO 3- Cód. 003
Contratos, editais,
avisos e ineditoriais.

Céd. 1330
Reúne emendas constitucionais, leis
complementares, leis, medidas
provisórias, decretos e decretos
legislativos emitidos pelos Poderes
Executivo e Legislativo.

Ficou mais fácil
e rápido adquirir
as publicações da

IMPRENSA NACIONAL.

É só procurar qualquer
agência dos Correios.

SEÇÃO 2 - Cód. 005
Atos dos Tribunais Regionais
Federais e Boletim da Justiça

Federal - Seção DF.

• SEÇÃO 3 - Cód. 906
Atos do Tribunal Regional do

Trabalho (10, Região), Tribunal
Regional Eleitoral (DF), Tribunal
Maritima, Tribunal de Justiça do

Distrito Federal e OAB-DF.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

REVISTA
TRIMESTRAL
120.

JURISPRUDENCIA	 .

W•Une 134. •	 ,1,11.510.1.	 !ma.. MI

066. 010
Divulga judsprudénclas e acórdãos do
Supremo Tribunal Federal desde 1957.

'	 -,4911C

ïjs
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e4 efst eterrt gta, data
de dua fiaediea

PARA QUE OS ATOS DE GOVERNO

ENTREM EM VIGOR NA DATA CERTA É PRECISO

QUE AS MATÉRIAS CHEGUEM

À IMPRENSA NACIONAL EM TEMPO HÁBIL

Horário para recebimento das matérias destinadas aos Diários Oficiais — Seções 1, 2 e 3

Até às 16 horas
(dó dia anterior):

'Portarias, despachos, instruções, atas, resoluções, extratos de contratos, editais, avisos,
retificações e atos a serem publicados de Ministérios, Fundações, Autarquias, Empresas
vinculadas, Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais, Tribunal de

Contas da União, Poder Legislativo, Poder Judiciário e instituições, partidos,
associações e empresas que utilizam a Seção InediViriais.

• Via Central de Malas Oficiais (ECT) e Guichê da Seção de Seleção
eltegistro ite Matérias da IMPRENSA NACIONAL

Até às 17 horas
(do dia anterior):

Leis, Medidas Provisórias, Decretos e atos dos Poderes Executivo e Legislativo.

• Via Departamento de Documentação da Secretaria-Geral da Presidência da República ou Ministério da Justiça.

IMPRENSA NACIONAL
Sua Editora Oficial

SIG Quadra 6 Lote 800 Caixa Postal 30.000
CEP 70604-900 Brasília - DF

Tel.: (061)313-9819 ou (061)313-9820 (Divisão de Jornais Oficiais)
TeldiNI(061)1356 DIMN BR — CGC/MF n? 00394494/0016-12
Flue (061) 313-9540

..
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PRELO
«MACHADO

DE ASSIS»

Fabricação
inglesa (1833).
Funcionou na

Imprensa Nacional
até 1940.
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Visite o Museu
da Imprensa

IMPRENSA NACIONAL
SIG - Quadra 6 - Lote 800 - Brasília - DF
Horário: Segunda a sexta-feira das 8 às 18 horas

Domingos e feriados das 14 às 17 horas
Informações: Telefone (061) 313-9618

ENTRADA FRANCA

1



acrescido do

Valor da Assinatura Trimestral em R$	 Valor do Porte por Assinatura em R$

Superfície Aéreo

17,82 40,92

9,24 20;46

16,50 40,92

17,82 40,92

32,34 73,92

16,50 40,92

Diário Oficial — Seção 1 33,66

Diário Oficial — Seção 2 10,56

Diário Oficial — Seção 3 31,68

Diário da Justiça — Seção 1 39,60

Diário da Justiça — Seção 2 79,86

Diário da Justiça 	 Seção 3 32,34

ASSINATURAS

A Imprensa Nacional esclarece aos assinantes que:

— as assinaturas do Diário Oficial e do Diário da Justiça são feitas por período de
três meses, não tenda efeito retroativo

— a data de vencimento da assinatura é impressa em cada exemplar enviado

(confira a etiqueta na primeira página)
— as reclamações para eventual reposição devem ser feitas no prazo de 15 dias da

data de publicação

— as renovações devem ser efetuadas com 10 dias de antecedência de seu término,
para evitar interrupção nas remessas

— em caso de órgão público, renovação automática, com faturamento trimestral.
Anexar ao pedido cópia de empenho estimativo.

— as assinaturas podem, também, ser renovadas nas agências dos Correios.

IMPRENSA NACIONAL
Sua Editora Oficial

• SIG Quadra 6 Lote 800 Caixa Postal 30.000
CEP 70604-900 Brasília - DF
Horário: 7:30 às 19:00 horas

•• -----	 ......
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Você vai saber em qual DIÁRIO poderá
encontrar a matéria de seu interesse!

Diário Oficial Diário da Justiça
SEÇÃO 1 - Cód. 001
Órgão oficial destinado à
publicação de Leis, Decretos,
Resoluções, Instruções
Normativas, Portarias e outros
atos normativos de interesse
geral.

SEÇÃO 2- Cód. 002
Órgão oficial destinado à
publicação de atos de interesse
dos servidores da Administração
Pública Federal.

SEÇÃO 3.- Cód. 003
Órgão oficial destinado à
publicação de Contratos,
Editais, Avisos e Ineditoriais.

SEÇÃO 1- Cód. 004
Órgão destinado à publicação dos atos dos
Tribunais Superiores do Poder Judiciário, do
Ministério Público da União e do Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.

SEÇÃO 2- Cód. 005
Órgão destinado à publicação dos atos dos
Tribunais Regionais Federais e do Boletim da
Justiça Federal - Seção Judiciária do DF.

SEÇÃO 3- Cód. 006
Órgão destinado à publicação dos atos do
Tribunal Regional do Trabalho (10a Região),
Tribunal Regional Eleitoral (DF), Tribunal
Marítimo, Tribunal de Justiça do Distrito
Federal e da Ordem dos Advogados do Brasil -
Seção DF.



Observar as instruções é
planejar bem seu trabalha

INSTRUÇÕES PARA USO DO GABARITO E ACEITAÇÃO DE ORIGINAIS

As instruçges que se seguem, para uso do presente modelo, de-
vem ser rigorosamente observadas. Entregando sua mataria de acordo comi
estas instruçoes, garantimos a divulgaçao no Diário subsequente a datai
da entrega.

1. O texto deverá ser datilografado em papel tipo oficio, usandoi
fita nova e tipos , limpos, em espaço um, pitch dez, na medida de 18cm de'
largura para os textos. No caso de balanços, tabelas e quadros, as me-
didas deverao ser de 18cm para uma coluna e de 37cm de largura para du-I
as colunas da página.

2. Avançar dez espaços datilográficos quando abrir parágrafo no
texto.

3. Datilografar em letras maiúsculas e centralizados os títulos
te subtítulos.

4. Evitar anotaçOes, erros de datilografia e quaisquer rasuras.

5.
1

Aproveitar as áreas demarcadas, datilografando rente as mar-
gens pontilhadas . sem ultrapasslas, quando se tratar do gabarito.

6. .	 Tratando-se de balanços e/ou matérias com mais de uma lauda,
;indique a ordem a ser seguida, numerando-as no verso.

7. Não amarrotar nem dobrar o original, a não ser ao longo da
linha pontilhada.

No caso de mataria paga, que saia_com erro de publicação, se
for falha da Imprensa Nacional, as reclamaçoes deverao ser formuladas,
por escrito, ate o quinto dia util apos.a publicaçao.

9. '	 Para encontrar o valor a ser pago pela publicaçao, basta mul-
tiplicar o numero de espaços ocupados pelo texto, indicado nas margens
esquerda e direita, pelo preço em vigor: R$ 8,40 . Anexe cheque
nominal à Imprensa Nacional, no valor global da publicação e envie pelo
!Correio.

Por motivos de ordem técnica, o espaço do nosso gabarito cor-
responde a 1,5cm de uma regue comum.

10.O nome do signatário constante da mataria deverá vir em le-
;tras maiúsculas e a assinatura nao pode atingir o texto, sob pena de
comprometer a nitidez do mesmo.

11.	 A matéria deve ser enviada em duas vias, com o "Publigue-se".

NOTA: Tomando-se o texto acima como exemplo para fins de cálculo, terí-
amos o seguinte valor global: .

R$ 8,40	 "X 13 (espaços ocupados) = R$ 109,20

1

2

3

4

5

6

7
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